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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 08 de abril de 2013, que 
outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Alegrete, Estado do 

. Rio Grande do SuL·· ,.. 
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Mensagem nQ 141 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 8 de 
abri'l de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 9: de abri.1 de 
2013, que "Outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul". 

Brasília, 9. de ab ri 1 de 2013. 



EM nQ• 147/2011 - MC 

Brasília, 27 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 158/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Alegrete, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Digital Radiodifusão Ltda. 
(Processo nQ 53790.000705/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tennos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, confonne ato da mesma 
Comissão, homologado em 10 de julho de 2010, motivo pelo qual outorgo a concessão, na forma do 
projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Pau/o Bernardo Silva 
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DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2013, 

Outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e art. 34, § 1~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
de acordo com o que consta do Processo n~ 53790.00070512002-12, Concorrência n~ 1 58/2001-SSRlMC, 

DECRETA: 

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ali. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição. 

Ali. 32 O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que trata o art. 22. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 
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PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 

Em,)_/~à~h(J.ras 
/lftrot tJ~ ~.~6€ 

V Assinatura Ponto 

Aviso nQ 276 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

tf6C 14 ~)Ro\~ 
Em 9 de abri 1 de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
8 de abr t1 de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 9_ de 
abr n de 2013, que "Outorga concessão à Digital Radiodifusão Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Alegrete, Estado do Rio Grande do 
Sul". 

Atenciosamente, 

PRIMETf~A='""SECRETA RIA 
Em Jli1 1~/!J!óf.~ 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr bdência da República 

-... 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC do Estado do Rio Grande do Sul. 

Concorrência 158/2001 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 
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Santo Angelo 705/2013 
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PROCURAÇÃO 
V 

DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na Rua Orfanatrófio n° 711, na 
cidade de Porto Alegre, neste Estado, devidamente inscrita no CNPJIMF sob o n° 
04.408.497/0001-32, neste ato representada por seu diretor ALEXANDRE 
ALV AREZ GADRET, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, 
portador da carteira de identidade de nO 2019545645, expedida pela Secretaria da 
Justiça e da Segurança/RS, em data de 06.12.95, devidamente inscrito no CPF 
sob os n° 805.605.120-15, residente e domiciliado em Porto AlegrelRS, na Rua 
Chiriguano n° 92, nomeia e constitui sua bastante procuradora MARIA 
TEREZA RIBEffiO FERNANDES, brasileir~ casada, Advogada, 
devidamente inscrita na OAB-RS sob o n° 6.677, com CPF sob o n° 183 709 500-
00, com escritório profissional na cidade de Porto AlegrelRS, na Av. Itajai nO 
116/101, onde recebe intimações, à qual outorga poderes para representá-lo em 
todos os atos da Concorrência n° 158/01-SSRlMC, localidades de ALEGRETE 
e SANTO ÂNGELO, no estado do Rio Grande do Sul, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorg~ passar recibo, rubricar 
envelopes e documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
fazendo os registros que julgar convenientes e necessários, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos e requerer Gópia de 
documentos relativos às demais propostas apresentadas e praticar todos os demais 
atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 
inclusive substabelecer. 

Porto Alegre, 20 de março de 2.002 

.~1A8~.~f l' ~~ I Df 
Lw~ (! If»JI/ 

ALEXA REALVAREZGADRET 
Diretor 

CPF n° 805.605.120-15 



0003 
DIGITAL RADIODIFUSÃO L TOA. 

íNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO INVÓLUCRO 1 ~, 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO / CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSRlMC V 
ALEGRETE e SANTO ANGELO - RS 

Folhas 
índice dos documentos 1e2 

Contrato Social 3a6 

Declaração conforme Anexo 11 relativa a localidade de ALEGRETE 7 

Declaração conforme Anexo 11 relativa a localidade de SANTO ÂNGELO 8 

Prova da nacionalidade brasileira do sócio ALEXANDRE ALVAREZ GADRET mediante a 
cópia autenticada da sua carteira de identidade 9 

1 
-' Prova da nacionalidade brasileira da sócia 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES, mediante a cópia 

autenticada da sua certidão de casamento 10 

Certidão do Distribuidor da Circunscrição Judiciária Federal do Rio 

f 
Grande do Sul, do dirigente ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 11 

Certidão do DistribuicJor da comarca de Porto Alegre, cível e criminal 
em nome do dirigente ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 12e 13 

Certidão dos Cartório de Protesto de Títulos (1°, 2° e 3°) da comarca 
de Porto Alegre, em nome do dirigente ALEXANDRE A. GADRET 14a 16 

Certidão do Distribuidor da comarca de Santa Maria, cível e criminal 
em nome do dirigente ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 17 e 18 

I 

Certidão do Cartório de Protesto de Títulos da comarca de Santa 
Maria, do dirigente ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 19 

i 

Certidão do Distribuidor da Circunscrição Judiciária Federal do Rio 
, 

G. do Sul, da dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 20, 

Certidão do Distribuidor da comarca de Porto Alegre, cível e criminal 
em nome da dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 21 e 22 

Certidão dos Cartórios de Protesto de Títulos (1°, 2° e 3°) de Porto 
Alegre, da dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 23a25 



Certidão do Distribuidor da comarca de Santa Maria, cível e criminal 
da dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 26e27 

Certidão do Cartório de Protesto de Títulos de Santa Maria, da 
dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 28 

Certidão do Distribuidor da comarca de Carazinho, cível e criminal 
da dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 2ge30 

Certidão do Cartório de Protesto de Títulos de Carazinho, da 
dirigente FERNANDA A. GADRET MAGALHÃES 31 

Certidão de quitação eleitoral do ALEXANDRE A. GADRET 32 

Certidão de quitação eleitoral de FERNANDA A. G. MAGALHÃES 33 

, ~ 

I i 
-- _/ 

Balanço de Abertura 34 

( ) 
Demonstração do índice de Solvência e Patrimônio Líquido 
relativo a localidade de ALEGRETE 35 

Demonstração do índice de Solvência e Patrimônio Líquido 
relativo a localidade de SANTO ÂNGELO 36 

Certidão negativa de pedido de falência ou concordata 37 

Prova de inscrição no CNPJ 38 

Prova de inscrição da proponente cadastro de contribuintes estadual 3ge40 

Prova de inscrição da proponente no cadastro de contribuintes do 
Município de Porto Alegre, local da sede da proponente 41 e42 

Prova de regularidade com a Previdência Social 43 

Prova de regularidade relativa ao FGTS ., .'. 44 

Certidão de regularidade Fiscal fornecida pela Receita Federal 45 

Certidão Negativa de Dívida Ativa da União dada pela Procuradoria da Fazenda Nacional 46 

Certidão de regularidade fiscal fornecida pela Fazenda Estadual 47 

Certidão de regularidade fiscal fornecida pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre 48 

._...,._.,.~,.'_'" ... '" 
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CONTRATO SOCIAL, 

r------------D-I-GI-TAL-BADI'OD-lEUSÃO-LTDA------------
/ 

ALEXANDRE ALVAREZ ~T , brasi1eiro, sol teiro, maior, 
aáxtinistrador d~pre~:~ortador da carteira de identidade nO 
2019545645, expedida pela Secretaria da Justiça e da Segurança/RS 
em data de 06/12/1995, devidamente inscrito no CPF sob o nO 
80. ~~, residente e domiciliado na Rua Chiriguano nO 92 em 
Porto Al~R~ e'" FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃES, brasileira, 
~dVOgadal. portadora da carteira de identidade de advogado 

nO 47.976 expediâa pela OAB/RS em data de 04~/~99, devidamente 
insori ta no CPF sob o nO 727.697. 850-8~7 ,~~identê'e~OmiCiliada 
na Av.Guaiba nO 3450 aptO nO 803, em Porto Alegre/~ resolvem 
constituir uma Sociedade por cotas de res ~~l~mitada. 

I TIPO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

cLÁUSULA la - A Sociedade será por cotas de responsabilidade 
limitada, podendo ser transformada, a qualquer tempo, em outro 
tipo jurídico, desd que assim o decida a maioria do capital 
social. 

cLÁUSULA 2 a Sociedade girará sob a denominação social de 
DIGITAL RADIODI SÃO LTDA., da qual farão uso os Diretores, porém 
exclusivamente nos negócios sociais, sendo-lhe vedado o seu 
emprego ,em avais fianças, endossos, aceites de favor ou abonos em 
geral, a favór de terceiros e estranhos aos fins sociais. 

CLÁ~B~ a - A Sociedade terá sua sede e foro na cidade de ~t~--~ 
~egre/RS na Rua Orfanatrófio nO 711, podendo abrir filiais e 

em qualquer parte do terri tório nacional, quando lhe 
convier, destacando o capital que julgar conveniente. 

II - OBJETIVOS E DURAÇÃO 

CLÁUSULA 4 a - A Sociedade terá como seus objetivos a execução e 
exploração dos serviços de radiodifusão, em caráter comercial, em 
qualquer de suas modalidades, mediante cox?cessão ou permissão do 
Ministério das Comunicações, com orientação educacional, baseada 
em princ~p~os éticos, privilegiando as finalidades artísticas, 
educativas, culturais e informativas, com a produção e divulgação 
da cul tura nacional e regional e promovendo os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família. 

cLÁUSULA 5 a - O prazo de duração da Sociedade será por tempo 
indeterminado .. -

/ 



4," TA9ELIONATO DA COMARCA DE PORTO ALEGRE 
BEL H.UDnNS REMO FARINA - Thbclino 

Av. do A%llnha. 823 
AUTENTICAÇÃO 

AUTaN1'ICO a presente cópia reprognlfica conforme o 
originaI a mim arm~'l~ntado, do que dou (t;;. 

Porto Alegre, O 6 J U N. 2001 



III - CAPITAL E COTAS 

cLÁUSULA 6 8 - O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) cotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada cota, assim distribuídas entre os 
sócios: 

Sócios: 
Alexandre Alvarez Gadret 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 
Total 

Cotas: 
25.000 
25.000 
50.000 

Valor: 
R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 50.000,00 

cLÁUSULA 7 8 - O capital social é integralizado totalmente no ato 
da assinatura do presente contrato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA 8 8 
- A responsabilidade dos sócios é limi tada ao valor 

total do capital social. 

cLÁUSULA 9 8 
- As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade 

( que, para cada uma delas, reconhecerá apenas um proprietário. 

r 
, 

cLÁUSULA 10 8 
- As cotas representativas do capital social são 

incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis 
a estrangeiros, sendo que nenhuma alteração contratual poderá ser 
realizada sem a prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

Par.1° - O capital social, na sua totalidade, pertencerá 
sempre à pessoas físicas ou jurídicas brasileiras, sendo 
que para estas, limitado ao total de 30% (trinta por 
ce~to) do capital soci.al, conforme disposto nos 
parágrafos 1° e 2° do artigo 222 da Constituição Federal 
vigente; . 

Par.2° O quadro de pessoal será sempre constituído, ao 
menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

Par.3° - A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros ,. 
na tos ou naturalizados há mai s de dez (10) anosirJ! (~() [."U IYU l..~ u fTD L PJ, c 

~~,\.t}::~;~;·m:;;~2 ji;i:':~~'~j\ !.) ','Y?\G\;,;,:\L 
'.,,",,::"; :"/i7lt ~ .. -/n4-- !-,-tJ 

IV - ADMINISTRAÇÃO e.m," __ ~._(,2-_ .. _-(;----

CLÁUSULA 11 8 
- A Sociedade será administrada pO:T't~;:::Z SOGAD'CiREÕS--,/f! ~ 

cotistas, ALEXANDRE ALVAREZ GADRET e FERNANDA ......... v~ ~ 
MAGALHÃES, c0:t:I1 a designação de DlRETOR(A)., agindo em"""conjunto ou 
separ~~ independentemente da ordem de nomeação, sempre na 
de~ã da Sociedade e dos interesses sociais, representando-a 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. Jh 

~ ~. 
I . ij~ p;o 

cLÁUSULA 12 - Os sócios que assumem a administração 
ficam dispensados de prestar caução. 



4," TABELIONATO DA COMARCA Dia PORTO ALEGRE 
J3Et.. H,tmENS REMO FA1UNA - Tabclilto 

Av. da Azonho, 823 
AUTENTICAÇÃO 

AUT~NTICO a presente cópia reprogrenea confONne o 
originai a mim eop"t;entado, do que dou fá, 

PortoAlogre, o 6 JUN. 2001 



OOU7 
CLAÚSULA 13 Os administradores da entiC!acté; :s'a~~o~:l>r~â~i'í~iros c;::.~ 
natos ou naturalizados há mais de dez (lO) :attOS" :~. ~ ~:r;:~sp~etiva ~ 
investidura no cargo somente poderá ocorrer "após terem sido 
aprovados peloMin1s~ério das Comun1caçoes. 

cLÁUSULA 14 - Os Diretores terão direito a urna retirada mensal, a 
título de "pró-labore", até o limite fixado pela legislação 
vigente. 

CLÁUSULA 15 Os Diretores poderão constituir procuradores, 
inclusive com poderes de administração e gerência, devendo, nesta 
hipótese, serem brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
(10) anos, e os respectivos nomes serem submetidos à prévia 
aprovação do ~nistério das Comunicações. 

CLÁUSULA 16 - As deliberações serão sempre tomadas pelos sócios 
que representem a maioria do capital social. 

v - EXERCíCIO SOCIAL 

cLÁUSULA 17 O exercício social se encerrará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando será levantado um balanço geral para 
a apuração dos resultados, sendo que os lucros e pre]U1Z0S 
verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na 
proporção de suas cotas. 

cLÁUSULA 18 - No interesse social e a critério da administração os 
lucros verificados poderão ser utilizados, total ou parcialmente, 
para a constituição de fundos de reserva, inclusive para aquisição 
pela Sociedaqe de suas próprias cotas, ou mantidos em suspenso. 

VI CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

CLÁUSULA 19 - É perrni tida a cessão e a transferência de cotas 
entre os sócios, observando-se as exigências da cláusula 10 deste 
contrato social. 

cLÁUSULA 20 Qualquer cessão ou transferência de cotas a 
terceiros, ou direitos a eles relativos, só poderá oc9f;. ~.f. .... ,yqlJ\'t:B e~~.é.'. I\i'i:\·\:k'f,'tiíi .. 

consentimento unan1me e expresso dos demais sócios :li,,- ~~ª~i'lr ffii~:~,·;:: .. ;~) ;;:.,;::~'.;:;:~~I~:!:;.;. 
• .... r.J;· ..... r.~ .~. '''';:'~~:' '._ ,./t.'.·.' .. ···~. '.~' .,-: .. :. 

atend1da a exigencia do artigo 10 deste contrato social ~#"~~,j;:;'.1:-~{~.~!: -"';ni!:(; {'; :":'1}::;';.;;-}.::! 

;:;~~; "·[/9;-,"'rrr ~"7{f';" 
'1I',,",,!'i~ __ ' ______ • ____ . _ .... _"'"'"" ........ -..., 

VII - RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

cLÁUSULA 21 A Sociedade não se dissolverá pela retirada, 
interdição .ou morte de qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou 
interdição, poderão ser admitidos na Sociedade os legítimos 
herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus, com as cotas 
de capital que aquele ou este possuía na Sociedade, desde que 
assim consinta a unanimidade dos demais sócios. Não desejando mais 
algum cotista permanecer na Sociedade, esta igualmente não se W 
dissolverá, devendo-se proceder a apuração do capital do sócio . 

retirante, interdito ou fal e;Ci do o • • 4 ~j' ~~ I 
T cf 'jJ f-í'W 

An 

, 



4,' TAeE~IONATO DA COMARCA 05 PORTO ALEGRE 
BEL. JUJl3ENS REMO FAIUNA ~ TnbcUtto 

Av. do A;:onho, 023 
AUTENTICAÇÃO 

AU'rSNTlco ti presente cúplq rcproon\nol1 conronne o 
or191nal a mim B1)rP~nlado, do que dou fá, 

PcrtoAlogre. O 6 JUN. 2001 

§ ElEONARD SILVA ANORADE· Escrevenle Autorizado 
FA'rtMf\ RIANA PEOROSO • Escrevente utorizedo 
MARI E LOURDES C05TI cu~~~~re~;nle ute:t) 

) 
) 



CLÁUSULA 22 - A apuração do capital do sócio que não mais desej~NJI' G~ 
permanecer na Sociedade, ou do capital ~o: :sÇ>oi~:· ~p·tEi1ri:iit.~ ou \jv 
falecido, cujos sucessores e legi timos~ :h~i.;ci!:l.i.rbs ~ não:; ~tánham ' 
interes~e ou não lhes seja permitido ingressar na. sôcléd;:;'de/ será 

:------f:ei-t.a-eem-aa-se-em-aa-±-an<j:e-,-espee-i-a-1-men-t.e-le-va-n-t.ade-,-sende-es,-------
respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira trinta (30) dias após a 
assinatura do respectivo instrumento de alteração contratual. 

VIII - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 23 - A extinção da Sociedade 
tempo, desde que assim deliberem os 
maioria do capital social. 

poderá ocorrer a qualquer 
sócios que representem a 

IX DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 24 - Os casos omissos no presente instrumento de contrato 
social serão regidos pela legislação em vigor. 

cLÁUSULA 25 - Os sócios-cotistas declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de contrato social, lavrado em tantas vias quantas as 
necessar~as para o devido arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul e servirem de prova entre as partes, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Porto Alegre, 12 de abril de 20 

FERNANDA -"'--'--'rv .... -"'--'" 

TESTEMUNHAS : 

~ Scheuchuk 
CI 8037991497 SJS/RS 

~()~~ 
DR Rosemar~e Sebem 
Advogada OAB/Rs nO 18.231 

:;~~:j~.;:'!~;Çf) Pt)r~~L~:{::~::! ~~If~i~~·~t~~t\t\ 
~}iiH!.H~~T.{~~~t() .:)l'l~,!~ (~C~j~{1t!~:,~!~}t~{~(!.i::;!3 
l':),~·~·\~: .. · .. r ... 7' .. ~71 :~~1"~H'" ~-t)t I;J\;:!.::~.l\_:. li: j 

~~~:l\J~'tOy~"?'âJ1:- ';~.i?(Jil':;I. 
-"~~-J_ ~'_ ..... '" ,,-'-"~ 

. .",,.~_.-_. '':~ ..... _...,.,.".. ~ .. -.. ... , .... ·4...... .... _ ~ 

.r/~----... 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/04/2001 

SOB O NÚMERO: 
43204654331 

Protocolo: 01/064502-0 ~. 
ROSANE MACHADO ROLLO 

SECRETÁRIA-GERAL 



4," TAseLIONATO DA COMARCA De PORTO ALEGRE 
BEL. RUBENS REMO FAJUNA - Tabclian 

Av. da A~QnhD. 823 
AUTENTICAÇAO 

AUT~NTICO a presente cópfa reprográfica conforme o 
orfglnal fi mim apresenladoJ do que dou r". 

Porto Alegre, O 6 J U N. 2001 
~' 

§ ELEONARDO LVA ANDRADE - Escrevenle Aulorizado 
FÁTlMAAD ANAPEDROSO -Escrevenle ulorlzado 
MARIA D LOURDES COSTI - Escrevente u riza 

CUSTASRS 

" 

) 
J 



DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da 
RADIODIFUSÃO L TDA., declaram que: 

DIGIT~E~ 
r-----------a}-a-entidade-não-possui-autorização-par-a-expl()r-ar-o-mesm()-tipo~-

de serviço, na localidade de ALEGRETE, Estado do Rio Grande do 
Sul, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n~ / 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com ~ 
outorga; 

\ 

) 

) 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer / 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dOy 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito qe 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidadV 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviço 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nO 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, quel 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisã,6 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra fo~o 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade/ 
executante do mesmo tipo de serviço de radioºifusão na localidad~ 
objeto deste Edital, nem de outras empresas de radiodifusão, 7m 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 {do 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro, de 1967, mesmo que" a 
proponente venha a ser contemplada co' ,a outorga. 

Porto Aleg , ~,e abril de 2.002 

ALEXANDRE tLVAREZ GADRET 
D,~etor 

CPF nO ~05.605.120-15 

~ 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHÃEft~ ~ 

Diretora ~ 
CPF N° 727.697.850-87 



, \ 

J 

DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da 
RADIODIFUSÃO L TDA., declaram que: 

a} a entiâaae não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de SANTO ÂNGELO, Estado do Rio 
Grande do Sul, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nO 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada co a outorga. 

ALEXANDR· ALVAREZ GADRET 
/Diretor 

CPF ro 8 5.120-15 

Diretora P\ 
CPF N° 727.697.850-87 

~~f~~~~~~ 
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4° TABELIÕNAT7r~' 
AUTENTICAÇÃO 

AutenJico a pre3ente cópia fotostá/leu que é lima 
reprodução fiel do original que me foi apresentadc, 
com o qual conferL 

04 ABO. 2000 
P.Alegre, 

4° TABELIONA TO 
A UTENTICAÇAo 

Autelltico a presente cópia fotoslátlca que é uma 
reprod:ltção fieI do original que lne foi apresentado, 
com (I qual cal/feri. 

o 4. ABO. 2000 
P. Alegre, 

) 
( 



República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - 1 ta ZONA 
Rua Jerônimo Coelho, 89 - Porto Alegre - FONE 2263044 1)'012 

OFICIAL: CALIXTO WENZEL \ 
11 Substituta: vivianne Falcetta da Silva Dias ~.I ...... )9 

22 Substituto: Luiz carlos da Costa Leite ~tr 
,-----------------.Escraventes-autorizados.:_Jotqe_santos--<ie_SouslL-a ___________ ~_ 

( ) 

( 

J 

Adriano Marques Vargas dos Santos 

CERTIDÃO d e CASAMENTO 

CERTIFICO que, às fls. 118v, do livro B-54, sob n. 

32.259~ foi lavrado, neste Oficio de Registro Civil, o 

termo do CASAMENTO de LUIZ. FELIPE MALLMANN DE MAGALHÃES e 

FERNANDA ALVAREZ GADRET, brasileiros, naturais deste 

Estado, residentes nesta capital, solteiros, realizado em 

onze de dezembro de mil, novecentos e noventa e oi to 

(1998), perante oCa) Juiz(a) de Paz, Sra. Nara Maria 

Barbosa Trindade, e as testemunhas constantes do termo. 

E L E nasceu em P,orto Alegre, ao(s) vinte e nove de 

maio de mil, nove.centos e setenta e seis (1976), de 

prOfissão administrador de empresas, filho de LUIZ FELIPE 

LIMA DE MAGALHÃES e MARIA DE LOURDES MALLMANN DE 

MAGALHÃES. 

E L A nasceu em Porto Alegre, ao (s ) doze de 

fevereiro de mil, novecentos e setenta e quatro (1974), de 

profissão administradora de empresas, filha de OTAVIO 

DUMIT GADRET e SANDRA MARIA GADRET. 

A nubente usará o nome: FERNANDA ALVAREZ GADRET 

MAGALHÃES. 

O regime de bens adotado é -o da separação total, 

conforme escritura lavrada no 4!l Tabelionato de Porto 

Alegre, em 15/10/1998, sob n 2 7.835/163, a fls. 190, do 

Lv. 403-B. 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Alegre, 11 de dezembro de 1998. 

e -i: ---------------------~------- --
(lê via)-vd-1' 

CALIXTO WENZEL - OFICIAL 
'lflllnne FaltlGtta da SllYa 0IaI 

toa 1iWIat~ 

p ;.~ f::} :;,. ~ ;'.-: ~:) ~ .. : t=: 'jJ. u. :~, ;;l}, !. 

L:í:;:.b '~:::~) l:/,::.;·t'·i'tC /J: ~~:;(~fF:·S.: 



4.0 TABELIONATO DA COMAI=:.C/:\ OE: r"ORTO ALiiG:RE 
BEL. R.UBENS Rr.MO FAn.n~.'\ ~ TabehliD 

Av. d:;" '·.zonta~. 823 

AUTENTICAÇÃO 
AUTéNTICO o versa e anVl:!(S-O r • .;s pl"f~sente C6p!il 
reprográfica confortnt:. ü o,.gll'~o:ll b. mll"l apresentado 
do que dou fê. . 

PortoJ'Jegre. 1 9 NOV. 2001 

) 

) 
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ÚO 3 
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

~ t/ [NO DE ~EDIDOJ 
~RIMINAIS E FISGAIS 

ISTR~~Q,~~' UlçAO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967,. ATÉ CERTIFICO, REVENDO OS ... 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A Pt:SSOA I· rS I GA 

. ALEXANDRE AL VARr::Z GAORET /. 
::> .' '~~:"r.iu·~:· ét e a Cl o r d (I c: o m ti r e que r e n t e a pr e $ e n t <l o ( s) SE' g u i n te ( s) d ti d o ( s ) : 
"~~ 7"ên'>'F': "'805 6tl5 120 ··15 

... ;' .. ' "lt11" o',. ; .• t· .' .. ~..... • ,'" 

f~' '. 
lI!' 

'.iA,p.ne .. s·e·.nte Certidão de distribuição évál ida 'para todas final id<.ldes1. .. ,: .. ; .. 
. ,I\~'" I • • . ./ ' 

.. ,_.ex.pet,o.ar. seguinte.s, pr·evistas no Provimento número 01/97.' da Gorrege- .. ,.",.~ 
\ .. ,~·~aClr.·.ia'-Gerêll do TRf dã- 4a 'Regiã'ó: fim €l'leitoral, posse em cargo públ iCo., .. , .. :·,;· 

-=:'-.":~:TQ~·c.·r. i.ç!ão em concur'$o' púb I i co ou na ordem dos Advogado,. do Bra!; i I • 'hab j·····.,.::i ! 
•• >" •• ;~JJ;t6!cr~.Ç) E'spec i a I I I cenç<l ou autor i zação do poder púb I i co para C:Ofldu7. i r. ~ 

.' lIeíc.ulos ou aeronaves',:'ou exercer ofício que delas dependam, e uso ,de .. 
""irutõr·f'd<.ld(~ .JUdjC.iêÍr.ia.JOu~.,Mj,n'f~\PÚbl ico. " '" , 

.' '. ".. ·._~~~~~OAle~:S::r.Od' ?U02 / 
", ,. MAI1I~~~N~J~~ I AS 
• '. >" : ::, '. '.: .'AU: )(' '\':';"'J'''Ull ' 

. ; ... : .• ~ t'''-':''':' " ',. '~"" • • 

) 

( GIj!:~.t .. i .dão ref e r €lq te, '<1«;1 5'. ~ r pces.s.o r. d i ti t r i b u í do H na Seção J ud i c i â r i ~,.A:!2,~,.tUiL ... :.:::, 

J 

JF:367369 

[~~~!~VfÇ~() F'(~f~L~(~(~ Ff~[1J~Rj~~ 
:.U5:1;~::~~}i~rf;:,~~ ~~) f.)i~~·[~ .~:; :;~;~~~ U ~iJ~ ;:~/:. {.:;(JJ::~}l 



. R AlEGRE 
a,823 

AU ICAÇÃO 
Alfr'ID.lfleó li III'11SQl\1tl GÓplB raprogréfica confonnlil () 
originai a mim apreeentlldo, do que dou fé. 

) 

) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE 
DISTRIBUIDOR DO FORO ÚO~ 

[ ...... F_O_LH_A ___ ~_J -
l. 

recistros de dist~ibui-
c ::;) I;:') ~3 c:I '::::: n'I';::, .l.~ 0,) 1- :I.!~ C: v E') :!. ~'f <:~ .. ~~ e 1"\cí .:;1. 1::1 u. b 1. i c i:" 'I f' ,oI ]. :1. in e n t ;;:'.1- ('2 C. :.J n c o 1- ":1 a. t .9, --

l-ia." cClnstat:e.'i '(I\t1C~ j-~.: .. vel'- contr-,::. i 

ALEXANDRE ALVA~:! :ADR~~ ******************~~********************** 
BRASILEIROCA) • natural de PORTO ALEGRE ************************** 
nBscic:lo(a) em 09/12/1977 • RG 2019545645 ************************* 
filho(a) de OTAVIO InJMIT GADRET ********************************** 

e SANDRA MARIA GADRET ********************************** 
SOLTEIROCA) • sexo MASCULINO ************************************* 

C!...JST("~S ~ R~p 

verdade. Dou. ·fe l
• 

( 
PORTO ALEGRg "11 de MARCO de 2002 

1" 9!r.l 
!Zl 'I :1. !SI;:jl2í UF~:C 

~ OIST' f3UIDOR DO F 
CRISTIANO ROOS 

TITULAR 
'ARAJ:ElI S. MARQUES 

JOICE LAMPERT 
OFICIAIS AJUDANTES 

paRTO ALEGRE - R.S . 
....... ~ ~ 



4,- "tM3f:lLIONATêHIÁ 
/!I. 

Au"f - G 
AI.fft!NTIÔO III P~Ílt:lI\~ QÓPia l'e.l1l'\l9ráfica confonne o 
originai a mim aprossnill.do, do que dou fé. 

po~Ãi~rà" '2 5" MAR. 2002 ' 

( ) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

ÍJ015 

1J 
~--------------------------C--E-,-f-~--'T--"'--[-l-{-,~--Q-'------N--t:-:-[-~--A--T--I--l-j--A--~--------~~~~O~L~H~A~~~,,~~J 

,.~. .1. 

r~vendo 05 r~cistros de distri-
buicoes a meu contra = 

ALEXANDRE ALVAREZ GA:~E" .**************************************** 
BRASILEIROCA) • natural ce PORTO ALEGRE ************************** 
~ascido(a) em 09/12/1977 • RG 2019545645 ************************* 
filho(a) de OTAVIO DUMIT GADRET ********************************** 

e SANDRA MARIA GADRET ********************************** 
SOLTEIROCA) • sexo MASCULINO ************************************* 

CUSTA8~ R$ 

verdade. Dou fe'. 

I 
PORTO ALEGRE. 11 de MARCO, de 2002 

!Z) 'I l5iZl!Zí UF:C 

OIS ' UmUR DO FORO 
CRtSTIANO ROOS 

nTULAR 
A'RA.CELf S. MARQUES 

JOICE LAMPERT 
OFICIAIS AJUDANTES 

P~RTO ALEGRE' - R.S. --

s· f:. ~:i~ ~d' ~ ~~ {) P t~ ~~; i%~ ~ (: t) F E i.) l~ F~ i:i .. ;~. 
M~i~.;~~~:'~T~!~.~~~C~ ~);~~.:; C:~)~j;~JN~Gf.\·Ç(:'~'?~: 



.\~Tilmil:.mNII.Tl)w\'e~i', EP R 
Ali, Illí! »,zenha, 823 _ 

tA'U'fIENTICAÇAO 
AllítN'i"lOO illlNlllilnte cópia reprográfica confonne o 
ôllgtnal a mim upresenlado, do que dou fé. 

Potto~;g~~': -r5·-MAR. 2õoi" 

) 

I 

) 
( 
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~--~~~~~----~~ .. ~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE 
r TABELIONATO DE PROTESTOS DE TíTULOS . 

r. 

J 

Serviço Notarial Delegado pelo Poder Público 
(Consti{uiçãO Federal- An. 236) 

TABELIÃO : BEL~·ÊNIO JOSÉ GUIMARÃEs DA SILVA 
SUBSTITUTOS: BECALCYR TORRES'DASILVA _ 

. MARCELO TADEU ROCHA DA SILVA 
VERA BEATRIZ AQUINO . 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Período da Busca ;: r/llzílllero'l 

l_ D9.74 _ DE 12/03/1997 ATÉ 12/03/2002 

153666 

Certidão---,--. Total 
2,80 5,70 

NÃO ACEITg A PRESENTE CERTIDÃO 
SE HOUVER RASURAS' 

Rua General Câmara.-381 - 2Q Andar - Fone: 3225.94.66 - Fax: 3224.95.20 
90010-230 - PORTO ALEGRE.- BRASIL 

..... -_ ........ _~ ... :---_ ......... -~_ .. ~ ..... _-' 

... 

\ 
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22 TABELIONATO DE PROTESTOS DE PORTO ALEGRE 
~-" . 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'-' . 

I, " 

'-,- JOÃO FIGU~:'rREDO FERREIRA 
Tabelião 

Rua dos Andradas, 1234 - 4º andar - Cep 90020.008 - Fone/fax (51) 3228.1377 

ü017 

-' 

~ r' . 

. -, ~:.:
("" 

I, 

~ 

r 

'\ 



4,Ó 'I'AI3ELlONA'f 

Aí.J"f t§ 
AI.JféNTléO ii lll'êg9I\ltII16YJIIIIll~R.llir/lfilla t;!lnrr.nne o 
origInai G mim lIpRlsllntado, do que dou fé. 

-.. ---. ... _"-' - ----::...-... -_ ...... 
POI1o~egre," 2 5 MAR. 2002 

) 
(. 

) 
( 
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.-------3° TABELIONATO DE PROTESTOS-------. 
f!lJel. çff'1de/MttJ.Cl- Q/eo-m,e'MP 8f~!1akea- P/J~tJ. - ~k/iãCl-

CERTIDÃO NEGATIVA 
D974 

Certifico, a pedido verbal de parte interessêjaa, que, no registro de 

protestos cambiais deste Tabelionato, d~ifo'do período abaixoj',;{ão onsta título algum 

protestado em que figure como resp7.sável: 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET / 

Documento: 80560512015 

Per{odo dei Busca ---------------------------.,. 

De 12 de MARCO de 1997 até 12 de MARCO de 2002 

o referido é verdade e dou fé. 

. . 
Porto Alegre, 14 de MARCO de 2002. 

[B2:aoR$] P. 

[ceq,i~30 R$] 

Rua Ge eral Câmara n° 270 - CEP 90010-230 - Fone: (51) 3228-3366 - Fax 3221-2070 - Porto Alegre • 

. .... ::-'" - . .......-............. --.. :-.. -. ... _ ........ "" ........ - - .. 



4.~'rABÊL~Nj\'t9 

,ji,,"IJ ICAçAo 
Â~eo @11f\)/lQl1t&oopla reprográfica conformll o 
originai a mim apresentado, do que dou fé. 

~~;j;gié;~-rf14AR: 'iõõz-'" 

) 
( 

( ) 
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ü019 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÂRIO 

~ 
Comarca de SANTA MARIA RS 
DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

(,-FO_L_HA_: ____ ) 

C E R T I D A O N E G A T I V A 

C rtif COito revendo os reaistros de distribui
coes de materia c ~el. faz da publica. falimentar e concordata
ri a. constatei ~...J2.A have contra: 
ALEXANDRE ALVAREZ . RET **************************************** 
BRASILEIRO(A) • natural de PORTO ALEGRE *****fr******************** 
nascido(a) em 09/12/1977 • RG 2019545645 ************************* 
filho(a) de OTAVIO DUMIT GADRET *~******************************** 

e SANDRA MARIA GADRET ********************************** 
****************************************************************** 

CUSTAS: R$ 

O referido e' verdade. Dou fe'. 

SANTA MARIA RS • 25 

Distribuidor: 

1.90 
0.1500 URC 

... -_.-_. __ . ...:~ .• -~..-'-' 
'--:P:-7

J
7.:
33

-=-S ----- .• - ••...• _--._-------------------

1 



Pãulo telso Con 
Ernol: R$1.50 
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PJ 338 

ES:rADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de SANTA MARIA RS 
DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

'C E R T I D A O N E G A T I V A (,-F_O_LH_A ___ .......-J 
1 

Certi~' revendQ Q" "'Q''''n... <!~"',,'ri
bU.icoes ·a. meu. ca.rgo, I ~'J~'~ e~contl-ei CONDENACAO CRIflINAL contl-a. 
ALEXANDRE ALVAREZ GADR~~************************************** 
****************************************************************** 
****************************************************************** 
****************************************************************** 
****************************************************************** 
****************************************************************** 

CUSTAS: R$ 

O referido e ' verdade. Dou fe'. 

SANTA MARIA RS , 11 

Distribuidor: AUGUSTO CEZAR 

1,90 
0,1500 URC 

t~ f.:, ~~ \t ~ C. i) P tJ ~;: L ~ ::~ (j i·: ~:.: D r:: ~:1 f~~ ~ 
~\~àH~~~;~~Té~~2~(} {::.:\ :~~: (~: r,;~~~iU ~\:!(:'!':'. ç' ()E: ~~ 

... ":"'"';,_~n·p""_a .• :_ ... ~· -"._._ .... _ •• ___ ,,_ ....-

/ 
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4.° TAB!:LIONATO DA toMAR ~'J'í)ÁlJiíjj\U; 
Av. tllIA~1!! _ 

AU,eNTI ,@l.@ 
AI.l'rtl~l'IbO jj proQ~I'I~ c6j)11i I'<\progréflca confoRna o 
"original a mim apresentado. do que dou fé. 
......... .. 

p~~;;g;:~" -f5"'M"AR: 2002 ... -" 

) 
( 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
(OFÍCIO DOS REGISTROS ESPECIAIS) 

Protesto de Títulos Títulos e Documentos - Pessoas Jurídicas 

Tabelião e Registrador: PAULO ODILON XISTO 
Substitutos: REGINALDO SILVA BECKER 

MIRIA INEZ ROSSATO VIANA 
GLACIR MARIA XISTO 

P o D E R J U D I C I Á R I o Comarca de Santa Maria _ RS _ Fones (055) 222-7533 e 222-7937 _ (Fax) Rio Grande do Sul 
'------------::-CO:C-:U:-:-AR::-:C:-:-A -::-VE::-S::-:CA7.:NT.:7A -:CM::-:AR:-:-:/A---R=s-r;-Ru~a~V~en~ân~c~io:::;Aires. 2T99-Esq.DUantaleao - ECD\:ymara - CX:-POSTÁL~93-=-CEP'97:01O;OO5---------

) 

) 

CERTdDÃO 

11 de Marco 

E s t a c e r t i dão nome acima 
grafado, não abrangendo nomes diferen s, ainda que 
próximos, assemelhados ou resultantes de erros de grafia 

RS, 

de 2.002 

TOTAL DE EMOLUMENTOS 

P..$' 5,70 

OFIcIO DOS REGISTROS ESPECIAIS - SANTA MARIA - RS 

-""" ... -.. ~--

fw· . 



4.0 'tABeLIONAto DA C()MAACA UI'! I>O~'I't) Ab6~iUl 
Av. da AZlilnha, 8~3 . 

AUTENTIC:AÇiAO 
AIJ'ttN'fIOO ti j:ll'9nnUI 116\)111 l'llPRlllI'AHea eanfarme o 
origInaI a mIm apresenlàdo, do que dou fé. . . 

..... ~ ~ -~- -, .... 
PortoAle;~.: I fMÀR. 2002 

( ) 
1( 

) 
( 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
'-0 I) 4)' . V: .. 

\Jf PODERJ~~ 
JUSTiÇA. DERALL 

~---I-----~('---~-------------------------------------------------I----

[NO DE PEDIDO] 

,GrV/IS, GRIMINAIS E ~JSGAJS . 

CERTIFICO, REVENDO q,~:~!tGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA ffSIGA 

,.F.~.nNANDA Al V ~nEZ OAORE T MAOALtiAES 
qu~ de ~Dordo com o requererite apresenta 0(6) seguinte(~)-dado(s): 
.bbF: 7~j.ti~7~é5b-B7 

........ ~.'.. . ' • . •. 1;..., •••• . . 

· : !p,. p r e s e fi t (il c: e r t'i dão de d I ~ t r i b u i. c;: ~ o (~ v <l J i da p a r a to das ·f .i {Hl I i da de .. i:. .' ~-. j 

rl.>?!.~.pP.to aG. s~9.uintes,previGtas no Provimento número O!/9,7 da .!:·G9.~r.,,~:~~i,;;;'::;~\~,'~~~>J 
.~;,~,;", .. ~.~,tt~.'7~pr",1 do:TBP' da 4a HE:'gião: fim eleitoral, posse em (;argoP!.Íb.t}tJ~:R\.~.:fi:;;;:;.~L-: 
!. ... ,.;.J,!)_.~.;!.?Ej .. 9..~o.em concurso'público ou'na ordem dos AdvogadoEi do·Bra~il." •. b!l.~ .. ,;b~~(;,,;i)~!~·:.~ 
",.: .. >, ;.J.L!%,!9~.p ..... e.s peo i a I J lo\? fi Ifla o u ~lll to r i Z él lilã o do' pode r p ú b I i c o pa r a .(lon.p"l!,~J{ri;}>i;:,(; .. :.··: 
· - .. it~J.I~üIQS ou aeronaves; PU :excHc r ofício que delaF,t dependam, e \.!Srl·J,~.~.~:<~~;'~J~.;i 
• ~ .• ",l ., ...... ,r-.I:';' -:--- .• ." . ". • • "" ..' " ....... \ -I' ","1-, .r ... • ..... - . 

. ,.':;:; :..~'!;!;e.~.i ~".~ •. J u ~ 101 a ri a ou M In.i 8:::~: 00. 

' .. Por·to Alegre~ ~'l2 dE> ~arc;o de 2002 
,d , •... ~ O-~ ~ ~~ 

MARIBEl ~S SANTOS TOBIAS 
AUX. JUD. 

,.): Q 1. fI ~ç P LI; J DO. O V A lO R D E R $ O, 42 A T R A V É S DE G U I A DF.: G U S TAS 

) 
(J?:§!.r!..i d ~ ~ r ~ f e ~ e.n t '!l _1 ~I. ~'" P r {) c e e; /;; o ti d i e; t r i b u í d o ~ n a fi e c;: fi [I J u d i (; I á r j ~ ,.d .()_.,:.fJ.§ .. i;<;~! .. ,..-i' 

:) 

JF:367371 

~~ ;~." ~:~ ':.;f ~ (; {) ~:I L~ ;:\: L ~ r; (} ;:: l: ri f-2 :'.~ Pl~ t ... 
ç~~~~:;.~~~~TE:~;~f:() t):\\:~~~ (~{)0::;t \.:~\~~C:,;\~~:.:~:·~)i::· B 

~[~~"~;~~~~M_;~~V~ 



) 
( 

) 
( 



( 

) 

) 

I 

\ 'I·~ ., ::.' , 

.' "~.: ~~::.·1:1~.:~i;'::': :i:i~~ .. :{:':~':I.:.~,:~:.;!:i;L:;kL';,~;,~;;~l.,',,~;~: '~'J:l:i;.~~2;.,t ... , .. " ·;·· .. lt~·:.'.:; !~", .. ~::,,; ..• ; :;,~~ ',;:' .• , ..•... ,~j~h;.: .. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

" .~.' . 

C E R T I D f..'l O N E G Ç-l T' I 'V {~ (~F_O_LH_A ______ -+t ___ J 

Ce -ti i cc. oLte 'I l-evendl?)~S l-eolstl-oS de di stl-'i bui-
coes de materi~' ~e:. fa.zenda PLt.bl1ca .• fe.limentar e concc'l-da.ta-
ria. constatei ,A \ aver contra: . 

FERNANDA ALVARE G RET I"1AGALHAES '*******'************************* 
BRASILEIRO(A). natural de PORTO ALEGRE *~************************ 
nasc i do (a) em ':'12/!;:J2/1974 .. RG 6019·51.~65!õ3 .************.************* 
fi lho (a) de OTAVIO DUMIT GADRET **'******.*****i!.'~***1I'.~.***"*.*,*.******** 

. e SANo'RA MARIA GADRET '.*************.*-******************** 
SOL TE I RD. tA) , se·)16. FE~ I N I NO :~·~***;~~****~J***.i~.x-,*.*,*~4~*****"*.*-******* 

',~ ~.,~ ,', . : .. ' .:,.," ..... , \ ..• ·l.~"",.:. :.;\.J;\ :.: ..... ;: ",~4 ... I~: .. ,l '·,i.t·.,~ ~ \ ',\' ."l}' 

'~tyí::-.• , l O 't-;il!fei..:tPQ ~'!t'V(;:!\::.I:;!p',çle,,~·:;·Do.! .. (/re I ~IJ \ .;,{s:·,.;:· 

i t~\ '>~~\}~::<~~:~" ... :!f!f~C~:r v~~/ / /Zf 
r;: PORTO \ À(:i~á~E:">< 11 f} e MAr,tÇP s:~ 21!1!!12 . ~ 
~~, ;' f " .. ;~';"~} ~ -T C:-'2, . .' \. '~1"'\ _ '\ \ i. ~.~ 
f,r I ·fi '~".J:.. ;7 I' ( I!. \ ! \ \ \\. qi'!. 
" ' ! l: '..~ ,~.7 *\ ;... ~ t j I ~" .... ~ r -: <t. \."\ \.\ t ~ fi 
,:-'; t,' .(~ ~.:r;.!~'.t..f.: 1 t : ~r--..{ \ f ~ "t. .!' 11 \ ' ~ I!" 
. i. ~. f.:~~~~ f j ~ ~ ~~ ---~,. ~ i .'~ ~a. ~\'}' -\" \ ~, ~ 

:'.f "''''''~''' ~ ., /,~. 1 l ~.\, 1,1 \. iJ ~ 

CUSTAS: R$ : ; i'1.,,~.·9i~ ;\.J !.l,·~,\/ ;···'·;~,r._.:~.·,·_~: .• ;~.;.:I'."':·': ... , .. .'.:: .... ',. 1 ~. ~'" \'-)-~y \1';· ~1·'-" "t~ ~;~50m,:iÔRC , ~~: "~'''1 '7 Hf ~i.-'-~J í 
Ç"'''\ , ': :.';~; p' ,,% l '\ ~.' 1 ~ r~ ~~i jl~·-·l 

::. I, ·.';i· i : i ".'-:.,:,.."" ;! r. r, r. !r' 

. '. ~ 

, , ... ~ . .. , ..... '. " 

.. :/"':1!, :'~:!'~.\ 
..J! I: 

: ... ~:·'1.1~1!~ .. 

'"t".~ 

, • , • '" '";'.. '!l., J..... .' '\. . f.;r "'t! E I t! f 

. \ \. '\ ·~~3i '. '. rl ..... ·.1,:, . ::;::~.í~~ 't .. '~. ,/. ;~ !.~J~.:.í;/ )!.~.;J.:; 
' .. 

'.i: 
" . 

,. 
.~!; 

\.. • ••••• ~/,.·~.: ~ .• - -<A .... '1J i ti .,:;.... __ ~ " :, '''-. ..~._. !li',)' J' .. ~ t· , ., .' 

. ..... : 

:·P.! . 
• I-~ -.: ....... 

\ ... ;. ..... .J;,.} r,' ,r 

ABAtEU S MARQUES,'-··, .. ,,·,· .. ·""?'0r~:'J:-· 
Jb I C E lÁ M P E R l. . r.'::~{:·~'~·<\>?;~~· t 

. OFIC1A1SAJUOANTES ", r'·····'···-~· :' 

P0R!O.~LEG~~_ .~_R.:l.: .. '1 

:. ,' .. ~, . 

!. 
I 

ii 
I 
! 



~ATO DA COMARCA DE PORTO ALEGRE 
Av. da Azenha, 823 _ 

A.UTENTICAÇAO 
1I':,q~U:N/lCO a presente cópia reprográfica conforme o 

.tuIgiwa.l a rnl!'l.spresentado, do q~e dou fé. 

PortoAlegre, , 2 5 MAR. 2002 

( 

(' 

) 

) 



) 

) 

) 

·1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

:. ;" .·z..! 

0024 

1t 
CEFçTIDAO ( .... F_O_LH_A ___ ""., ___ J 

CE.'\-}nfico OLt~" \-~vendo.os \-ejZ1"fEltn:)s de distr-i-
bui coes a 'meu c<=l.l-o(!) rNAO encontnai CONDENACAO CFnMINA cc,ntn3. ~ 
FERNANDA ALVAREZ _GAD'RE= MAGALHAES' ****'********~*$..:*.' 7~***~,"*-i,"**'*+*'** 
BRASILEIRO(A) • natural de PORTO ALEGRE ************************** 
nascido(a) em 12/02/1974 , RG 6019546503 ************************* 
filho(a) de·OTAVIO DUMIT SADRET ********************************** 

e SANbRA MARIA SADRET ~*************~******************* 
SOL TE I RO (A) • se:{o FE:M I N I NO ******.:****************************,*.*** 

' . ./ 
. ~ .. 

:;- '. 

CUSTAS: R$ 

,.-, 

I.. .~ 

" . 

, . 
.' .'~ 

.. ' 
~ .: 

'.?~ .. f , ': • 

':. .~ 
.~~ .. ", . 

.:. 
: ;-~. "'.1"'" .: ~: <, .,:' • 

DISTR UIDUR DO ·FORO 
'i:fR í S T I A N O R O Ó s 

.. , mULAR 

AIAlCEU S. MARQUES 
.. JDICE LAMPERT . 

a=JCIAIS AJUDANTES 

.PeF\TO ALEGRE .: R.S. _______ ....,. ____ .1 

" : , .. ' . 
. {~ 

~~\; .'~ ':. 

••• .; . .tt' 

.. ':. ;.~: 
..• 

, .• {.:.:.'"i.!.· .• : .. '.'.: ,i::, .,! " . :;:~: :f:' : ,.,.' . 
; ... , ...... : 



" ! 

.4.i"mEl:rà~I\m. eOMARCADEPORTOALEGRE 
Av. da Azenha, 823 

AUTENTICAÇÃO 
;i\Uf!Nf/OO a presente cópia reprográfica confonne o 
origInaI a mIm apresentado, do que dou fá. 

p:'~~re,;- ffMÃR~ 2002 

:"0' 

) 
( 

i 

) 



) 
) \... . , 
(" 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO ALEGRE 
1° r~ELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 

Serviço Notarial Delegado pelo Poder ,Público 
, (Constituição Federal- Art. 236) 

TABELIÃO': BEL. ÊNIO JOSÉ GUlMARÃES DA SILVA 
'SUBSTITUTOS: BEL. ALCYR TORRES DA SILVA 

MARCELO TADEU ROCHA DA SILVA 
VERA BEATRIZ.,~.QUINO . 

,CERTIDÃO NEGATIVA 
Periodo da Busca 

mE 12/03/1997 ATÉ 12/03/2002 

\ ~ ;r")f"í\ . 
~~~~~~--------------------------. \ I I:"e~"""''''''''' t •. ~t~,~·;!1' .. ,.:<.;:··i)'\Í:~.z~(t'i!'t~ :I.·~·":'t..... \ ': 

Re'iendõ os livros dé·t~.&iS .• '. ~ prRte~tosl?est~(~e-9(rç.o not~~~~ no període, 
aSI~inalado no campo ~~e~í~,i.:~(,~~~~~~~ff~J;l%1W3:gaWe9Jo no ;artigo 11, <inciso 

, V.II,da Lei n° 8.935, d~'-'f 8 "t\,r~" J "n ~"'l .,n·""e,f":' '<:ceiH:õcoGfiB-o" xistir protesto 
- I I '\ f!1-"~ { ''T,,],j 'f.\' . 
contra ,a pessoa ou a eiVPI " " ".!; =' 

" • . '\ ;; 1:" I r, ... 
) 

,-, 

(0 _ ....... , __ ':"~ .. ,I 

153705 

-',_, -. r 

': ,'- I 

-'o 

-----.,-- Total 
5,70 

" 

G ' .. 
NÃO ACEITE A PRESENTE CERTIDÃO J 

... SE.HOUVERRÁSURAS 

Rua General Câmara. 381 - 2° Andar - Fune: 3225.94.66· Fax: 3224.95.20 
\ 90010-230 - PORTO AI.EGRE - BRASIL 

J 

\ 

.( 
\ ~, 



4.' TABELIONATO DA COMAACA DE PORTO ALEGRE 
Av, da AZl:ínM, 923 ,. 

AUTENTJCAÇ .... O 
A~"e.:O ~ presl)n!(, o6pla reprogr.!floa contol'llle o 
origInaI 11 mIm apresentado, do que dou fé . 

• _ ...... _.~~ ~._. _" .: ... ~:.,J-""'-';<. ... .:. 

Porto Alegre, . 2 5 MAR. 2002 

) 
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r-~ __________ 2~Q~T_A~B_E~L~IO~N=A~T=O~D=E=,~P=R~O=TE=S~.T=O=S=D~E~P~O~R+T~O_AnL~E~G~R~'E~-= _______ ..=.,,_i,·J02\'v,.,,6,:' 
ESTADO 0'0 RIO'GRANDE DO SUL ~,\_ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • 

. .-; ..... .:..::..!...:: ~ .!.:';',·).: .. 'r, ::'!~:::. . .;;!. :.;..:.:~:.!!..i..'::':'Uo.r~ •. _~.~';;":;,jJ':"!.~J.:.;. . .:..:._;; •. ::. _ .. ,\ ...... ..:" ~.: .... ..... __ 

," 

'-

fv 
) 

,- , 

.f 
". 

,. r, 

-

. :. . . .. 
---0. . 

":~/J. t 

.~ 

) 

( 

: ~ 

-:'\ 

.... ; " 

,-/ ... \. 
'" -0.° I 

, 
-! 

r ",! I 

JOÃO FIGUEIREDO FERREIRA ' I ~ -
Tabelião ' l' .- " 

Rua dos Andradas, '1234 - 4º andar - Cep 90020.008 - Fone/fax (~1) 3228.1377-

~\ 
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~ "\ 

r 

( 

, ' 

,( 
) 

- (~' 



~:orAB'E!1ã. ,. E PORTO ALEGRE 
a,823 

-A" . ICAçAo 
A~eo 8 presente cópia reprogrâflca Çl)nforma o 
a!Iglnal é mim apresentado, do que dou fé. 

-, '. .:..."., 

Porto~~:~-25MÀR. 2002 

BEL RUBENS REMO FARINA Tebellllo 
CUSTASR$ 

) 

, 
) 

~ 



..------30 TABELIONATO DE PROTESTOS----~ 

, I 

PlJel. d'lcIe/rMUo- ~o-m,(M&o- !1f~ç.a/ve:;, PlJ~ak - Qfa,b-elião-

CERTIDÃO NEGATIVA 
D976 

Certifico, a pedido verbal de parte interes~~ no registro de 

protestos cambiais deste Tabelionato, dentro do período abai~O(íÍã7sta título algum 

protestado em que figure como responsável: L 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

) Documento: 72769785087 

) 

J 

PerwdodaBusca------------------------------------~------------~ 

De 12 de MARCO de 1997 até 12 de MARCO 

[Bl,SsoR$] 

[ce2~~go R$] 
TotalR$ 
5,70 

o referido é ,verdade e dou fé. 

Porto Alegre, 14 de MARCO de 2002. 

.~!<~.1""" "'~." •• ,,~. . ___ . 

de 2002 

Rua Ge eral Câmara n° 270 - CEP 90010-230 - Fon., (51) 3228-3366 - Fax n21-2070 -7A1e~. 

, ,o"~ 



" :',;" 

4.° TABELIONATO DA COMARCA DE PQftTOAIJ!GRE 
Av. da AZQnha, S2à Ã 

AUTlSNTICAÇ O 
AuttNTICO a presente cópia 1'I\\1I'O/lMRoa tI,ln1(1rm~ o 
oIIglnal a mim ~pre$enlado, do que dou fé. 

~-~;;;;~'fS-~Â1r20ôf!" 

) 

) 



J 

'-'~Q iJ\V ESTADO DO RIO GRANDE DO ~UL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de SANTA MARIA RS 
DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

C E R T I D A O 

?"----

(FOLHA: 

I\l E G A T I V A 

, / ) 
c~-t.-'fiCI1J' que. revendo os/r'Éqistros de distribui

coes de materia ci'lel./{a,zenda PUblz·ca .• falimentar e concordata-
.ria. constatei N\~haver contra: 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES * ,***************************** 
BRASILEIRO(A) • natural de PORTO ALEGRE ************************** 
nascido(a) em 12/02/1974 • RG 6019546503 ************************* 
filho(a) de OTAVIO DUMIT GADRET ********************************** 

e SANDRA MARIA GADRET ********************************** 
*********~r******************************************************** 

CUSTAS: R$ 

PJ :138 

O referido e ' verdade. Dou fe'. 

SANTA MARIA RS • 25 

Distribuidor: AUGUSTO 

1.90 
0.1501Q URC 

de 2002 
I 

1 



Autentico a 
que d'DU ié. 

Paulo Celso 
. Ernol: R$1 p 

I 
') 

) 



ES)" ADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de SANTA MARIA RS 
DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

C E R T I D A O "N E G A T I V A (~F_O_L_HA ____ -,J 

certi~i~ue, re~endo os regi~e distri
bui coes "a meu cargo, ~ encontré-{ CONDENACAO \CRIMINÀL contra 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAE~**************~À********** 
********************************~********************************* 
************************************************~***************** 
****************************************************************** 
****************************************************************** 
********************************-********************************** 

O referido e ' verdade. Dou fe'. 

SANTA MARIA RS , 11 de 

Distribuidor: AUGUSTO 

CUSTAS: R$ 1,90 .'- ) 
0,1500 URC 

PJ 338 

! 

1 

I , 
I 

-' 



.to TAI3eLIONAto DA t bÊ iIORlí3 Al::E§f!.É 
Av. da - Il;a~ _ . 

AU,.EN AçÃ€i 
AUT@N'I'ICO 1\ PI'OG~nts o6pla r"Il~r:."l18ll1ffiforme o 
prlglnal a mim ~pl'Gs,,"\Qdo, do que.dou fé. 

p;;;;Ãiegre, . f5 'MAR. 2002 

) 

) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
(OFÍCIO DOS REGISTROS ESPECIAIS) 

Protesto de Títulos Títulos e Documentos - Pessoas Jurídicas 

Tabelião e Registrador: PAULO ODILON XISTO 
Substitutos: REGINALDO SILVA BECKER 

MIRIA INEZ ROSSATO VIANA 
GLACIR MARIA XISTO 

P o D E R J U D I C I Á R 10 Comarca de Santa Maria _ RS _ Fones (055) 222-7533 e 222-7937 - (Fax) Rio Grande do Sul 
,----------C=-=OC"-:MA-:-:Rc::-CA:-cD::c:E=-=S"""'ANT.=i\:-U'""ACC"Rl,,--i\ -. --c=RS~~R~u~a VenâncioÁires. 2T99Bq.DI':-PãiilliIeao - Eén\:ymarn - CX:-POS,At-393-=-CEP-97;OW'OO5i---------

FERNA 
*****" 
C.P.F. 

C E R 1\1 DÃO 

11 de l:'larco 

.***.****, . 
.:*******' . 

.-*-"-*-*-*-' . 

de 2.002 

Esta certidão repor! e ao ome acima TOTAL DE EMOLUMENTOS 
grafado, não abrangendo nomes di te , ainda que R$ . ti 
próximos, assemelhados ou resultantes de erros de grafia . 5 , 7 0 ~ 

OFICIODOSREGISTROSES~E~~~IS:.~ANTA-~J\~IA;.a.~ ... n:!0.T~18A877456N i. 19 U r I 

~~i:!,~;fl?'~~~:~~t""~,Lii,;:;~~ ; /l;,~ 
e.n,._?J!rJ-, .. -- ~- -:-' ' , ,;.!'::'mlli'~j1iJ"""i,i1l!,~ 

. _...,.'7>."_"_ - .. ----•.• _-.....---..- .... _. 



4.·TABÉLIO~~'fO tIA Cã'MARêl\ §É ~ 0< __ .. 

Á\I. ti\H\\ii~"tli\, \I?3 _ 
IÁU Y~NTleAçAO 

AU'i'êNTleÕ fi Ill'étIJtlt • .;)ÓplfA I'IlPl'Ollrãflca conforme o 
originai a mim ~preuenl\ldo. do que dou fé. 

p;;~-:--f f MAR: -10Õr-'-~-

) 

) 



1 

PJ33B 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ~ 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

'&,. I 

ÚO~ 

C E·R T I D A O N E G A T I V A (~FO_LH_A:-l:O:::l-:ll:-' _~J 

CERTIFICO Q E. R VENr~ OS ~GI~~S DE DISTRI
BUICOES DE MATERIA .IVEL FALIMr~R~~~~C S E CONCOR
DATAS) E DE FAZENDA p' ICA, CO STATEI_~ApA AVER CONTRA: 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAE , BRkS~k RA, CASADA~ 
ADVOGADA, FILHA DE SANDRA GADRBT E OTAVIO GADRET, NASCIDO EM 
12 DE FEVEREIRO DE 1974 EM PORTO ALEGRE -RS, PORTADORA DA CI 
6719546503 E CPF 727.697.850-87 , RESIDENTE E DOMICILIADA NA 
AVENIDA GUAIBA NUMERO 3450 APTO. 803 EM PORTO ALEGRE -RS.*** 
************************************************************ 
************************************************************ 
************************************************************ 
************************************************************ 

O REFERIDO E~ VERDADE. DOU FE~ . 

CARAZINHO, 11 DE MARCO DE 2002. 

C U S TAS R$ 1,90 (0,15 



4.0 TASEUONATO DA COMARCA DE PO~l'O AbEGRS 
Av. da AzenhQ. 923 

AUTEN-rICAÇAo 
AUltNTICO 11 prol!ente a6pla rop~rldlfll) !lOI'I1Q11ll1I (I 
originai a mim aprol!enladQ, do que dou f6, 

....... ;. .... . .. ""; ,: 

Porlo~egre; 2 5 MAR. 2002 

llão 
Q..D 

) 

) 



) 

PJ33B 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Cot1ARCA DE CARA.Z I NHO 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

C E R T I D A O N E G A T I V A (FOLHA: 01 

CERTIF AO-QU , REVENDO OS~EGISTROS~~~RIBUICOES 
A MEU CARGO, NAO NCONTREI C~~kNACAO 6~IMI~~ CONTRA: 
FERNANDA ALVA .,;.t GADRET MAGAI;fIAES, BRASILE'TRA, CASADA, 
ADVOGADA, FILHA DE OTAVIO GÍDRET E SANDRA GADRET, NASCIDO 
AOS 12 DE FEVEREIRO DE 1974 EH PORTO ALEGRE/RS, RESIDENTE 
E DOMICILIADA NA MESMA CIDADE, NA AVENIDA GUAIBA, 3450, 
APTO. 803, PORTADORA DA CI NUMERO 6019546503 E DO CPF 
NUMERO 727.697.850-87.************************************ 
********************************************************** 
********************************************************** 
********************************************************** 
****************** 

O REFERIDO E~ VERDADE. DOU FE J

• 

CARAZINHO, 11 DE MARCO DE 2002. 

CUS TAS 

Gertõ Spier 
Distr. COll~ Design.a.da 

Mutr. lâS3 1050 

R$ 1,90 (0,15 c .. ~ .,.. dd • r"· \ ~~'" i:. ~; ~:.i)E f;; f.~!. 

UR 8~~~~fii'~; 
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4." TABI:UONA'rO DA 110M 
Âv,dijAi!É!íl _ 

AUTENYI e 
AI.ft'àNí1ôO íI j)l',)lonll7 06J,11I ",~fI'J\lrAftCl! toIlfonne o 
originai a mim apresentado. do que dou fé. 

àeL RUBE S REMO FARINA. Tab%:Ç) 
CUSTAS 

) 



:0 referido 

ESTAno no R I ri! RRAr~~LuF OsliRUL 

Comarca de Carazinho 

Tabelionato de Protesto de Títulos 

Céfci Burt~t 8hisleni 

, :-'::':" .. /.~.: 

. / ,. 

~- . 

D 

Tabeliâo de Pro~e5to 

o 

.: •..•• ' "0 

.. ;. 

de . Oliveira 

Emolumentos: R$ 5,70/), 
';).\0 de Protesto''; 

Carazinho, 12 de Março 

. .:."O'{\. ~e). 
. fQ~" ~ 
.;§i Bel. Cérci BurtetGhisIeni % 

r-:.: -,Oficial . (/I 

lolson L. S. Oli\'cirà.. 
Tcbeli§c-Sab~tituto . 

Rejane Mello Sartori 
Escrs-..enle-Aulorizada 

"'"'-·!o<~GéU.:'azinho"RS 

12/03/2002 

11:27:55 

26163 

fJ033 
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ü034 

~V! TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

f----------------,RIO-GRANDE-DO-SUL-------------

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUN~ NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET / 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 075697060485 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 09/12/1977 

Filiação: OTAVIO DUMIT GADRET 
e 

Profissão: 

SANDRA MARIA GADRET 

JORNALISTA E REDATOR 

Vota na Zona: 160 Seção: 274 
Município: PORTO ALEGRE('\. 

Certifico, mais, que o citado eleitor es~~com.a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORD~_GOM A LEI.· 

"~~7 
Laurjeáfriz Felix Mutt 

Domicílio eleitoral desde: 12/02/1998 

~y.j /) 4 
Elbio Azambu~e ~e, 

Diretor da 111 a Zona Eleitoral. 



',r 

CA DE PO'RTO ALEGRE 
FAR.fNA "! TnbclHl0 

nhil. aEí! 
AUTEN IQP.\ÇÃO 

AUTÉNíICO I) presa fi ~ Dia reprotlráfice confon~ p 
onglnal e mim epr~ , do q@ IIPu fé, 

Porto Alegre, • 2002 

) 

() 



( \ 

) 

"1jWltJJ"i~ REGIONAL E[E1TORA[ 
RIO GRANDE. DO SUL 

CERTIDÃO 

. CERTIF-ICQ-QYE,RE-VENDO NOSSOS ARQUIVOS, NEl:E&ENGON+REI-G-REGtS"fRE)-DE: 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titu\o: 003308120400 

Estado Civil: Casado 

Data de Nascimento: 12J02J1974 

FUiação: OTAVIO OUMIT GI\OREJ 
e SANDRA MARrA GADRET 

Profissão: ADVOGADO 
" " 

Vota na Zona: 160 Seção: 405 Oom\cllio eteitOfal de.s<ie: 
Município: PORTO ALEGRE 

Residência:. RUA CHIRIGUANO, 92 - ASSUNCAO 

Não filiado a partido político . ~ 

Certinco, mais, que o citado e1eitore& a JusUça eleitoral. 

E, como nada mais havia para constar, eu, Clauber Andre Correa da .... 1I.' ........ ,!.jIl .... ' 

ISENTO DE EMOL MENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

Clauber A d~ ~ilva da Silva Braga 

da 16Q1 Zona Eleitoral. 

!.- JUSTIÇA ELEITORAL _________________ ~ ___ =...",J".,=_~ 

-,/ 



t'~ I"@!'I'!'§ AI:~§f\E 
1lI'~, RU1311NS RI,MO 1'. A ,TflOOh!i9 

Av, da Aia" • ila, 
AUTENT e.~Ãª 

AUT'!"'T'CO • pro.ento Q 10 PrQQRlfillã 'l9Af"lfffi€! a 
origi",,1 a mim apresentad d qye egy fé. 
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DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA 
CNPJ N° 04.408.497/0001-32 

,--________ --'BA_LANCO DE ABERTURA EM 20-05-2001 

ATIVO 

CiRCULANTE ........................................................................... 50.000,00 
DiSPONIBILIDADES ..................................................... 50.000,00 

CAIXA ....................................................................... 50.000,00 

T O T A L D O A T I V 0 ......................................................... 50.000,00 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LíQUIDO ........................................................... 50.000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO ......................................... 50.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALlZADO ............................ 50.000,00 

T O T A L D O P A S S I V O ................................................ 50.000,00 

Porto Alegre, 20 de maio de 2001 

DIGITAL 



DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA 
CNPJ N° 04.408.497/0001-32 

()037 

~ 
;-----------íINDICE-DE--S-QL\lÊNCIA-EJ~AIRIMÔNIO_LiQUID-Q---__ 

RELATIVO A LOCALIDADE DE ALEGRETE 

) 

1. DEMONSTRAÇÃO DO íNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = íNDICE DE SOLVÊNCIA 
AT = ATIVO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGíVEL A LONGO PRAZO 

IS = AT: (PC + ELP) > = 1,0 

IS = R$ 50.000,00 : (O + O) = O - índice de Solvência 
indeterminado, tendendo ao infinito positivo. 

2. DEMONSTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO 

PREÇO MíNIMO PELA OUTORGA R$ 102.501,02 

DEZ POR CENTO (10%) DO PREÇO MíNIMO P/OUTORGA R$ 10.250,10 

VALOR DO PATRIMÔNIO LíQUIDO CONFORME 
BALANÇO DE ABERTURA LEVANTADO EM 20.05.2001 

Porto Alegre, 27 de março de 2002 

R$ 50.000,00 

Roza Silva 
Técnico ontabilidade 

CRC-RS 51.186 
CPF nO 371 471 450-20 



DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA 
CNPJ N° 04.408.497/0001-32 

~--------íNaIGE-aE-Sel;;-VÊNGIA-E-PA~RIMêNle-l;;-íQl-Jleel----
RELATIVO A LOCALIDADE DE SANTO ÂNGELO 

1. DEMONSTRAÇÃO DO íNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = íNDICE DE SOLVÊNCIA 
AT = ATIVO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGíVEL A LONGO PRAZO 

IS = AT: (PC + ELP) > = 1,0 

IS = R$ 50.000,00 : (O + O) = O-índice de Solvência 
indeterminado, tendendo ao infinito positivo. 

2. DEMONSTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO 

PREÇO MíNIMO PELA OUTORGA 

DEZ POR CENTO (10%) DO PREÇO MíNIMO P/OUTORGA 

VALOR DO PATRIMÔNIO LíQUIDO CONFORME 
BALANÇO DE ABERTURA LEVANTADO EM 20.05.2001 

Porto Alegre, 27 de março de 2002 

DIGITAL~ADIODIFUSÃO L TOA. 
Alexan re Alvarez Gadret 

Di etor 
CPF nO ·05.605.120-15 

R$ 97.366,50 

R$ 9.736,65 

R$ 50.000,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE 
DISTRIBUIDOR DO FORO 

C E R T I D A O 
(_FO_L_H_A __ --:;"!.:--~) 

,~ .. 
., 

Certifico oue. revendo os reoistros de distribui
coe~5 de mB.ter"i ia ci vel" faze-;nd&. ou.b 1 i C.=' .• t:a-rí ment&.l- e concCtl-d21.ta-

~lI' ;::[' T:lonF~('~'"D7'~I~'oe'fj: -J IF\!uAs~~oh<::L"1'TvDe~ :~':::~:: ~*: ~ .L*.u.* .. ·.:.<."-"'- .. '"**:.1..., '" ~ ""-,~ .. ***' *"'--"-*. **'** 
1). I..::J. 1 ("-1_ \ -I ." .. i. - . I~ ..:,r.., r. ~.:t*.:l'{"--",'':"',, .."'*..,, I "'. -;~."\ ~ • .." Oh 'ft'7, , .' "'\ ';!t' ,..""7\."'1. -;r;!r ~ \ "01 #lo "" •• 

';'1--:*,*. 'ii'7['';~' '~·*-iF~~·**1i'';*7l--'1i-·*,*·';4'*1H[··** *'*·**'*'*·*'*·**1~******·lH!-")HI·1í·';H[·** * ~.(.***,*.*.*.****,*.* ** 
****************************************************************** 
*************************************~**************************** 
****************************************************************** 
****************************************************************** 

O referido e' verdade. Dou. fe'. 

PORTO ALEGRE. 11 de MARCO de 2002 

1,.9fZI 
!~í • 15f2ílZl URC 

OIS UIDOR DO FORO. 
CRISTIANO ROaS 

TITULAR 
AIACEtIS.MARQUES 

JDICE tAMPERT 
OFICIAIS AJUDANTES 

PeRTO ALEGRE .. R.S 
l?'w i. Q. . • t J ~ 

r~~~.:;::·"';:~:L~;~) PU f:!,t.~ C () P Ei [Jf.:;' f1,/i.;. 
tf~:}N:;~:::";:i:~~?:c; ~)lf.~~; {~;(H~t!.!JH.:.r~}\1;;;{jE21 
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4.° TABELIONATO 
JOSÉ LUIZ "REGO SOARES Jr. 

Escrevente Autolizado 

) 

) 



FICHA DE CADASTRAMENTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA ["~;'I1 

~======~~~~R=T~:~~T~=D=A=R=E~~~T:~~'~L=IC=A=E=S~::~A=L====~ __ ~~ ________________________ ~ __ ~ __ ,_.~I ~. 
POFnO AI .. Er-}F'.:F 
q9AP8l·;.L·,.l::.9:=5 

, • PREENCHER EM TR~S VIAS. PERFEITAMENTE LEGIVEIS E SEM RASURAS 
2· OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIOOS PELO CONTRIBUINTE 

CADASTRAMENTO EM RAZÃO DE: NO CASO DE ALTERAÇÃO: 
ASSINALE COM 'X' O PROCESSAMENTO SOLICITADO ASSINALE COM' X' OIS) PROCEDIMENTO(S) PREENCHENDO SOMENTE. 

[------1-----------------------1- _OS.CAMeOS.E.BLOCOS.lNDICADOS.ENIaE.E'ASJ::N.TESES _______________ 1 

rn INCORPORAÇÃO 

05 MUDANÇA DE MUNICIPIO 

06 TRANSFERIONCIA ~
1 CISÃO 

02 FUSÃO 

X 03 INCLUSÃO 

BLOCO 1 -IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

rn NOME 
(1.2.1.3.1.0'.1.5) 

05 NOME FANTASIA 
(1.5,.'.6) 

06 FORMA JURI01CA 
(1.2. 1.3.U,U. 1,7l 

;

7 SÓCIOS 
(12.1.3.1.4.15.7) 

08 RESP. PELA eSCAITA 
ASCAl(1.5) 

09 END,P/CORRESP. 
(1.5.3) 

10 RESP.LEIlAL(l.S.6) 

I ~ ~~~'I'C'~IE A§'O~ 111 '~ATA ~Ea';INTA~M: q 111 I ~.'"~ "U2; c9 41 6 ~ 
1 ~ ~3 111 l'~c~P~141 °18 14 1 917 iOI 90] 1

3121 

r-s NOME D1g 1 tal 'Rad1odifysão Ltda' I .-

I 

r .. OENOMI~ç.l.O COMERCIAI. ou NOME FANTASIA 

I I I 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 I I I I 1 1 I 1 1 1 1 1 

1.7 ASSINALE COM' X' A FORMA JURfDICA: 

01 FIRMA INOIVIDUAL 06 SOC CCMAN:JIT A PI AÇÓES 11 ÓRGÃO PÚBLICO B:iE COOPERATIVA 

02 SOC.EM NOME COLETIVO 07 SOCANÓN'MA 12 CONCESSION. SERV PÚBL. .. 17 OUTRAS 

1\ 03 SOC.P/COTAS RESP.LTDA 08 S/A DE CAPI~AL ABERTO 13 SOCo ECONOMIA MISTA 

04 SOC.CAPITAL E INDÚSTRIA 09 soe CiVIL 14 EMPRESA PÚBLICA 

05 SOC.COMANDITA SIMPLES 10 AUTA8aUIA 15' FUNDAÇÃO 

-
BLOCO 2 - LOCALlZAÇAO DO ESTABELECIMENTO ." 
2.1 TIPO IAV .• RU .... PRAÇA) 

r'NOME r' COO
.
LCO

. Rua Orfanatrof10 
. "NU'1

0 1 1 
I I I 'I 

r s COMPLEMENTO (AP .• SAI.A BLOCOI r~ C~DI:O IDE;O~UD~DE r T~LEF~NE I 
I I I I 

2.8 BAIRRO OU DISTRITO r ,ccoilAlRRO rOp~';to Alto Teresopo 11 s Al egre 
2.11 E-MAIL 

-BLOCO 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA r TIPO IAV .• RUA, PRAÇA) r'NOME r,coo.LCO. 

)'UMERO r-s COMPLEMENTO (AP .• SAlA. BLOCO' 
r~c~o:o ~:LO~UD~E 1

37 
~LEF~NE I I 

I I I I I I I 
3,8 BAIRRO OU DISTRITO .1" cc", BAlRRO . r' 10 MUNICIPIO 

3.11 E-MAIL 

BLOCO 4 - RAMO DE ATIVIDADE 

COMPOSiÇÃO DO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA: (SE MAIS DE UMA INFORME PELOS NÚMEROS 1.2 e 3 A ORDEM DE IMPORTÂNCIA DAS ATIVIDAOES) 

m EXTRATOR DE MINERAL OU DE FÓSSIL 

3 INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

4 IND~STRIA DE BENEFICIAMENTO 

5 INDUSTRIA DE MONTAGEM m INDÚSTRIA OE ACONDICIONAMENTO E RECONDICIONAMENTO 

7 COMÉRCIO ATACADISTA 

B COMÉRCIO VAREJISTA 

9 SERViÇOS E OUTROS 

DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÃNCIA OS PRINCIPAIS PRODUTOS E SERViÇOS: J 
: Atividade.der.dio IT:9:0:1:0:0~:ol A 

~------------~/~ .. 
BLOCO 5 - SUCEDIDO J t 



. eLoco 6 - RESPONSÁVEL LEGAL 
PREENCHIDO NOS CASOS: 

I I I 
1

6., CPF I" '.QME 

BLOCO 7 - TITULAR, SÓCIOS, ACIONISTAS OU DIRETORES 
(EM CASO DE ALTERAÇÃO NÃO IDENTIFICAR SÓCIOS ACIONISTAS E DIRETORES REMANESCENTES) , './ 

ep~ OI ~ q OI 5 11201 11 si ou r?J I I I I L I I I 
NOME 

Alexandre Alvarez Gadret: 
ENDEREçO R u a Chiriguano n992 Porto 

eP71 271 6 9\ 71 a 51 d 8\ ~ ~u I"'''J I I I I I I I 1 
NOME 

rO Fernanda A1varez Gadret MaQa 1 hães 
ENDEREÇO 

,. OE CADASTRAMENTO DE ÓRGÃO PÚBUCO. CCXJPERAllVAS ou ASSOCtAçóeS 

2. DE CADASTRAMENTO DE PESSOA JURiOICA. DE DIREITO PRIVADO CUJA 

REPRESEWAÇÀQ SE FAÇA POR DIRIGENTE INVESTIDO MEDIANTE ESíATUTO OU 

CONTRATO SOCIAL 
3· EM QUE CONSTE{M) NO BLOCO 7, COMO SÓCiO!$) OU COMO ACIONISTA1S), 

SOMENTE PESSOA(Sl FíSlCA(S) RESIDENTEISI ou OOMICIUADA!S) NO EXTERIOR 
OU EM OurRA UNIDADE DA FEOERAÇÃO EJQU PESSOAIS) JURfOlCAlSl 

50. 

I \ \ 1 J I"Q470p 101 fT;S>JD~ 

ds. DOQ rJ.::> 
A 1 egre-RS 

I 

, " ,-- I " ni l

'4i

o 

Q51 Ql rT~S>JDi 
025. ()(b o·{) 

Ru a Gua_i ban9 3450 Porto AleQre-RS 
CPF 

I , I , , I , 1 J"PJ • rATA INICIO 
, f , rT;SlJD~ 

\ I I ..mL _ 
I I I I \ 1 \ . I I . 

NOME 
1I1lL. RuBnNS iillM'~~~~,~~ ':~~:'ft=' ALeQRe 

A U T E; A~ d":.ezenha:l23 In 

ENDEReço ~ul"NTICO o verGo e #; ~ _'" ... u. 
reprogrénca eonronne o Orl~V ~o da preS8'.110 c6pJe 
do quo dou lé. a mim epre:sentacfo, 

/. 1#11\/1 
CPF 

I \ I I I I I I P8ooINé§~. 017 ~~ r.(fIJA02 I I"AT~INICio , I I rAT~~D~ , \ I , I , I , I , 
NOME 1/ ,.,.... 

/3~LEONAROOSILy~~!A E. e ~reYente Av'orizado FÃ TIMA ADRIANA .,;" • 
ENDEREÇO U M""IA DE LOURDES COSTI • e f:revente A~;:~::: 

CUST1 SRS 

SENDO A EXPRESSÃO DA VERDADE. ASSUMO A RõSPü:-'SAEILC .\D= PELAS 1.\jFORMAÇÓES PRESTADAS E DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOSt~s LEGAIS 11 

, 

\ 

, 

, 

I 
ILOCALlDADE 

, 

1 I"AQ41 951 911 r;TURA I.Iftt;wJIi /lCPJE Porto Al egre 

I 

I 

I 

I 

I 

INOMELEoiEl ex a n d r e Alvarez Gadret J rEf~õ 11 1 91 5 1 4 I~ 5 16 I 41 51 

, 

, 

, I 

(' 
'1 

, 

HOMOLOGO O(S) PROCEDIMENTO(S) CAOASTfW.(IS) ASSINI\LADO(S) NO ANVERSO, APOs A I CONFER~NCIA DO PREENCHIMENTO D§~ DE CA9bSIE\MIEW$;l~ .• 

.. . ." \ 
:.tlf.l S:L~.ETAru~ ~il fnztrJUl { 

. ·:·:.-/l O~ptliam&n(o da Reçeilia l ., 
'"y Pública E3tadual 

RESPONSÁVEL PELA ESCRITA FISCAL ~\ l; MA' ~OÚi 2.1 

d ~; SOLICITO PERMISSÃO PARA MANTER MEUS LIVRes =:SCf,iS fORA cC) ES7ASELECIMENTO AO cantrllt e A!t,dlmen ao CUIDADOS DO RESPONSÁVEL PELA ESCRITA F SCAL AGe.tA C~IALd=I:;ADO. ?AI1A FINS DE 
CO ~dJn !\ C C ESCRITURAÇÃO (RICMS, LIVRO li. ART "6. PARÁGRAFO UNICC' ! 

: A :;; CIONÁRIC 

CONTRIBUINTE RES?ONSAVEL PELA :5C'R i A FISCAL 
.. 

\\\~) \\ 
\ \\\\ \. \ ."f"~ :. 

PARA uso EXCLUSIVO DA REPARTiÇÃO \ W, ~h~{;\.:. 
,,,- nAAr... .. 

~ ~l\\:!I ~ 

@ Impressos GL 080 PadronIzados 60 01 .. ': ·1. ""NP Q? :"",JC:;3,C~'-~ :/\ 60 _089 "J . _ _ (':= -::hoelrtnha-RS - Indüstrta Brasileira \ 

) 

, 

) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA PÚBLICA ESTADUAL 

FICHA DE CADASTRAMENTO - ANEX:90 r 
. CNAE-FISCAL \" . (. 

EM CASO DE ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA (CNAE-FISCAL), ASSINALAR COM "X" O ESPAÇO AO LADO O ~ 
ESTABELECIMENTO 

NOME 

Digital Radiodifusão Ltda 
BLOCO 4 - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - FISCAL (C NA - ~if)~lliti1~ 

. (Se mais de uma, informe-as em ordem decrescente de faturamento) 

CNAE-FISCAL DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC~NJ~ft.l1 . 

111. .-, -----" r:l ~ ...• ':' -1:' Dl:ip~:-ll1mSllio dá f1~n, I 
L.J . 91 2 I 21 1 -~ / ~ tiv idade de radio ,Ü::'/ Estadual' ! 

o I "- D / w ~I =====================' fJ~; ::::;:::;::::::'~.'.1~. ':::;=::::::::~ ==! ===: 
r:;l , I D ~ (: ... "tral da AtGndlmento ao 
~. . I - / L.J--.J ·,:oniribuinío - ,A C 

SENDO A EXPRESSÃO DA VERDADE, ,1\SSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E 
DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

LOCALIDADE 
Porto Alegre II DATÔ4/05/01 

xandre Alvarez Gadret 

Glmpressos GLOBO Padronizados 60 0163 6660·1 • CNPJ 92,724.053 OCO";·16· Colchoolnnlla·RS • Indústria BrasIleira ANEXO 8-12 
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4." 'i'''B''~\§N'''T\3 B.;< eaMAAS !lia PORTO ALEGRE 
DEL. RUBI.:NS REMO F 

Av. da Az:onh 
AUTENTI 

AUTÊNTICO a presente c6 
originai a mim apresenlado, 

Porto Alegre, 

) 

) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

FICHA DE INSCRiÇÃO DECLARADA (FID) 

N'1INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ALTERAÇÃO O NOME O ATIVIDADE o OUTROS 

N "CNPJ/CPF --o 1· PESSOA FI!lICA QJ-2-:-PES~SbA JO'RTOTCA-- -O'4-;-4-08-;-4-97~tOOO~1---3-2---------1 

NOME 

Digital Radiodifusão Ltda 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA. AV. ETC I NOME LOGRADOURO) 

N'l MUNICll'lO CEP 

CONTRIBUINTE --______________________________________________________________________________ ~ 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO (RUA. AV. ETC/ NOME LOGRADOURO) 
Rua Orfanatrofio 

N'l MUNICll'lO 

711 ~~~~~~ ______ ~_P-o-r-t-o-A-l-e~g~r-e----------~~~2-3-3~8-3~1~1~~~~=-~C 
2. MATRIZ o 3· FILIAL· MATRIZ EM PORTO ALEGRE o 4· FILIAL· MATRIZ FORA DE PORTO ALEGRE 

. QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS DATA CONSTITUiÇÃO /INI'CIO ATIVIDADES 

CENTRALIZADOR ESCRITURAÇÃO (NOME) 

INSCRiÇÃO MUNICIPAL [) 
DO ESTABELECIMENTO 
CENTRALIZADOR PAGAMENTOS 

N"CNPJ ENDEREÇO (RUA. AV. ETC / NOME LOGRADOURO) 

DESCRiÇÃO 

PRINCIPAL 

Serviços de radiodifusão 

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES E OS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

NOME 

lexandre 
LOCAL E DATA 

POA 04.05.01 

~ Impressos GLOBO Padronizados 60 0171 3285-1 • CNPJ 92.72.1.053/0004·16· Cachoeldnha·AS ·Indüslrla Btasdetra MOD. F 260·1 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

INSTRUÇÕES GERAIS 

Preenchero formuláriO'ém duas vias, à máquina ou à mão com letra de forma, leg(vel e sem rasuras. 
Não preencher os quadros reticulados, reservados ao uso exclusivo da Repartição. 
Deixar em branco os quadros em que nada tenha a.informar. 
No caso da existência de sócios, exceto Sociedades Anônimas, Associações ou Fundações, utilizar também a Ficha de, 
In~crição Declarada - Sócios, Folha 2. c,;:;; .. r-

PREENCHIMENTO DOS QUADROS 

Quadro 1 - FINALIDADE 
Assinalar a finalidade da cÍeclaração. 

Quadro 2 - INSCRiÇÃO MUNICIPAL 
Deixar em' orancó qu"ando à firiaiiélade for "INSCRIÇÃO ou preencher obrigatoriamente no caso de 
ALTERAÇÃO. 

'" r' ,- ':'" I! 

- Quadro 3 - PESSOA '._, 
Tipo - Assinalar o tipo de pessoa. 
CNPJ/CPF - Preencher com o número completo do CNPJ ou CPF. 
Nome: Pessoa Jur(dica - Preencher de acordo com o registro na Junta Comercial ou no Cartório de Regis~ 

tro Especial; 
Pessoa F (sica - Preencher conforme cédula de identidade (SSP). 

Endereço residencial - Preencher com todas as indicações, somente no caso de pessoa f(sica. 

Quadro 4 - CONTRIBUINTE 
Endereço do estabelecimento - Preencher obrigatoriamente, com todas as indicações do local onde o con

tribuinte exerce suas atividades. 
Estabelecimento - Assinalar a opção correspondente à natureza do estabelecimento, somente no caso de 

pessoa jur(dica. 
Quantidade de profissionais - A ser preenchido somente pelas sociedades civis com o número de sócios, 

quando sujeitas ao recolhimento do imposto com base no número de pro
fissionais habilitados. 

Data de constituição/ln(cio de atividade - Pessoa Jur(dica - Preencher com a data de constituição; 
Pessoa F(sica - Indicar a data de in(cio de suas atividades. 

Inscrição Municipal de Centralizador de Pagamentos - Indicar a inscrição municipal do estabelecimento 

, _ ::-, , ',' ~ '" " K~~~:~~za~~r" d~ .. l?pgamento de imposto, qua~o 

Centralizador de Escrituração -Indicar nome, número do CNPJ, endereço com todas as indicaçõe#~~ 
tabelecimento centralizador de escrituração, quando houver. ~ (" ~ . ~ 

Tipo - Não preencher. Uso exclusivo da Repartição. ~:- '-J"" ~ 
~~ ~ 

OBSERVAÇÃO: A centralização de pagamentos e de escrituração só é permitida entre estabeleciment'lsJl'i'm~a 
empresa. ~~ <l!j 

Quadro 5 - ATIVIDADES 
CÓdigo - Não preencher. Uso exclusivo da Repartição. 
Descrição - Relacionar as atividades uma a uma, com a PRINCIPAr:l~~~~ 
te o espaço, utilizar outra folha qualquer anexando-a à FIO. .: 

Quadro 6 - DECLARAÇÃO 
Identificação, assinatura e registros do declarante ou procurador. 

Quadro 7 - VISTOS ' 
Não preencher. Uso exclusivo da Repartição. 

Quadro 8 - CARIMBO DE RECEPÇÃO 
Não preencher. Uso exclusivo da Repartição. 

IMPdRT ~NTE: A segunda via desta declaração, devidamente preenchida, com os vistos das Seções de Cadastro e de 
, Controle bem como o carimbo da Recepção, constand a data de p'rocessamento da declaração, é o 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO do contribuinte I) Cadastro Fiscal da Divisão de Tributos Diver
sos, da Secretaria Municipal da Fazenda. 

) 

) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA FICHA DE I·NSCRIÇÃO OECL~~AOA (FIO) ~' 

SÚCIOS 

N'l DO CGC DA SOCIEDADE 

04.408.497/0001-32 

4 DADOS DO SÓCIO 

FINALIDADE TIPO N'CNPJ/CPF 

_~ INCLUSÃO O EXCLUSÃO O ALTERAÇÃO _~ 1- PESSOA FISICA O 2- PESSOA JURfDICA 
805.60.5.120-15 

NOME 

Alexandre A1varez Gadret 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV, ETC I NOME LOGRADOURO) 

Rua Chiriguano 

92 

FINALlDAOE 

(]J INCLUSÃO 

MUNICfpIO. 

Porto A 1 eg re 

TIPO 

O EXCLUSÃO O ALTERAÇÃO (]I 1 . PESSOA FISICA 

NOME 

Fernanda Alvarez Gadret 
ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV, ETC I NOME LOGRADOURO) 

Av. Guaiba 
. N'? 

3450 

FINALIDADE 

O INCLUSÃO 

NOME 

AP/SLlLOTE MUNICI1>IO 

Porto Alegre 

I TIPO 

O EXCLUSÃO O ALTERAÇÃol O 1 • PESSOA FISICA 

ENOEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV, ETC I NOME LOGRADOURO) 

N'? IPV/ODRI AP/SL/LOTE I MUNICI1>IO 

FINALIDADE 

O INCLUSÃO 

N.OME· 

I TIPO 

O EXCLUSÃO O ALTERAÇÃO I O 1- PESSOA FISICA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AV, ETC I NOME LOGRADOURO) 

N'? IpV/OQR I AP/SL/LOTE I MUNICI1>IO 

TIPO FINALIDADE 

O INCLUSÃO O EXCLUSÃO O ALTERAÇÃO O 1- PESSOA FISICA 

NOME 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA:, AV, ETC I NOME LOGRADOURO) 

MUNICI1>IO 

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇOES E OS 

DOCUMENTO APRESENTADOS 

NOME 

Alexandre Alvarez Gadret 
LOCAL E DATA N'? IDENTIDADE (SSP) 

CEP 

91900-57C 

N'CNPJ/CPF 

O 2·PESSOAJURfDICA 727697850-87 

I N2 CNPJ/CPF 

O 2· PESSOA JURfDICA 

, I N2 CNPJ/CPF 

O 2- PESSOA JURfDICA 

-' . ..,~. ,", ':' ,: \ . 

CONTROLE 

CEP 

9l90Q-57C 

I CEP 

I CEP 

P O A O 4 • O 5 • O 1 t--2 0_1_9_5_4-15 ,--6 4_5----JL....--:--f+----"""'!,...--t . ()~ 
:tI ASSINATURA /1 

X ;'·"u, 



IN::; I HUÇOES DE PREENCHIMENTO 

" :...,', . . ' ~. .~.". . 

INSTRUÇÕ.!=S GERAIS 

Preencher o formulário em duas vias, à máquina ou à mão com letra de forma, legível e,::;em..rasuras. "',. , 
Não preencher os quadros reticulados, reservados ao uso exclusivo da Repartição. 

Deixar em branco os quadros em que nada tenha a informar. 
Utilizar esta ficha para declarar os dados do titular (firma individual) ou dos sócios (sociedade por quotas de responsabilidade limitada e 

s~ciedade civil com fim:: !:.:crativos). 
I" " 

PREENCHIME~TO DOS QUADROS 

Quadro 1 - CNPJ DA SOCIEDADE 
Preencher obrigatoriamente com o número do CNPJ da Sociedade'. 

Quadro 2 -INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Deixar em branco quando a finalidade for INSCRiÇÃO da Sociedade. 
Preencher obrigatoriamente no caso de EXCLUSÃO OU ALTERAÇÃO. 

Quadro 3 - NÚMERO SEQÜENCIAL 
Havendo m;;iis de cinco sócios, utilizar tantas folhas quantas forem necessárias, numerando-as com o número seqüencial e a 
quantidade total de folhas preenchidas. No caso de apenas uma folha, preencher com 01101; no caso de duas folhas, preen

cher com 01/02 e 02102 e assim sucessivamente. 

Quadro 4 - DADOS DO SÓCIO 
Finalidade - Assinalar a finalidade da declaração. 
Tipo - Assinalar o tipo de pessoa. 
CNPJ/CPF) Preencher com o número completo do CNPJ ou CPF. 
Nome: Pessoa Jurídica - Preencher de acordo com o registro na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Especial; 

Pessoa Física - Preencher conforme cédula de identidade (SSP). 

Endereço Residencial: Preencher com todas as indicações. 

Quadro 5 - DECLARAÇÃO 
Idéntificação, assinatura e registros do declarante ou procurador. 

Quadro 6 - VISTOS 
Não preencher, Uso exclusivo da Repartição, 

Quadro 7 - CARIMBO DA RECEPÇÃO 
Não preenhcher. Uso exclusivo da Repartição. 

, .. --

) 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: / CNPJ:04.408.497/0001-32 
NOME:DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
ENDEREÇO:RUA ORFANATROFIO 711 
BAIRRO ou DISTRITO:ALTO TERESOPOLIS 
MUNICÍPIO: PORTO ALEGRE 
ESTADO:RS 
CEP:90840-440 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

N°009652002-19001070 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPO ITIVO LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, ~TNEXIS E DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINT~~MA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIJ' 

EMITIDA EM, 19 ~E MARCO DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASll.,ElRO. 



Certificado!de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 
I 

1 

C~· .. -J "rlXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRf 
, CAIXA EC NÓMGCA FEDERAL . O O ~6 
I I \V -,-------_______ l __________________________________________________________________ ~~ __ __ 

I Inscriç~+: 04408497/0001-32 

I Razão Sricial : DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Enderec;+ : RUA ORFANATROFIO 711/ ALTO TERESOPOLIS / PORTO ALEGRE / RS / 90840-440 

i 

A Caixa E~6ílôm'lca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio ! e 19

J
90' certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

situação egular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

\. 
O presen e (3e-r'tificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuires e/ou encargos devidos, d7f1tes das obrigações com o FGTS. 

validade122/03/2002 a 20/04/2002 
CertificarãO Número: 2002032200009591165003 

I 
Informaç~o obtida em 22/03/2002, às 10:51. 

I 
,I 

A utm;,:; ... ~.;jo deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificac;~o de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

1 

r((ry . 
http://fge.c!ÚxaJ070/101IFgeCfSImprime1.ASP?VARPessoa"''l591165& V ARPeSSOaM .. ~210312002 '!J ~ '"' 



) 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:OIGITAl RAOIOOIFUSAO l TOA 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

( 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívfaas de esponsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado q/..{e0ão c nstam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuigõ s fe- erais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 16:56:40 do dia 12/03/2002 (hor:.a e data de Brasília). 
Válida até 12/09/2002. /' 

Código de controle da certidão: 074A.4141.917E.DDBF 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 23/11/2001. 



) 

MINIsTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.408.497/0001-32 

Nome Completo 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA ( 
/ 

/ 

Ressalvado o direito ~e/i~~a Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
ap~adas, ~ertifica-se. ,~ p~a os s d~ direito, que, analisados_os registros da Dívida ~tiv:a da 
Un1ão, ver1ficou-se fNAO E STENCIA de INSCruÇOES em nome do contnbumte 
acima identificado. EI, para conltar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta Ú~EGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por ]l.dias-EPortaria PGFN nº 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE/' 

Emissão às 17:02:08 do dia 12/03/2002 J 
Código de Controle da Certidão: 8717.CA68.90FFAEE8 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ. este documento. 



~ ________________________________ ~GO~f.~ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~/ 

Delegacia da Fazenda Estadual de PORTO ALEGRE ./ 
PORTO ALEGRE 

II~U,l;illL,lll",'ayc,v do titular da certidão: 
Nome : DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Endereço: RUA ORFANATROFIO , 711 

ALTO TERESOPOLIS - PORTO ALEGRE RS 
CNPJ : 04408497/0001-32 

dias do mês de março do ano de 2002, revendo os bancos de dados e demais 
o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 

débitos 

vq,",UI;i')f",<~'uy,:t.v dos Débitos: 

""'.UH''''''''''''' responsável pela expedição eletrônica: 
LUIZ BROSINA SPIANDORELLO - Matr. 12993867 

Fiscal do Tesouro do Estado 

Autenticação : 00995863 

Caso necessário confira a autenticidade deste documenfo ém http://www.sefaz.rs.gov.br (Auto
atendimento Eletrônico) ou pelo fone (08ÓCJ)541-212'3. 
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CER1IPRO DE REGULARIDRDE f]SCnl. 

CERT[DnO N. 00~0B9 

NI.mE OU RAZfiO SOf;T.A!.: 

IHlHHH. HADIOIHHlSAO .U)) *******;<**********************.*.*1(.* 
CNPJ: 04408497/0001-3~ 

r'NALIDADE: LICllncno 

o.lll:R 

R[SSAl.Vf.iDO () LH'~ETlll im H\fEf~IH\ i'lUN~CIpn[, UiNG~RÊGmlRA'~ 

CRUHTOS TRIBUHlRWH WIE \)FI\lfI~H1 (:', SER ~1~u1;·AriÜ~,:~·,c f~:~~;T J F 

f..lUnJB--

c O 

Ell F/iCE DO flUE FOI '~FQUE,n))1J L!llE, II GONTlHHtIINH. ACIMA I.>ESGRITO, eOM 

"fi TRr N" lO AUB rR I BlII OS BE COMPU E NG In :l'!l1f. Mll~;..r.·J~p.J u '8JSSUl G[)(!" 

nw SI CRE1)J"(llH WIIlI.JHilOOB UiI\lCnt)OH iV,UE O IMPEClu'l 1)[ PARlTCIPAR m: /. ... . _ ..... 

I IC 1"1 m:m.:s PUllllCAS (1..1:. IN. B66619:~) , /r.;ONFORME UH REBIBTHOS !)IWCESSnnos 

orE L)OlE I>E H·'.}U~U'Ul U[ ./1)OHl *ii*H·li·li **ii******lI:·*li*li****i(·***. 

POIno ~il [(,HE I MIL E DOIS *********lI:****** 

.I-~'- -~--_.-
NASI ****** 

MATRICUI A 00494864 

ES"IO CE.tn IJ)AO I::. VAI ID~) f'OH 180 lHAS n CONTnI( D[ SUA E.XPE1HCfHl. 

.................. ,...._.. . ..... _._-- '-'" ..•.... ,. 
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V 
\-------------~CONCORRÊNCll\:S-N°1421158/Tõ6/2~00r.=_SSR7J\fC---------

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO RS 

( ) 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

DATA: 04/04/2.002. 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

SERVIÇO RADIOD1FUSÃO DE SONS E IMAGENS : 

- o NOME 
o ••• 

11. /I! 1/4/12 Cl-Jt,/)~ /5/-J/?fWt:i? /LI 

.cob 0 (tLJcLl.- <?~ 
u 

. J1A fYviCVVV' 

4. 

(1J~Q..~ 6- c~t I'rl bl(.A 
5. 

~ e!'l1 0.1 Chr rJj ~'\ (.11'1 vi do, SI 00 
-6. 

oLhrM~ L..-~c..c. wt 
7. 

Ec~~ ~o~ 6]f\G'- <I 0- h ,L LJ C--. 

o \J o. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

IÍ 
RUSf,((CA 

~t /J 

/ flI!. 
j J1yA 
~ ~ 

V]2 ..//21/1: 
f7p" /-'~~ 
)/J,I 

8~.o?p") 
..... I 

UF:RS 

UF RS : 

N° OOCl!Moç:NTO 

90011.51305 

~D,2D8 1(0(016 

3010 'lO 8502 

'8010 bÇ;lt 1505 
li 

lO c:, 4352176 

1 o4/lt4- D 

~ O 1 o~~ 9 /00-l 

000 



CONCORRÊNCIA N° 158/2001 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE ALEGRETE 

w'<' 

DATA: 04/04/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS ( TV ) 
lJF: RS 

- -_-;,ll da proponente 

cI't',,-,,:"I..t.-/" 1- 6/nW tiA é4>hlJ'7!.f/'7t:/7I?lI/-;:-rr:;;;>,.
I-n 
Nome do representante legal ou procurador 

/IÍ{/111f: f!C&//;Z/ '#- /?Jeiee# 

~ão social da pro~~ente ~ I 

YO<L\íO De (".,!.~I\ ~ ~~\'ê) 
- ).... \. t:;;,f..o "tr'bA:-

N0Mo representante legal ou procurador 

K~t-o 4~o 

Assinatura 

I!i!»l-CtUb.u 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (k-) 



:> 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE ALEGRETE 

, \ TA: 04/04/2002 
.. VIÇO: RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS ( TV 

Ui': RS 

Nome do representante legal ou procurador 

0-ÁuJ)lQ IotU,J r 

Raz~o .so~al da proponente \' ' 
T V ;,;"\U Dl O';;' .»ê 615 OFif-f{) 

, -4 :.b 

Nome do representante legal ou procurador 

N~t(A t'1J(bA 'ç J)ob~rJ1íÓ 

Razão social da proponente 

j1tt/tl14' t?t-rX!fJPI fil Ji1i) L 1T7?J;~=Irf=~b...F-r4K:-::-

~ão social da prop0!l'Wte 
t E)..eJ\tDAG {\.JOvo 

Nome do repres~,tante legal ou).rocurador RG n° 

( b A AC N flDj W,J L· Uf:NA1. 

~ão social d~ vroponen~ 
~ m e'lo, lA..~...j }L" . -'2..'\0... 

Assinatura 

ntante legal ou procurador 

C20b\N 

Sóciol Acionista ( ) 
Procurador (~) 

Procurador 

) 

Rubrica 



f 
\ ,,;.:~~" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS
EDITAL N° 158/01, PARA A LOCALlDAQE DE ALEGRETE, 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-
SSRlMC - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, às 09:00h (nove horas), na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Av. Princesa Isabel nO 778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria n. ° 136, de 24/04/00 (DOU de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela Portaria nO 163, de 13 de outubró de 
1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria n.o 136, de 24 de abril de 
2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 de setembro de 2001, com a 
participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início à Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas 
de Preços pela Outorga, para a localidade de ALEGRETE, processando-se os trabalhos 
na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de Presença respectivas, que serão 
anexadas à presente Ata, pelos representantes das proponentes, em número de 8 
(OITO); (2) entrega, à Comissão, pelos 8 (OITO) proponentes que se apresentaram, dos 
invólucros contendo os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas, a seguir 
indicados pela ordem de assinatura da Lista de Presença respectiva: Vit Music 
Comunicação e Eventos Ltda., representada por Cláudio Lorini, inscrito no CREA sob o nO 
513690; Mercon Brasília Comunicação Ltda., representada por Vilmar Pereira de Borba, 
portador da C.1. nO 1006376071; Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., representada 
por Antônio Carlos Contursi, portador da C.1. nO 8005973782; Sistema Nativa de 
Comunicações Canguçu Ltda., representada por Cláudio Ornar Haubmann, portador da 
C.1. nO 1019074319; Digital Radiodifusão Ltda., representada por Maria Tereza R. 
Femandez, inscrita na OAB sob o nO 6677; Televisão Novo Século Ltda., r~presentadapor 
Isaac Newton C. Menda, portador da C.1. nO 1004937833; Prisma Radiodifusão Uda., 
representada por Ângela Braun, inscrita na OAB sob o nO 38598; TV Stúdios Teófilo Otoni 
S/C Ltda., representada por Maria Eloísa F. dos Santos, portadora do documento 
M929707; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de 
mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua 
conformidade; (4) formação de comissões para: rubrica dos envelopes composta pelas 
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empresas Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., Empresa Jornalística Metade Sul 
Ltda., Plus Radiodifusão Ltda. e Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda.; rubrica da 
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r---------,dQGumentação,cqmposta-das-empresas-Andrés,Kem-&-Bertoldü-Ltda.,-Televisão-Novo-----
Século Ltda., Digital Radiodifusão Ltda., e Rádio Jomal das Missões Ltda.; (5) rubrica das 

) 

partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados pela primeira comissão formada no 
item 4. (6) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que contêm a 
Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos documentos 
respectivos(7) De acordo com item 8.2.1, letra "b" do Edital, a CAT/RS resolveu devolver 
os invólucros à empresa Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., visto que a mesma não 
está devidamente representada, conforme cópia do documento apresentado em anexo, a 
devolução daria-se através do Ofício nO 12/CAT/RS, todavia o Sr. Paulo Zago recusou-se 
a recebê-lo, restando à CAT/RS fazer constar em Ata, já que aqueles que esta assinam 
testemunharam o fato. (8) Os envelopes das empresas TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C 
Ltda. e TV Stúdios de Jaraguá S/C Ltda. não foram abertos, visto que seus 
representantes apresentaram as procurações sem firma reconhecida, sendo as propostas 
lacradas através do lacre nO 7990797. (9) As empresas TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda., TV 
Stúdios de Teófilo Otoni S/C Ltda., registram em ata que: "o artigo 38 da Lei 8952/1994 
reconhece a validade de uma procuração sem reconhecimento de firma e que, como a 
abrangência de uma Lei, bem como sua eficácia são maiores que a de um edital, a 
procuração apresentada é suficiente para cumprir seu objetivo, a entrega de 
documentos." (10) Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos 
trabalhos da presente Reunião, às 15 horas e 50 minutos, e de que os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e· de Preço pela Outorga serão conduzidos para a 
Sala de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde ficarão depositadas as 
Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, ao representante da 
proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, em conformidade 
com o sub item 9.4.6 do Edital, concluída a fase de rubricas, obedecendo-se aos 
seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos documentos de todos os 
proponentes, no horário de 09:00 às 11:00 e de 15:00 às 17:00 horas; somente será 
Çlutorizada vista a um procurador ou representante legal por proponente, 
simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia 
do Ministério das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou 
representante legal, desde que previamente credenciado junto à Comissão; no caso de 
outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada havendo a 
acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T ' 
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Presidente. 

\-c~ 
\ LUCIANO L: NDEMANN, 

Membro. \ 

ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, 
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Membro. 

Sistema Nativa de Comunicações 
Canguçu Ltda . 

. Televisão Novo Século Ltda. 

G Digital Radiodifusão Ltda. 

Mundial de Rádio e Televisão Ltda. 
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CONCORRÊNCIA N° 158/2001 - SSRlMC 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO RS 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
. DE SANTO ANGELO 

DATA: 04/04/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS ( TV) 
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" CONCORRENCIA N° 158/2001 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES P/ LOCALIDADE 
DE SANTO ANGELO 

DATA: 04/04/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS ( TV ) 
UF:RS 

Nome do representante legal ou procurador 
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DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DOSUL 
. COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS
EDITAL N° 158/01, PARA A LOCALIDADE DE SANTO ÂNGELO, 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL':'" 
SSRlMC - SERViÇO DE ·RADIODlFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, às 09:00h (nove horas), na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Av. Princesa Isabel nO 778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitações, constituída pela Portaria- do Ministério das Comunicações nO 811, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria n.o 136, de 24/04/00 (DOU de 25/04/00) reuniu-se a 'Comissão de 
Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela Portaria nO 163, de 13 de outubro de 
1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria n.O 136, de 24 de abril de' 
2000. e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 de setembro de 2001, com a 
participação de s~u Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início à Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas 
de Preços pela Outorga, para a localidade de SANTO ÂNGELO, processando-se os 
trabalhos na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de Presença respectivas, que 

.s.erão anexadas à presente Ata, pelos representantes das proponentes, em número de 9 
(NOVE); (2) entrega, à Comissão, pelos 9 (NOVE) o proponentes que se apresentaram, 
dos invólucros contendo os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas, a seguir' 
indicados pela ordem de assinatura da Lista de Presença respectiva: Vit Music 
Comunicação e Eventos Ltda., representada por Cláudio Lorini, inscrito no CREA sob o nO 
51369D; Mercon Brasília Comunicação Ltda., representada por Vilmar Pereira de Borba, 
portador da C.I. nO 1006376071; TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda., representada por Maria 
Eloísa F. dos Santos, documento nO M929707; Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda., 
representada por Antônio Carlos Contursi, portador da C.I. nO 8005973782; Sistema 
Nativa de Comunicações Canguçu Ltda., representada por Cláudio Omar Haubmann, 
portador da C.1. nO 1019074319; Digital Radiodifusão Ltda., representada por Maria 
Tereza R. Fernandez, inscrita na OAB sob o nO 6677; Televisão Novo Século Ltda.,· 
representada por Isaac N~wton C. Menda, o portador da C./. nO 1004937833; Prisma 
Radiodifusão Ltda., representada por Ângela Braun, inscrita na OAB sob o nO 38598; 
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Andres, Kem & Bertoldo Ltda., representada por Alfio Rosin, portador da C./. nO 
4005646536; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos ) 
de mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua 
conformidade; (4) formação de comissões para: rubrica dos envelopes composta pelas 
empresas Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., Empresa Jornalística Metade Sul 
Ltda., Plus Radiodifusão Ltda. e Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda.; rubrica da I 
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documentação, composta das empresas Andrés, Kern & Bertoldo Ltda., Televisão Novo 
Século Ltda., Digital Radiodifusão Ltda., e Rádio Jornal das Missões Ltda.; (5) rubrica das 

,---------partes-laGFadas-ou-Goladas-dos-invéluGFos-feGhados-pela-primeira-Gomissão-formada-no-----
item 4. (6) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que contêm a 

) 

Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos documentos 
respectivos. (7) De acordo com item "8.2.1, letra ub" do Edital, a CAT/RS resolveu devolver 
os invólucros à "empresa Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., visto que a mesma não 
está' devidamente representada, conforme cópia do documento apresentado em anexo, a 
devolução daria-se através do Ofício nO 12/CAT/RS, todavia o Sr. Paulo Zago recusou-se 
a recebê-lo, restando à CAT/RS fazer constar em Ata, já que aqueles que esta assinam 
testemunharam o fato. (8) Os envelopes das empresas TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C 
Ltda. e" TV Stúdios de Jaraguá S/C Ltda. não foram abertos, visto que seús 
representantes apresentaram as procurações sem firma reconhecida, sendo as propostas 
lacradas através do lacre nO 7990797. (9) As empresas TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda. e 
TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C Ltda. registram em ata que: "o artigo 38 da Lei 
8952/1994 reconhece a validade de uma procuração sem reconhecimento de firma e que, 
como "a abrangência de uma Lei, bem como sua eficácia são maiores que a "de um edital, 
a procuração apresentada é suficiente para cumprir seu objetivo, a entrega de 
documentos." (10) Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos 
trabalhos da presente Reunião, às 15 horas e 55 minutos, e de que os Documentos de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga serão conduzidos para a 

." Sala "de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde' ficarão depositadas as 
Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, ao representante da 
proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, em conformidade 
com o sub item 9.4.6 do Edital, concluída a fase de rubricas, obedecendo-se aos 
seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos documentos de todos os 
proponentes, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00 horas; somente será 
autorizada vista 'a um procurador ou representante legal por proponente, 

. simultaneamente; na"sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia 
do "Ministério das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou 
representante legal, desde que previamente credenciado junto à Comissão; no caso de 
outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada havendo a 
acrescentar aos fatos ... relat.ados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS: 
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TO DE FREITAS, 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUN 
DELEGACIA NO ESTADO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

ATA GERAL DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS - EDITAL N° 158/01, PARA AS LOCALIDADES DE SANTO ÂNGELO E 

ALEGRETE, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-
SSRlMC - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, às 09:00h (nove horas), na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Av. Princesa Isabel nO 778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, 
de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria n.o 136, de 24/04/00 (DOU de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela Portaria nO 163, de 13 de outubro de 
1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria n.O 136, de 24 de abril de 
2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 de setembro de 2001, com a 
participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação dos 
interessados nessa licitação, deu-se início à Reuniã.o prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas 
de Preços pela Outorga, para as localidadés de SANTO ÂNGELO E ALEGRETE, 
processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de 
Presença respectivas, que serão anexadas à presente Ata, pelos representantes das 
proponentes; (2) entrega, à Comissão, pelos 18 (DEZOITIO) proponentes que se 
apresentaram, dos invólucros contendo os respectivos Documentos de Habilitação e 
Propostas; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de 
mandato dos procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua 
conformidade; (4) formação de comissões para: rubrica dos envelopes composta pelas 
empresas Vit Music Comunicação e Eventos Ltda., Empresa Jornalística Metade Sul 
Ltda., Plus Radiodifusão Ltda. e Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. e rubrica da 
documentação composta pelas empresas Andrés, Kem & Bertoldo Ltda., Televisão Novo 
Século Ltda., Digital Radiodifusão Ltda. e Rádio Jornal das Missões Ltda.; (5) rubrica das 
partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados pela comissão formada no item 4. (6) ~ 
De acordo com item 8.2.1, letra "b" do Edital, a CAT/RS resolveu devolver os invólucros à ~ .. I 

empresa Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda., visto que a mesma não está 
devidamente representada, conforme cópia do documento apresentado em anexo; a 
devolução daria-se através do Ofício nO 12/CAT/RS, todavia o Sr. Paulo Zago recusou-se 
a recebê-lo, restando à CAT/RS fazer constar em Ata, já que aqueles que esta assinam 
testemunharam o fato. (7) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que 
contêm a Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos 
documentos respectivos. (8) Os envelopes das empresas TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C 
Ltda. e TV Stúdios de Jaraguá S/C Ltda. não foram abertos, visto que seus 
representantes apresentaram as procurações sem firma reconhecida, sendo a propostas 
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lacradas através do lacre nO 7990797. (9) As empresas TV Stúdios Jaraguá S/C Ltda. e 
TV Stúdios de Teófilo Otoni S/C Ltda. registram em ata que: "o Decreto 63166, de 26 de 
agosto 1988 dispensa o reconnecimento de firmas em documentos que transitem pel=a-----
Administração Pública e o artigo 38 da Lei 8952 de 1994 reconhece a validade de uma 
procuração sem reconhecimento de firma e que, como a abrangência de uma Lei, bem 
como sua eficácia são maiores que a de um edital, a procuração apresentada é suficiente 
para cumprir seu objetivo, a entrega de documentos." (10) Declaração, pelo Sr. 
Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente Reunião, às 16 horas, 
e de que os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga 
serão conduzidos para a Sala de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde 
ficarão depositadas as Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, 
ao representante da proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, 
em conformidade com o sub item 9.4.6 do Edital, concluída a fase de rubricas, 
obedecendo-se aos seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos 
documentos de todos os proponentes, no horário de 09:00 às 11:00 e de 15:00 às 17:00 
horas; somente será autorizada vista a um procurador ou representante legal por 
proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta 
Delegacia do Ministério das Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou 
representante legal, desde que previamente credenciado junto à Comissão; no caso de 
outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada havendo a 
acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉ 

Sistema Nativa de Comunicações 
Canguçu Ltda. 

Televisão Novo Século Ltda. 

Digital Radiodifusão Ltda. 
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RÁDIO E TELEViSÃO L TDA. 

Curitiba, 04 de abril de 2002. 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATT.: SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF:EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.o 158/2001 -: SSR/MC 

Prezado Senhor, 

PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., com sede à Rua Visconde de 

Nácar, n.O 1441 - 3° andar, em Curitiba, estado do Paraná, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.o 01.759.012/0001-67, por' seu Responsável Legal abaixo 

assinado, vem por meio desta informar que o Sr. PAULO ZAGO, portador da 

Carteira de Identidade Profissional do CREA/RS n.O 93.244-D e CPF n.O 

363.985.940-53, é a pessoa por nós credenciada, para participar do processo 

licitatório, de que trata o Edital supra citado, a quem conferimos poderes para 

proceder a entrega dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e 

PROPOSTA DE PREÇOS, podendo assinar atas, declarações, rubricar, dar vistas a 

processos, discutir condições, concordar, discordar, apresentar recursos, solicitar 

cópias, finalmente praticar os demais atos necessários até o final do processo em 

questão. 

Por ser verdade e para que surta os efeitos a que se destina, firmamos a 

presente. 

10 E TELEVISÃO LTDA 
Cristiano Malucelli 

CPF n.o 872.486.979-15 

Rua Visconde de Nacar, 1441 - Centro - Curitiba/Paraná - CEP.: 80.410-201 - Fone/Fax: (Oxx41) 373-5577/3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
i-------SECRETARIA-D-E-SERYIÇOS-DE-RADIODIEUSÃO---------

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as &3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: G é) 
N° desta folha : ~W. 
N°s das demais folhas juntadas: tÓ=t- a 

Brasília, O;' de ~1Sm6W de 2002. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno dejuntada.doc 
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Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 7447/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABll.,ITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 158/2001 - SSRlMC 

Licitante: DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53790.000705/02 

I Resultado: HABILITADA 
UF 
RS 
RS 

Localidade 
Alegrete 
Santo Ângelo 

23 de julho de 2002. 

Serviço 
TV 
TV 

Grupo de Enquadramento 
B 
B 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VERANEXOATADEHABllATAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco' "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel ValÇldares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

. assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

UZA 
Titular 

~~. 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 

~J/Â/l/! 
ANACLETO RODOOGuES ctoRDEIRO 

- Titular 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

141/2001 
142/2001 
14312001 

. 15812001 
16612001 

RESULTADO(S) N.O(S) 

7839 a 7846, 7848 a 7853 e 7857/2002 

fi 
... 

7854 a 7856, 7861 a 7874/2002 
7451 a 7468, 7491 e 749212002 

7443 a 7450/2002 
7437, 7439, 7441 e 7442/2002 

" .. -~.-. ..... ..- ." ...... -

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 
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MANOEL ELIAS MORr:lRA 
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(OI', EI. n~ I U{12Un21 

IlESULTAOOS HABILITAÇÃO 
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N" 16':;, terça-feira, 27 de agosto de 2002 

MSTE.\tA DE RÁDIO E TELEVISÃO POR- TV SJ670.tX1I:!,9W! HABll.rrADA 
T. LOAC M C ÃOLTDA, 

SI :\ tJOIS De DIDO SÃO lTOA TV 3670.((1I2621D2 HAB DA 

SISTEMA INTEGRADO DE COMl,JNlCA. TV S3670.001291n.! HABiLITADA 
~o LTDA 

LECO~ C OES ou LTO. 5361000 :189m ASI (1'; 

TVr~1V1 ~'\: VALTD. 5 670.001295102 HABn. AO 

XARAÉS COM1.JNtC ÓES t TV S3670.00126Ml2 HA8 ADA 

Concorrência n' l561l00I-SSRiMC, L.ocnlidndede SinopÍMT 

TV l610.0011ilm HABILITA0 
GALASSI E LOPES LTD TV 53670001277 _ DA 

LEOR E 5 VA LTO TV 670. 27RJ02 HABrt..ITADA 

UFE COM ICA OES LTDA TV 536'10.00116&Õ2 HABIL A 

E cé OMUNIC OES:roA TV 53670.00 JaMl! IL DA 

A R COM UNI A OE..'i A. TV (" '''167102 HABIL o 
pORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO TV 53670.001276/02 HABILITADA 
LTOA 
R "oro DI 'SORA DE (Ar: UVA L: A TV 53670.00121:1&t>2 IN B DA 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZE· TV 53670,001273/02 HABILITADA 
V 

RÁDIO JORNAl. DE CUIABÁ 1.: A. 

REDE MtmlO NORTE DE COMUNICAÇÕES 
LTOA 

SA~IPAIO &. MARTINS lTOA. ADA 

SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LT- TV 53610,001219/02 HABILITADA 
DA, • 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORrE TV 53610.001293102 HABU.ITADA 
~ TO·GROSSENSE 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO POR· TV S3610JXl129"'..I02 HABILITADA 
TAL O UNtCA ~O LTDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PRO- TV SJ610.001269/O:! HABILITADA 
CRESSO t.: 
<iISTEM GOlS O R DlODIFU ~O t.: A. TV 5 70. 26211Y2 HABILITA0 

';re.\fA ll'ITEGRADO DE COMUNICA· TV S3610.001291m. HABU.ITADA 

,.lxru~'----------------1--+-------4-------4 
COMU CA 06 AR (lUA LIDA. TV .5:1670.001"289102 ABIL :ADA 

... TV RATtV:m . 53670.001295ItJ2 ABILITAD 

\_ ARA~ C M C 06 LTD 67n.00126ltltl2 HABILrr: DA 

Concorrência n' 1561l00I-SSRJl>.IC, L.ocnlid:1de de Ounpo GnmdeJMS. 

Proponentes Ser· t."Wdo Proc.c:uo Rc.sulr.:tdo 

F.M TEtECO :roA. TV 670.001270102 DA 

Q I SIELOPESt.: 53670.00 2 BILt-r.\DA 

53670.ooI27lW2 HAB D 

TV .53670.ooI287m HABILITADA 

TV .53670j)()111).W2 HABrLITADA 

A. S3670.0012671tl2 HABll ADA 

10 E TELE· "'IV 53670,001288J02 HABILITADA 

TV 53670.001276102 HABILITADA 

670.0012&Ml2 HABIL DA 

LTDA. TV S3670.00I281102 BU. ADA 

OMUNICAÇÃO LT· TV S3610.001279/tll HABIUTADA 

TV 670.oo129Sm HABIL O 
TV 51670.00 26!L'02 HABlL ~OA 

ANEXO LXXI 
Concorrência n' l58J200I-SSRJl>.IC. Localidnde de A1egrcldRS. 

Propom:nte5 Set· h" do Processo Rc.sult:ldo 

• r'-'11'ÁL DIODIFUS,\O lTDA. TV S319(1.00070S/02 HABIL AD~ 

?M BRASfuA COMUNICAÇÕES LT· TV 5379U.OOO7Q.1I02 HABILITADA 

.\IA R ODIFUSÃO LIDA. s 190.0007 ADA 

,:.;F. ML'NDIAL DE RÁDIO E TElEVISÃO "'IV 5379tlOC10701102 HABILITADA 
:~J~.\ . 

SlfTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES 
C\GUU:rn,.· 

l.E .... ISÃO NOVO SÊCULO l.: A. 

VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
tTj).'~._ .. _______ "_ 

Concorrência n' l581200I-SSRJl>.tC. Localid:1d, de S .. ,O ÂngclolRS. 

r' Propono:ntes .. I~;r~I:-''''da ProcC1~Il .. I. Re~ultado 
,\~nnp.s KI:R~ &. BF.RTOLDO ImA. TV !l)791l.0IXl70:-U02 H·\BlUTAD 

ID.tOIT.\1. RAOI,?OU';"''i,\O LTDA. TV 1~]7'lO.()'07n"ilO2 IfAfÚr.ITAI),\ 

Diário Oficial da União - Seção 3 

~tERCOM BRASfLIA COMUNICAÇOES LT· TV 53790.0C()704102 HABILITADA 
DA. 

PRIS~ O 00 SÃO LTDA. TV 53 90.000706/02 BILITADA 

REDE MUNDlA.L DE RÁDIO E TELEVISÃO TV 53790.000701102 HABILITADA 
LTOA 

SISTEMA NATIVA. DE COMUNICAÇÕES TV 53790.000702102 HABtl.ITADA 
ANGU U LTDA. 

TELEVISÃO SOVO S~CL1.0 LTD . 3790000707101 R~BIL ~DA 

VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVE.. ... 'TOS TV 53790.000703/02 HABILITADA 
LTDA. 

ANEXO LXXl1 
Concorfência n' l6ll200I-SSRiMC. Localidade de GuampruiJES. 

Propontnlts 

RÁDIO C S I LTO.\. 
s~~m.leOES:rn. 

ANEXO LXXIU 
. Concorrêncio n' 16UlOOI-SSR1MC, Localidnde de Águ. Bronca/AL 

Propon~nt~s S~t· N- du Proccuo Ruulclllo 

IR RADIODIFCSÃO LTDA. P..l S3103.OOO1S5102 iH! BrlITADA 
PARAfl1A TV ~f LTDA. P..f 53 03.000ISY02UL BIUTAD 
RÁO O C NA - ~I LTDA I "'. 53103.000"'10" H, .,UTAoA 

ÁOIa E TV NOVA ERALTDA. FM 53103.000 S3102 .. HABILITADA 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADlODI· P..t 53103.000154102 HABILITADA 
FUSÃO I.TO ... 

Concorrência n' l621ÍOOl-SSRiMC, Localidade de JO"'luim Gom<S1AL. 

Propon~ntes &r· W do Processo R!e.~U!Cldo· 

Ht.RA.....DIOD FJ1S...ÃO LTDA. Ip..I 3103.OOO15S1021 HA ·.bITADA 
. PAHAIRA TV I FM LTDA • ~{ S310looo151102 H BILITAO 

R O O CANA,\FM LTOA. 
RÃO O • TV 'OVA ER' Lm .. 1"" '"03 000"'10' I HABILITADA 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODl- P,.I S3103.oool5-*/02 HABILITADA 
FUSÃO LTOA. 

Concorrência n! 16212001..sSRlMC, Localidade de .Mn.triz de Crunnrngi~· 
belAL 

Proponentes Ser- ri" do Processo RerulCldo 
~Q 

IR RAOIODIFUS\OLTOi\. LEM !S:1I0),(lOOIS lO' HABILITA0 

PARAla_A TV I FM 1.1"0. . I P..f 31OlJ,00152J02 HABf!:IL:\DA 
010 CA."AÃ ~f LTD, FM S3 030001561021 H, BllIT O 

RÁDIO E TV NOVA ERA LTD t..ru !5HOl.ClOOIS3102 HABLl...lJ'A.l1 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADlOOI· FM .53103.00015-1102 HABILITADA 
FUSÃO LTO 

Concorrência n' 16UlOOI-SSRiMC. Localid:1de de Murici/AL. 

Ptoponentc~ Ser· N"'da Processo R.:.suludo 
via 

IIR R. DIODIFUSÃO LTDA. P..I 53103.00015SI02 HABILITADA 

PARAIBA TV I ~I LTO • "" 3103.000 52102 lH, J!l1IIMlA 
ROlO CASAÃ P,.I LTDA P..f S30J.OOOIS6IO:! I HABILITADA 

RÁDIO E TV NOVA ERALTOA. FM S310lOOO153102 H OfLrr: DA 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIOOI- FM 53103,000154102 HABILrrADA 
FUS·O LTD, . 

Concorrência n' l621200I-SSR1MC, Localid:1de de Pono Real do Colé
gio/A!... 

• Propon~n~ Ser· N"do Processo R.:.sultldo 
~ 

IR RADIODlAJSÃO :TO • I ~t IS3103.ooo 5SI02 H B UTAD. 

P RAfaA TV I P..ILTD.A ~I S3 03.000152102 HABILITA0 

DIDe N~LTOA. I ~ 531f1l.ClOO!StiJ02 HABI~DA 
RÁDIO E TV 'OVA ER LTOA. ~I S 103.000 531021 HABILITADA 

SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODI- ~t SJI0l.C)OOI5-*102 HABILITADA 
FUSÃO LTDA • 

Concorrência n' l6UlOO I-SSRJl>.IC. Localidade de MimndibalPE. 

Prupon~nte.'i 

r\DlO ~IIRASD BA . f LTD,\ 

ANEXO LXXIV 
Concorrência n' t63/J.OOJ·SSR/MC, localidade de Januário CiccolRN. 

/SSN /676-2355 73 

Concorrência n' l631200I-SSRiMC. Localid:1de de Jrurlim de Pim
nhaslRN. 

ProponeolCS 
.1 Q 

ESTA 011 &: t A. 5 ti50QOO.lOY02 ~BrLITADA 

RÁD O NOVA E A. FM SJti500CJ0.tlOlO2 1tj,BILITAOA 

RÁDIO SANTA CRUZ M t.: A ~I S3650.0OO·1I)3/02 H~ fLITADA 

SlsrEMA-AZEVEDO-DE·COl-ruNICAÇÃO- ·FM· S3650.00I.M1S102 -HABrUrAOA- ___ _ 
l A. 

Concorrência n' l631200I-SSR1MC. Localid:1de de Sanra CruziRN. 

Prop3nentcs Ser. ~ .. do Processo Rc.sultldo 

.' n 
~ÃOJl& JJ12lo. I R\I SJMn.OOIlJü:Y01 H.~Rfl1TAOA 

D O E TV NOV . ER LTOA. ~ SJ6S0.lXlOJIOIOl HABILITA0!\. 
R.ÁDIO SA~'TA CRUZ AM LTOA. ~I SJ6S0.lX)(lJQ)!02 HABrtITADA 

SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO r1>1 S3650.lXXUI5f02 HABILITADA 
IJ;W\. 

Concorrência n' l631200I-SSR1MC, Localidade de São Gonçalo do Ama-
","",iCE. . 

Proponentc.s 
vi o 

~O &ALTOA. ~ 536 ooo .. umm ABILITAD 

O USIDOS:m 5 ti50. I /O' BIUT. O~ 

H' OMUNICA OES EV NT ABllrr: DA 

NATAL TERCEIRlZAÇÃO DE MÃO.DE. HABILITADA 
OBRA E SERV OS LTOA 

PlRA,"tOY COM~RCIO & COMUNICAÇÃO R-\B1LITADA 
I.: A. 

R la E TV OVA t: A ADA 

RÁDIO SANT R M LTOA BIUTAD 

RADIODIFUSÃO SÃO GONÇALO 00 A~f,\- FM .53650.{)()(U06I02 HABILITADA 
A 

SISTE.\f,\ AZEVEDO DE CO~fUNICAÇÃO FM S36Sq.OC!0 .. USI02 HABIlITADA 
LTDA. 

SISTEMA SEUA FLOR DE RADIODIFUSÃO FM S3650.00IJ.U)9102 HABILITADA 
l A. 
TV _ 

URUAS U 

A :mA. 

:roA. 

5Jlisn.ooo,UltJ02 HA ILIT o 
~ 536so.lXlOJOlm HABIL 

ANEXO LXXV 
l64I200I-SSR1MC, Locolidade de Campo ForrnosolBA. 

Proponente.5 

I '/'o'DUSTRIAL LTDA. 

'010 DrNÃMIC ~ .. E}. roA. 

RÁDIO PIEMONTE DA DrAMANTINA LT~ 
O 

Ser· ~"da Proce!lSO Rc.sultado 
.1 Q 

OM S36-UI.rm:!.l I02luABIUT: DA 

OM S36JO.OOO2:l8l!l2 HABILrr.10A 

OM 536JO.ClOO"..J..J1D2 HABILITADA 

soe - SISTEMA OIGITAL OE COMUNICA- OM 536JO.OOJ2J7J01 HABIUTADA 
il:ÃQ :roA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA REOIÃO OM SJ6J(lOOO2J6IOl INABILITADA 
SI~A:ro 

ANEXO LXXVI 
Concorrência n' l66l2001-~SR1MC, Localid.de de SantiagolRS. 

Proponen:e.s se~ I N" do Pmceuo R,c:;U1Cldo 
.1= 

EMPRESA JORNALfSTICA METADE SUL OM IS3190.00J69H102 HABilITADA 
LTO ME. 

ÁOIO JORNAL DAS M SSOES :roA. OM 537911.1lOO697JÔl RJ,B LITAD 

.ÁDIO ROMASCE f'}.1 lTO OM 537!11 .r.0l7t)U,n2 H B LIT DA 

SCPS _ SISTE.\IA DE COMUNICAÇÃO LT· OMIS3790.IXIJ699/02 H.J..BILITADA 
DA. 

ANEXO LXXVII 
Concorrênci. n' l671200I-SSRiMC.localidudo d, P,ruibcJSP. 

R.·\D O PORTAL F:\ILTDA. ~S:tIl~l)mlMI ffi2 HABILITADA 

~~~\~A ILHA CO~I~RCIO E PRODL'ÇÕES ~i-'!5_"_"'_OOO __ "_3/O_'f-H._'B_'l_IT_A_oA-I 

ISPC - SISTEMA f'ARAE."SE DE r.O:-'It'NIC,\· O~I .5:tlt::'IIJl(M:t:!JII~ HABILtTAD,\ 
.çm;'.h11'.lh_ _ _ _ ..• _.- L __ __ 
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Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Termo de Ahernçno nll 05 do Contrato n" 037-2002/0T. 
PROT: 13261/09. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do con
trato por 33 (trinlll~c três) meses, que passa n ~gorar até 25/0612012. 

~~~~~;;:Ed~Tter~~6'679~~l;~t~~T~N~i;sC~TI~ ': ~~::a~7~ 
Brasileiro de Trens Urbanos. CONTRATADA: Alstom Brasil Energia 
e Tmnsporte Ltda. ASSINATURA: 24 de setembro de 2009. SIG
NATÁRIO CBTU: Diretor Presidente: Elionaldo Mauricio Mngalhiles 
Mames. Diretor Técnico: Mnrcus Vinicius Quintella Cury. SlGNA
T ÁRio ALSTOM: Diretor: Paulo Roberto StUtll1. Diretor: Rosnngeln 
Lorenn de Sousa Tsurudn. 

SUPERINTENDÊ~~I~JEróRENS URBANOS 

p;lá~DJ f.~E~~Sml;gG;.~1~09 
N" 261.609 - OBJETO: A SUPERINTENDENCIA DE TRENS UR
BANOS DE MACEIÚ - STU-MAC lama público a quantos possam 
Ítucrcssar que o Pregão em epfgrnfe, cujo objeto é a AquiSIção de 
MACAIS DE BRONZE PARA LOCOMOTIVA ALCO RS-8, foi 
homologado pela autoridade competente em favor da seguinte em
presa: CONQUEST DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTA
çÃO LTDA, CNPJ 01.756.475/0001-74, valor lU 16.099,68 (de
zesseis mil noventa c nove reais e sessenta e oilo centavos). 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1712009 

N° 259.858 - OBJETg: A SUPERlNTENDENCIA DE TRENS UR
BANOS DE MACEI - STU-MAC toma público a quantos possam 
interessar que o Pregão em eplgrnfe. cujo objeto é a AquiSIção de 
BROCAS, MACHOS, DESANDADOR E ARCO DE SERRA, foi 

~~~~:lo~~cf~:NEulg~~~mbe~~lEiRk~av~~~~~~A~m: 
EPP, CNPJ 10.803.796/0001-74. valor R$ 7.650,00 (sete mil seis
centos e cinqUenta reais). 

Maceió, 7 de Outubro de 2009. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
Gerente de Licill\ções e Comprns 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO N" 112009 

Processo n" 80000.01143212009-21. Espécie: Convênio n" 001/2009, 
PllIllcipes: Ministério das Cidades, CNPJ/MF nO 05.465986/00tt-60, 
nll11vés da Secrelnria Nacional de Programas Urbanos e o Governo do 

~~~1:ri::Çã~od;m6~755c~~~!j~ ~oe ~:i~2~~~~~~~~11-;c~Ii~~~0~~ 
sedes municipais do Estado de ROl11ima. Valor: 3.111.000,00 (três 
milhões cento e onze mil reais), valor da contrapartida: as 
311.100,00 (trezentos e onze mil c cem reais), valor a ser transferido 
ou descentralizado no exercido em curso: RS 1.022.591,26 (um mi~ 

~~~~n~o~~~tfJ t.7~7 ~g8~7~ul~~~~fh~O n~:r~~~~t~~ s':t~~tae :~~t~ s~ii~ 
~str:::~t~io~ ~~:~::CeJdit~~tÔ~~~:~ári~!~PTk~~~~~~9~~:oF~~~ 
0100 Ação 15.452.1128.8866.0001. Nnturez. da Despesas 333041/42, 
NOlns de Empenho n" 2009NE900009, Viçêncin: 16/09n009 a 
16/09nOlO. Data da Assinnturn: 16/09/2009. Signatários: Concedente 
Muria Teresa Saenz Surila Jucá, CPF. 385.344.601-91, Convenen!e 
José de Anchieta Junior, CPF. 320.895.623-15 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Tenno Aditivo W 00014/2009 ao Convênio N" 00005/2007, 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO OERAL DE RE
CURSOS LOGISTlCOS MCIO. N" Processo: 80000040315200711. 
Convenentcs: Concedente: COORDENAçãO GERAL DE RECUR
SOS LOGISTICOS MCID, Unidnde Oestom: 560010, Oestão: 00001. 
Convenente : FUNDACAO APOLONIO SALES DE DESENVOL
VIMENTO EDUCACIONAL, CNPJ n" 08.961.99710001-58. Objeto: 
Prorrogaçilo sua vigência por mais 6 mcses. Vigência: 28/12/2007 n 
21/12/2009. Data de Assinatum: 28/1212007. Signatários: Conccdente 
: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, CPF n° 385.344.601-91, 
Convenente : ANTONIO FAUSTlNO CAVALCANTI DE ALBU
QUERQUE NETO, CPF n' 002.577.104-34. 

(SICONV - 07/10/2009) 

Espécie: Tenno Aditivo N° 00003/2009 ao Convênio N" 00008/2007. 
subrogndo pel. UASO: 560010 - COORDENAçãO OERAL DE RE
CURSOS LOGlSTICOS MCID. N' Processo: 80000040319200791. 
Convenentes: Concedente: COORDENAçãO GERAL DE RECURw 
SOS LOGISTICOS MCID, Unidnde Oestom: 560010, Oestão: 00001. 
Convenente : FUNDACAO CENTRO DE DEF DOS DlR HUMA
NOS BENTO RUBIAO-FBR, CNPJ n' 28.991.321/0001-14. Objeto: 
Prorrogação de ofici.o conforme art.7 inciso IV da IN OI de 15/01/97 

Diário Oficial da União - 3 

de 181 dias .. Vigência: 28/1212007 a 21/03/2010. Data de Assinatura: 
28/12/2007. Signatários: Concedente: MARIA TERESA SAENZ 
SURITA JUCA, CPF n' 385.344.601-91, Convenenle : RICARDO 
DE GOUVEA CORREA, CPF n' 435.986.177-04. 

(SICONV - 0711012009) 

Espécie: Tellllo Aditivo N° 00015/2009 ao Convênio NU 00013/2007, 
subrogado pela UASG: 560010 - COORDENAçãO GERAL DE RE
CURSOS LOGlSTlCOS MCIO. N' Proeesso: 80000038429200793. 
Convenentcs: Concedente: COORDENAçilO GERAL DE RECURw 
SOS LOGISTICOS MCID, Unidade Gestora: 560010, Gestilo: 00001. 
Convenente: MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO, CNPJ n' 
03.507.415/0006-59. Intervenienle:MATO OROSSO GOVERNO DO 
ESTADO, CNPJ n' 03.507.415/0001-44. Objeto: Prorrogneao do pm
zo de vigencia do convenio 1312007 por mais catorze meses a conlar 
do. assinatura deste termo .. Vigência: 2811212007 a 17/1 1/2010. Dolo 
de Assinatura: 28/1212007. Signatúrios: Concedente: MARIA TE
RESA SAENZ SURlTA JUCA, CPF nO 385.344.601-91, Convenente 
: YENES JESUS DE MAGALHAES, CPF nO 345.856.641-49, In
tervenientc:BLAIRO BOROES MAGOI, CPF n' 242.044.049-87. 

(SICONV - 07/1012009) 

N" 193, quinla-feira, 8 de outubro de 2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I,XTRATO IlE TEHMO ADITIVO 

PARTES: União e Compnnhia Catarinensc de Rfldio e Tclevisão. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo no Contraro de Concessilo. 

OBJETO: Consignação de canal de radiofreqUência destinado à trnns
missão digital do serviço de radiodifusi'lo de sons e imagens, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital TeITCstrc'

SBTVO-T, na localidade dc Joinville, Estado de Santa Catorina. Vl~ 
GÊNClA: O pl11Z0 parn a utilização plenu, pela Concessionária, do 

eonal de radiofreqOência consignado para a transmissão digital do 
serviço de radiodifusão dc sons e imagens, serlÍ I1té 30 de junho de 
2016, observados os termos constantes na Cláusula 7a do Termo 
Aditivo. 

DATA E ASSINATURA: 6 de outubro de 2009. Fernando R. Lopes 
de Oliveira - Ministro de Estado das Comunicl1ções, Interino; e Paulo 
Ricardo Tonet Camargo ~ Procurador da Companhia Cl1tarinensc dc 
Rádio e Tclevisilo. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constitulda pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, publicnda no DOU de 27/07/2009, 

em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura does) invólucro(s) contendo a(s) Proposta{s) Tccnicu(s) 

dn(s) Proponeme(s) habilitnda(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanadn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - snla 104, Ed. Sedc, 

Brasllia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitnçilo, bem como convidados e demais 

interessados pnrn acompanhar os trabalhos. Na sessilo pública em referêncin serão relatados os fatos apurados no processo administrnlivo de n." 
53000.040687/2007-67. 

Localidades UF 

Fonte Boa c a 11 ti' • AM 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constituída pela Portaria MC nlO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27107/2009, 
em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessilo pura aberturn does) invóluero(s) contendo a(s) Proposla(s) Técnica(s) 
dn(s) Proponente(s) habilitnda(s), sem realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Scde, 
BrnsflinlDF, dc acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partlcipcs da licitação, bem como convidados e demuis 
interessados para acompnnhnr os rrnbalhos. Na sessão pública em referência serilo relnlndos os fatos npurndos no processo administrativo de: n." 
53000.04068712007-67. 

Localidades 

le' te e 50 III 

A Comissno Especial de Licitação, constituldn pela Portaria MC nn 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão paro abcrtura does) invólucro(s) contendo a{s) Proposta(s) Técnica(s) 
du(s) Proponente(s) hnbiliroda(s), será realizada no seguintc endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobrcloja ~ sala 104, Ed. Scdc, 
Brnsllia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes do. licitnçilo, bem como convidudos e demais 
interessados paro neompanhnr os rrnbalhos. Na sessão pública em referência serilo relatados os fatos apurndos no processo ndminislrntivo de n.n 
53000.04068712007-67. 

A Comissão Espccinl de Licitnção, constitulda pelo. Portnrin Me nU 432, de 24 de julho de 2009, publiclI~a 110 DOU de 27/0712009, 
em conformidade com os Editais dc Licitação, toma público que a sessilo para abertura does) invólucro(s) contendo u(s) Proposla(s) Técnien(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s), sero realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloju - sala 104, Ed. Sede, 
BrosllinlDF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados e demais 
interessados para acompanhar os trnbalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os futos apurndos no processo administrntivo de n." 

53000.04068712007-67. 

Drusflla~DF, 7 de outubro de 2009. 

ALVIMAR BERTRAND D. O. DE ~IACEDO 

Prt!sidente da Comissão 

Este documenlo pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autcnticidade.html. 
pelo eódigo 00032009100800108 

Documento assinado digitalmcnte conforme MP 11~ 2.200~2 de 24/0812001, que instilui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 
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SUBSTABELEC~NTO 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes para mim, 
na pessoa do senhor MÁRIo CÉSAR DEGRÁZIA BARBOSA, 
brasileiro, com carteira de identidade n° 231.711 MJIDPF e com CPF sob o 
n° 057.096.521-72, com escritório profissional na cidade de Brasília/DF, na 
SCNQ.2 - BL D - Torre B, salas 1209/1211, Liberty MaU, onde recebe 
intimações, todos os poderes que me foram outorgados por DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., na concorrência 158/2001, localidade de Santo 
ÂngelolRS, constantes do respectivo instrumento datado de 20 de março de 
2002. 

, . ~& Porto Alegre, 15 de outubro de 2009. 
:iA~. A~ , 
.... :. ~Vf..<l ~ . .~ 1,,? 

"-Qu 
--~ ~ .... )JOMQ \. 

MARIA TERE A RIBElRO FERNANDES 

0460.01.09003'19.00721 
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ANExom 

Proposta Técnica 

Razão Social do Proponente: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. CNPJ/MF: 04.408.497/0001-32 Data: 04/04/2002 
I 

Edital da Concorrência nO: 158/2.001-SSRlMC Localidade: ALEGRETE UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos). 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

PROGRAMAS JORNALíSTICOS, EDUCATIVOS E 
INFORMATIVOS 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

115,20 

(%) I 
JB/Alx 100 

8% 

3. Serviço noticioso. 

lI' ç; ?~~ ~,;: Tempo dos programas em (%) I 

(' ~í) ~t :\~ PROGRAMAS DE SERViÇO NOTICIOSO minutos (B B/A x 100 --' Jlif!r.iÓ 
; : ,,: ::, 11520 801 I Id· VO C ~'2., :.\i ;,;, , 10 c.~ .• 'tA 
~,;:.~ I __ (;.1;;.-

; .. ~-. :.~ :'; :~ 

~ .. ~,~1. Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no municíJio aó qual 
!... "~o:. :r~ :· .. ;pertence a localidade objeto da outorga. 

~;( ,'o, Programas culturais, artísticos e jornalísticos Tempo dos programas em (%) I d1Y c~ 
i~:':' produzidos e gerados na própria localidade ou no minutos (B) (B/A) x 100 (.) v \.../\.1 

município ao qual pertence a localid~de bjeto -<:::."@§~~m 
outorga. ,~ ~ }/V"" 

~ '/ 57,60 4% ' ~ 
I' / A/~ I 



-------------------------------------------------------------------------------.--------------------------------------------------------------------------------,-------

-. 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 

Serviço noticioso produzido e gerado na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga. 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

57,60 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~:r ;~':~~ r~~ ri;; 
', ....... .. 
,'!, I, •• ".' .. 

~X~ 
~~~ 

~;: :~::~ ;~? 
1~,,',':G.l 

~~if~ 
~!" ~!~ ~t~ (~ 

": ....... ~y'~ 

k--:-:'::""" 
!, .~ s.~~ ~~~ .. ~~ @1 

Porto Alegre, 4 de abril de 2.002. 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 
\ Diretor 

CPF sob 0\ nO 805.605.120-15 
'i 

(%) I 

(B/A) x 101 
4% 

MESES 

9 (NOVE) 

~.das 

f
'lt iif' (i'. 

-.! ~ 
\.LI +:' 
<.) tr> ,': 

~ "''-1<-&'''// ~ . '!;Jt;,~-...;w.· 
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nO 158/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: ALEGRETE 
Serviço/UF: Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagem-TV 
Razão Social da Proponente: DIGITAL RADIODIFUSÃO L TOA. 

Conteúdo: 
Conjuntº n.o 2 - PI'QPostCL1"écl1!PCL ________ 
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DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
íNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO INVÓLUCRO 2 

PROPOSTA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSR/MC SANTO ÂNGELO - RS 

índice Folhas 
índice dos documentos 1 

Anexo 111 - Proposta Técnica 2e3 
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ANExom 

Proposta Técnica 

Razão Social do Proponente: DIGITAL RADIODIFUSÃO L TOA. CNPJ/MF: 04.408.497/0001-32 Data: 04/04/2002 
Edital da Concorrência na: 158/2.001-SSRlMC Localidade: SANTO ÂNGELO UF: RS 

f. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos). 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

PROGRAMAS JORNALíSTICOS, EDUCATIVOS E Tempo dos programas em (%) I 
INFORMATIVOS minutos (B) (B/A) x 100

1 

115,20 8% I 

3. Serviço noticioso. Er ~ ,lê\... ~ t·;tC 

I r~" (r"'~ ~::~~ r 

~ f!.' ~A?J~~ PROGRAMAS DE SERViÇO NOTICIOSO min~tos-(B (B/À~~ 10Q ~y 
r I {~~ ;.:'t:' : 115,20 8% I 
;~ .~, '. ::-:,;,:; '. j 
\ J;~' '.:? ;~;:: ;~ . 

( \~, ~~i: ~!,4. Programas C~lturais a.rtísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no municí I io ao qual 
! L~ ::::; .pertence a localidade objeto da outorga. 

i ~; produzidos e gerados na própria localidade ou no minutos (B) (B/A) x 100 '" da8 ~ 
município ao qual pertence a localidade <?bj 10 -:f": v/. \.!~, 

outorga. . . 'i3' .. ~ ff 
,_ ! 57,60 4% ~º~)'t)·'· 

,.j I Temoo dos oroaramas em I 1%\ L 

0;- ~ ~ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a Ibcalidade 
objeto da outorga. 

Serviço noticioso produzido e gerado na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga. 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

57,60 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

T (:' 
.:-~ , .~, 

.,:-:': 

b;;::"'"'' 
~:~-;~~j 

. -,- () ('; I ~.,' '0''" l"', 
~ >:':!! ' ..• .1' 

~~,~ 'l 

Porto Alegrerfe abril de 2.002. 

~ 
AlEXANDREIALVAREZ GADRET 

\ Diretor 
CPF sob o \~o 805.605.120-15 

Yil-- \j 
~...-z 
~ 

(%) I 

(B/A) x 101 
4% 

MESES 

9 (NOVE 

i4
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CONJUNTO N° 2 - PROPOSTA TÉCNICA u.I .~:i, u -=- $' 
Edital da Concorrência nO 158/2001-SSR/MC fJ'IIt .. · 

SERVI O DE RADIODIFUsAO 
Localidade de Prestação do Serviço: SANTO ÂNGELO 
Serviço/UF: Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima em -TV RS 
Razão Social da Proponente: DIGITAL RADIODIFUSÃO L TOA. 

li 
Conteúdo: 

/l,Conjunto n.o 2 - Proposta Técnica 

/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 112/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001lSSRlMC 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): ALEGRETEIRS E SANTO ÂNGELOIRS. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro de 2009, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, .. situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 158/2001-
SSRlMC, que visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de Radiodifusão de Sons 
e Im~gens (TV), na(s) localidade(s) de: ALEGRETEIRS e SANTO ÂNGELOIRS, conforme 
publicação no DOU de 08 de outubro de 2009, Seção "3", Número 193, Página 108, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento 
prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas 
propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de. n° 
53000.04068712007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes, ou público presentes. 
(4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) 
empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): ALEGRETEIRS, DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53790.000705/02; MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53790.000704/02; REDE MUNDIAL DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53790.000701/02; SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., Processo n° 53790.000702/02; TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., Processo n° 53790.000707/02; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS 
LTDA., Processo n° 53790.000703/02; SANTO ÂNGELOIRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53790.000705/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n° 53790.000704/02; REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 
n° 53790.000701/02; SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., 
Processo n° 53790.000702/02; TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., Processo n° 
53790.000707/02; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., Processo n° 
53790.000703/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica d itens 

~i~ -. Ato d. R.uruAo 'AWJ09 

• Cone n·l58I2~~~~i~~~)'~)~'J~:;D,;J:,~~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: ALEGRETEIRS, DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA .. , 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; 

-------SISTE;M:A:-N]\.!IV*-L>E-eeMtJNleA~êES-eA:NEH::T~T::T-b-'F-B:A-;,--100;000-pcmtos-;--
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., 100,000 pontos; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E 
EVENTOS LTDA., 100,000 pontos; SANTO ÂNGELOIRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNiCAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; 

) 

) 

REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA NATIVA 
DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., 100,000 pontos; TELEVISÃO NOVO SÉCULO 
LTDA., 100,000 pontos; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., 100,000 pontos; 
(7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O Sr. MÁRIO CÉSAR DEGRÁZIA 
BARBOSA requereu a juntada aos autos de procuração outorgada por nome da empresa 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA; o que foi deferido pela Comissão. b) A Sra. KEILA 
BARBOSA DE FREITAS BITTENCOURT requereu a juntada aos autos de procuração 
outorgada por nome da empresa TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA; o que foi deferido pela 
Comissão. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
16hOO (dezesseis horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

--- ..... -_ ...... _-. -_. -_ ....... -
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

.' 

FOLHA Nº- OI/OI 

I SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I 
I WCALIDADE: ALEGREl'EIRS E SANTO ÂNGELO/RS. 

I 
Razão Social da 

Proponente 
VI/ MVS, c-- eol'1.f//l.1ic,fJljf}tJ 
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Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF /cargo 
ou Procurador /) /J 

Hf/Jel.uJ 'j()s i ?MfPr,~.tJ!}f) ~~ g/~ ~ -i-- '~J" f)- ~w V // I i/3032/tJMIRs 
Sócio/Acionista ( ) 
Procutador 00 

f O ( ./ V!;LL,~ ~ 7'7 __ Sócio/iAcionista ( ) 
Ubt.-c·c. Q..c.s~ .f> -'!l,.A-~JA- 'L ./.: ..; ./ :::::.::..c 2.>1:)-11- D"F Procutador () 

1<ufec ~ F. ~luM1 ./~ ~ ~ $. %3 .f!I3J!I 
Sócio/Acionista ( ) 
Procutador (~ /..,JUV 

l Sócio~Acionista ( ) l 
Procurador () 
Sócio~Acionista ( ) 
Procurador () 
SÓCio/~cionista ( ) 
Procu ador () 
SÓCioltcionista ( ) 
ProcuadºL ... _<_t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
DATA: 29/10/2009 

I SERViço: SONS E JMÂGENS (TV) IIAiiiiAD~~ESANTOÂNGELOJRS. 

Nome 

~
.,. 

. . :~,. :'-:J ~~ ==:-:::.....J 
~~ I 

~ 
...)~ 

,.\.AOS r-. 
:lJ "TI ,,-a 

J~fi'O 

Modelo de lista delpresença de pÚIiiÍ~' ~ ~ 
~ V1 ~ 

.. ft· 
~ 



P1 = 
P2= 
P3= 
P4= 
P5= 
P6= 

PT= 

) 
;' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Membro 

8,0000 5% S T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

CLASSIFICADA 

L~· 
;;:'9~~, .. 
.. Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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) 

11'~$. ~'i.".' 
;'Rubllr;a:~ 

"1:l~ o p----------------------------------------------------------, 

P2= 
P3= 
P4= 
P5= 
P6= 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Edmar eitas Machado 
Membro 

8,0000 5% S T2 S 8% 

4,0000 . 2% S T3 S 4% 

CLASSIFICADA 

~., 
~~...z:.....,.,' 

~ Eriko Mendes Domenici 
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ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." 11312001-SSRlMC, Localidade de MarncaniJIPA. 

Serviço N° do Processo P. cc cu tnd 
FM 53720.000215/02 100,000 CLASSIFICADA 

• FERREI- FM 53720.000218/02 100,000 CLASSIFICADA 

RAOIODJ- FM 53720.000220/02 99,491 CLASSIFICADA 

FM 53720.000213/02 99,491 CLASSIFICADA 

FM 53720.00021 /02 100000 CL SSIFICADA 
FM 53720.000216/02 99,491 CLASSIFICADA 

ConcolTência n," 113/2001 ~SSRlMC, Localidade de Mãe do Rio/PA. 

Serviço N" do Processo P. Têc Resultado 
FM 53720.000215/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53720.000220/02 

F 3720.0002 02 0000 CLAS IF D 
FM 53720.000213/02 99,491 CLASSIFICADA 

FM 53720.000216/02 99,491 CLASSIFICADA 

FM 53720.000218/02 DESCLASSIFICADA 

Concorrência n,O 1I3/2001-SSRlMC, Localidade de Limoeiro do AjurulPA. 

Na do Processo cc Re,ultndo 
53720.000225/02 100,000 CLASSIFICADA 

99,491 CLASSIFICADA 

53720.000215/02 100,000 CLASSIFICADA 

53720.000218/02 100,000 CLASSIFICADA 

53720.00021702 100000 L SSIFICADA 
53720.000216/02 99,491 CLASSIFICADA 

53720.000213/02 99,491 CLASSIFICADA 

Concorrência n." 113/2001-SSRlMC, Localidade de JurutilPA. 

Concorrência n," J1312001~SSR1MC. Localidade de JncnrcncnngnJPA. 

Serviço N° do Processo P Têc Resultado 
FM 53720.000215/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53720.000218/02 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53720.000220/02 99,491 CLASSIFICADA 

LT FM 53 200002 /02 100000 L SSI D 
RADJODlFU- FM 53720.000213/02 99,491 CLASSIFICADA 

RADIODIFU- FM 53720.000216/02 99,491 CLASSIFICADA 

A Comissüo Especial de Licitação, nos tennos da Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicndn no DOU de 27/07/2009, c suas nl!cmções, em conformidade com os Edital(s) de Licitnçilo, 
torna público, por meio deste Aviso, o(s) resuhado(s) do pontuaçilo dn(s) Proposta(s) Técnica(s) does) 
lic:itantc(s) habilitodn(s) confomlc Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarno disponlveis nn Secretario do Comissilo Especial de Li
citnçilo, Sobreloja ~ sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplannda dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brnsflia/DF. 

Os eventunis recursos deverilo ser protocolizndos no Protocolo Gernl deste Ministério, sendo 
que a contagem do pruzo de cinco dias úteis tera inicio a pnrtir do primeiro dia útil seguinte n presente 
publicação, nos termos dos artigos 109, inciso I, nUnea I1bll e 110, §5°, do Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.br/nutenticidade.html. 
pelo código 00032009103000135 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." J6412001-SSRlMC, Localidade de Campo Formoso/BA. 

Serviço N" do Processo P Têc 
OM 53640.000236/02 100,000 

O 53640.000235 02 100000 
OM 53640.000238/02 00000 
OM 53640.000234/02 100,000 

A Comissilo Especinl de Licilnçilo, nos termos da Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, c suas alternções, em confonnidade com os Editnl(s} de Licitaçilo, 
tomo público, por meio deste Aviso, o(s) resullado(s) da pontuação da{s} Proposta(s) Técnicn(s) dn(s) 
licitante(s) habilitada(s) conforme Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo{s) estamo disponlveis no Secretario do Comissilo Espednl de Li
citaçilo, Sobreloja - sola 104, Ministério dns Comunicações, no seguinte endcreço: Esplanudn dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BmsUiuJDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizndos no Protocolo Gemi deste Ministerio, scndo 
que a contagem do prnzo de cinco dias uteis terá inicio n partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos termos dos artigos 109, inciso J, atlnea "b" e I lO, §5u 

• da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 • e subirem 13.6 do Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.1I 075/2001~SSRlMC, Localidade de Fonte Boa/AM. 

Concorrência n." 075/2001-SSRlMC, Locnlidnde de Manaquiri/AM. 

Serviço N" do Processo 
FM 53630.000043/02 

FM 53630.00041/02 

fM 53630.000042/02 

FM 53 30 00004 /02 
FM 53630.000047102 

Resultado 
CLASSIFICADA 

IC DA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

P cc Re uhodo 
100,000 CLASSIFICADA 

99,445 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

DESCLASS FICADA 
DESCLASSIFICADA 

A Comissilo Especial de Licitaçilo, n05 tennos da Portnnn Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicado no DOU de 27/07/2009, e suas ahernções, em conformidade com os Editnl(s) de Licilnçiio, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) do pontuaçilo da(s) Proposta(s) Técnicn(s) du(s) 
Iicitante(s) habilitada(s) conforme Anexo Único. 

. Os auto(s} does) proccsso(s) estamo disponlveis na Secretaria da Comissão Espccinl de Li~ 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplunndn dos 
Ministérios, Bloco RI Ed. Sede, BrnsllinlDF. 

Os eventuais recursos devemo ser protocolizados no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo 
que n contagem do pmzo de cinco dias úteis terá inicio a partir do primeiro dia titil seguinte n presente 
publicnçilo, nos termos dos artigos 109, inciso I, nUnca "b" e 110. §5" , da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrendo n." 158/2001-SSRlMC, Locolidnde de Alegrete/RS. 

Serviço N" o Processo 
TV 53790000 0502 
TV 53790.000704/02 

TV 53790.000701/02 

TV 53790.000702/02 

TV 53790.000707102 

TV 53790.000703/02 

Concorrêncin n.o 15812001-SSRlMC, Locnlidnde de Snnto Ângelo/RS. 

N" do Processo 
53 90.000 O 2 
53790.000704/02 

Ic 
100000 
100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

100,000 

P. Téc 
00000 

100,000 

s Indo 
C'LASSIF D 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

esultndo 
I 

CLASSIFICADA 

SSIFICADA 

Documento IlSsinlldo digitnlmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que instilui n 
lnfrnestlllturn de Chaves Públicas Brnsileira - ICP-BrnsiJ. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

pub1iend~n~0J318üãde~~io~~8097~~~~~onl~gr~~~Usl.d~~e~~:r~~rdnreC na tt;(~) ~dTI!lt:)!~~~nd~lb~?:Ô 
~~ec:d::,5;~~ ~~i n eços R~~o~:~foj~:n~:rn 11~: 
Ed. Sede, BrnsllinlD onvocndos os participes da 

~~I~~:rê~~i~ scc~W: r~y~:~d:sd~; f:t~:'~p~;:~~S~~O~r~~~s~C~~~i~i~~fi~~r;j~n!~~~3~8o~~~~08fA~~7~ 
67. 

ocn I 11 es 

e O" e 

A Comissilo Especial de Licilnçiio ~ CEL. com fulcro no at1. 26, § 3", dn Lei n" 9784/1999, 
n:s[undo • c considerando que ns condições de habilitação das 

~~~~~~~s ~on c::~r ~~rtkfn~ci8~~j~anl~~lnB~gi~sfi:C~~ 
Tributos is no prazo de 10 ~ez) dins úteis, sob pena. de desclnssificnçno 
superveniente na Concorrência de n° J1812001-SSRlMC e nas demais em que concorre. 

! no segui~~ n~~~~~~~? ~PI~~~~) j~!a~n1!~~~~~:c~I~~0 SR~ekad~a s~~~o~~~:?oFn~e~~lla di o~icM~:I~ 
lia/DF. 

publicad~n;O~6sÔilde~io~~8897~~~~:0~1~~~~~~~[,d:J:~~:r~~rd~~~:~ ~(~) ~~ft!l~s)!~!I~ad~lb~?:~ 
CJ.ue a scssilo para n abertura dos invôlucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas
sificadas, será realiznda no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, BrasflinlDF, de acomo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 

~~t~~:r'ê~~i~ ;e°rWc!' ~I~~~a:sd~~ 1:t~:i:p~::d:ss~~0~fo~:s~c~~~i~~~a~~~d~n:'~~3~80~~~~o81A~~7~ 
67. 

publicad~ n~Oõ8Õil~eEi~io~~8oli~i~~~~o~I~:~~tár:si,d:J:~~:f~~rdaa~~g~ ~(!) ~drl!lt~!~~~ad~lb~~:~ 
iifiec:d::,s:~~ ~~izr:inb~~;:g~i~~ei~~~~~~~~~ ~~~::~:3a ~~:~f~i~~~ri:s~ ~io~~sR~SO~::foj~:~:ia tlõt 
Ed. Sede, BrnsllinlDF, de acomo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitaçilo, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referéncia serilo relalndos os futos apurados no processo administrntivo de n.CO 53000.040687/2007-
67. 

oca I a es 

ilo os o uro In ovn o 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda peln Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicado no DOU de 27/0712009, c suas alterações, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público 
que n Sessilo para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços dos Proponentes e1ns~ 
sificadas, scrá realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja. sala 104, 
Ed. Sede, BrasllinlDF, de aeordo com o indicado no quadro abaiKo. Ficam convocados os participes da 
Iicitaçilo, bem como convidados demais interessndos para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referencia serilo rclatndos os fatos apurados no processo administrativo de n.co 53000.04068712007~ 
67. 

Brasllia - DF, I) de novembro de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MAcéDO 

Prcsidelll\.': di! Comissil.o 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRlTÓRlO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EX 'TRATO DE TERMO ADtTlVO 

Terceiro Termo Aditivo no Controlo EROS nO 004/2007~ANATEL; Data de Assinatura: 04/08/2009; 
Con"""do: EMPRESA PORTOALEORENSE DE VIGlLÂNCtA LTDA; Obje,o: Prorrogução do prozo 
de vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a pm1ir de 05/0812009. Fundamento Legal: An. 
57, inciso IV, da Lei n.CO 8.666/93. 

ESCRITÓruO REGIONAL EM SÃO PAULO 

EDI'l'AL DE NOTIFICAÇÃO N" 5/EII0IOT/EItOI, tlE (o DE NOVEMUltO D~; 2009 

A Apencin Nacional de Telecomunicaç6es ~ Anatel, por meio do presente Edilnl, nos tcrmos do 
parágrafo úmco do art. 65 de seu Regimento Interno, aprovado pela Rcsoluçilo n° 270, de 19 de julho 
de 2001, e alterado pela Rcsoluçuo n° 489, de 5 de dezembro de 2007, NOTIFICA os autorizndos abaixo 
rclacionados, por encontrarem-se em local incerto e nil.o sabido, paro npresentarcm, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação, manifcstaçil.o de interesse pela prorrogaçuo do prazo de vigênciu du 
outorga de autoriznçuo de uso de radiofreqnêncin. A não manifeslaçilo no prazo serú considerada como 
desinteresse na continuidade da execução do serviço autorizndo, ensejando n extinçilo, [lor cassnção, do 
respectivo serviço, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997. 
A manifeslaçilo deve ser entregue no protocolo do Escritório Regional no Estado dc Silo Paulo, 
locntizndo na rua Vergueiro, 3073 ~ Vilu Mariana, CEP: 04 t O 1-300. E pura que chegue ao conhccimento 
dos interessados, foi expedido o presente edital, que sem publicado peln lmprensu Oficial, e, nindl1, 
afixado no local. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente 

ESCRlTÓRlO REGIONAL NO PARANÁ 

rRÉ~Tg~\~H,f;~F~ffo~iÓ?ROJ 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

LICITAÇÃO N!-rA~~71srV-ANATEL 
targa de Uso de Radiofreqüencins paru Explornçilo do SelViço Mõvel 

Pessoal ~ SMP, considcrando a decisil.o do Conselho Diretor da Agen

cia Nacional de Tclccomunicações em sun 538~ Reunião, realizada cm 

24 de setembro de 2009, emanada pelo Dcspncho n." 7.485/2009-CD, 

de 27 de outubro de 2009, publicndo no Diuno Oficial da Uniilo em 

6 de novembro de 2009, comunicu, paru fins do disposto no item 9.6 

do Edital, a Habilitação da Proponente BCP S.A. e a Adjudicação do 

objeto pam o Lote, Areu de Prcstaçilo e Bloco de RudiofrcqOênciu u 

seguir nominudos: 

No aviso dc licitação referente ao PREGÃO AMPLO NCO 

OOJI2009-ER03, publicado no DOU n" 213, d. 09/1112009, Seção 3, 
Pág. 135, Onde se lê : "Processo n" 53516-00186712009", Leia-se: 
"Processo n° 53520.001867/2009°; Onde se le! "visando o registro de 
preços pora aquisição de materiais de expedicnte", Leia-se! "visando 
o registro de preços pura aquisição de materiais gnificosllj e Onde se 
lê : "O Edital estam t\ disposição dos interessados n partir do dia 09 
de novembro de 2009", Leia-se: "O Edital estaní n disposição dos 
interessados n partir do dia 10 de novembro de 2009". 

PREGÃO AMPLO N" 4/2009-ER03 

No aviso de licitaçilo referente ao PREGÃO AMPLO N" 
004/2009-ER03, publicado \1O DOU n" 213, de 09/1112009, Seção 3, 
Pág. 135, Onde se le: "Processo nCO 53516-00186612009", Leia-se: 
"Processo n" 53520.0018661200911

; Onde se lê: llvisando o registro de 
preços paro aquisiçilo de materiais de expediente", Leia~se : "visando 
o registro de preços para aquisição de suprimentos de informática"; e 
Onde se lê : "0 Editol estará à disposiçao dos interessndos a partir do 
din 09 de novembro de 2009", Lem-se : ''O Edital estam. à disposiçilo 
dos interessados a partir do din 10 de novembro de 2009". 

MARCIO ROGÉRIO FLIZIK()WSKI 
Prego~iro 

D PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LlCt
TAÇÃO ~ CEL, no uso das atribuições conferidas pcla Portnria n." 
783, de 3J de julho de 2007, que criou a Comissilo Especial de 
Licitaçilo para conduzir os procedimentos relativos d Licitaçno 
OOI12007/SPV-ANATEL para EKpedição de Autoriznçilo e10u Ou
torga de Uso de RndiofreqUências para Exploraçilo do Scrviço Móvel 
Pessoal ~ SMP, considerando n deCIsão do Conselho Diretor da Agen
cin Nacionnl de Telecomunicações em sua 538' Reuniilo, realizada em 
24 de setembro de 2009, emnnadn pelo Desp'aeho n." 7.48512009-CD, 
de 27 de outubro de 2009, publicaoo no Diário Oficial da União em 
6 de novembro de 2009, avisn que declara desertos os Lotes 3, 55, 56 
e 57 do Anexo l~B do Editnt. 

BrnsHiu, 6 dt: novembro de 2009. 
NELSON MITSUD TAKAYANAOI 

RtcSUI.:r,\DO DE JUI.GAMEN'l'O 
LICITAÇÃO N" 1/2007/SI'V-AN,~rEL 

O PRESIDENTE DA CDMISSÃO ESPECIAL DE LlCt
TAÇÃO - CEL, no uso das atribuições eonferidas peln Portaria n.o 
783, de 31 de julho de 2007, que criou a Comissão Especial de 
Licitaçuo paro conduzir os procedimentos relativos à Licitação 
00t/2007/SPV-ANATEL pnro Expedição d. Au'orizução clou Ou· 

Bep S.A., confonnc tabcln a seguir. 

Brosilia. 6 de novembro 2009. 

NELSON MtTSUO TAKAYANAOI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http1/www.in.gov.br/nutenticidnde.html. 
pelo código 000320091 t 1000142 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que instilUl ti 

Infruestrutura de Chaves Públicas Brasileiru ~ ICP-Bnlsi!. 
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DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA. 

íNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO INVÓLUCRO 3 
PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSRlMC ALEGRETE - RS 

índice Folhas 

índice dos documentos 1 

Anexo IV - Proposta de Preço pela Outorga 2 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA 

2. CNPJ/MF: 04.408.497/0001-32 

3. Edital de Concorrência nO: 158/2001 .. SSR-MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sons e imagens (TV) 

5. Localidade: ALEGRETE UF: RS 

6. Valor Proposto: R$ 1.738.050,00 (hum milhão setecentos e 
trinta e oito mil e cinqüenta reais) 

1a Parcela: R$ 869.025,00 (oitocentos e sessenta e nove 
mil e vinte e cinco reais) 

2a Parcela: R$ 869.025,00 (oitocentos e sessenta e nove 
mil e vinte e cinco reais) 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nO 158/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: ALEGRETE 
Servi~o/UF: Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagem -TV RS 
Razão Social da Proponente: DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA. 

Conteúdo: 
Coniunto n. o 3 - Proposta de Preço pela Outorga 
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DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA. 
íNDICE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO INVÓLUCRO 3 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSRlMC SANTO ÂNGELO - RS 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
DIGITAL RADIODIFUSÃO L TDA 

2. CNPJ/MF: 04.408.497/0001-32 

3. Edital de Concorrência nO: 158/2001-SSR-MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sons e imagens (TV) 

5. Localidade: SANTO ÂNGELO UF: RS 

6. Valor Proposto: R$ 1.738.050,00 (hum milhão setecentos e 
trinta e oito mil e cinqüenta reais) 

1a Parcela: R$ 869.025,00 (oitocentos e sessenta e nove 
mil e vinte e cinco reais) 

2a Parcela: R$ 869.025,00 (oitocentos e sessenta e nove 
mil e vinte e cinco reais) 

ALVAREZ GADRET 
i reto r 

o 805.605.120-15 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nO 158/2001-SSRlMC ( 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
" 

Localidade de Prestação do Serviço: SANTO ÂNGELO 
...: _''2 &!~,' I 

"'':'ep·\~~ 

Serviço/UF: Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagem -TV RS 
Razão Social da Proponente: DIGITAL RADIODIFUSÃO L TOA. 

Conteúdo: 
Coniunto n.o 3 - Proposta de Preço pela Outorga 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 136/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001 

SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (TV) 

LOCALIDADE(S): ALEGRETEIRS E SANTO ÁNGELOIRS. 

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e julgamento da(s) 
respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na 
concorrência n° 158/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: ALEGRETEIRS E 
SANTO ÁNGELO/RS, conforme convocação publicada no DOU de 10 de novembro de 2009, 
Número 214, Seção "3", Página 142, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura 
da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, 
por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que 
estavam acondÍcionadas' diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga dã,(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
ALEGRETEIRS; DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53790.000705/02; 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53790.000704/02; REDE 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53790.000701102; SISTEMA 
NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., Processo n° 53790.000702/02; 
TELEVISÃO NOVO \SÉCULO LTDA., Processo n° 53790.000707/02; VIT MUSIC 
COMUNICAÇÃO E . EVENTOS. LTDA., Processo n° 53790.000703/02; SANTO 
ÁNGELOIRS, DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53790.000705/02; MERCOM' 
BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53790.000704/02; REDE MUNDIAL DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53790.000701102; SISTEMA NATIVA DE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

;--------~CDMI.lNlcAÇImS-CANGQÇU LTDA., Processo n° 53790.000702/02; TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., Processo n° 53790.000707/02; VIT MUSIC COMUNiCAÇÃO E EVENTOS 
LTDA., Processo nO 53790.000703/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: 
f\LEGRETE/RS, DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 1.738.050,00 (um milhão e 
setecentos e trinta e oito mil e cinqüenta reais); MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 777.770,00 (setecentos e setenta e sete mil e setecentos e setenta reais); REDE 
MUNDIAL·DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais); SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., R$ 620.000,00 
(seiscentos e vinte mil reais); TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., R$ 657.000,00 (seiscentos 
e cinqüenta e sete mil reais); VIT MUSIC. COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., R$ 
262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil reais); SANTO ÁNGELOIRS, DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 1.738.050,00 (um milhão e setecentos e trinta e oito mil e 
cinqüenta reais); MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 777.770,00 (setecentos 
e setenta e sete mil e 'setecentos e setenta reais); REDE MUNDIAL DE RÁDio E TELEVISÃO 
LTDA., R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais); SISTEMA NATIVA DE 
COMUNICAÇÕES CANGUÇU LTDA., R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil reais); 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., R$ 1.257.000,00 (um milhão e duzentos e cinqüenta e 
sete mil reais); VIT 'MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., R$ 262.000,00 (duzentos 
e sessenta e dois mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor 
Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: ALEGRETE/RS, 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., SANTO ÁNGELO/RS, REDE MUNDIAL DE RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as 
seguintes intercorrências: a) a Comissão Especial de Licitação relevou erro material na primeira 
parcela da proposta de preço de MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÕES LTDA. para a 
Localidade de ALEGRETE/RS. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão às l5hOO (quinze horas), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. ' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA Nº- OI/OI 

DATA: 13/11/2009 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

f~···~···~·· ._~ - - - - - --l 
SERVIÇO: SONS E IMÁGENS (~ ILoCALIDADE~EGRETEiRS E SANTO ÂNGELOIRS. 

\ 
, 

zão Social da 
Proponente 

0i~JL. 1lJ..P1~[);~ 
L---rp./L 

Nome do representante legal 
ou Procurador 
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Assinatura Rubrica RG nº/UF 
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~\;: \lMdJ33669\cel\ATAS de Abertura. Desi"ência e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc 

Cargo 
I 

~~:~~:a$~;ista W' 
~~:~~:a~i~;ista ~\ 
Sócio/Acionista( ) 

I 
Procura~or ()() 
Sócio/Acionista ( .) 

I Procurat1lor () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procura~or () , 
Sócio/Acionista ( ) 

I ProcuraÇlor () 
Sócio/Ac!:ionista ( ) 

I 
ProcuraÇlor () 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 158/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
DATA: 13/11/2009 I SERViÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I r LOCALIDADEcS),ALEGRETElRS, SANTO ÂNGELOIRS. 

Nome RG n2/UF Rubricai 
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53790.000705/02 

53790.000701/02 

53790.000704/02 

53790.000707/02 

) 53790.000702102 

53790.000703/02 

) 
I 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Digital Radiodifusão Ltda. 

Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda. 

Mercom Brasflia Comunicação Ltda. 
Televisão Novo Século Ltda. 

Sistema Nativa de Comunicações Canguçu Ltda. 

Vit Music Comunicação e Eventos Ltda. 

mar reltas Machado 
Membro 

1.738.050,00 100,000 97,641 98,821 

1.300.000,00 100,000 96,846 98,423 

777.770,00 100,000 94,728 97,364 

657.000,00 100,000 93,759 96,880 

620.000,00 100,000 93,387 96,694 

262.000,00 100,000 84,351 92,175 

~ '~ 
Vice-Presidente 

• I 

~ .' 
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Localidade 

53790.000701/02 

53790.000705/02 

53790.000707/02 

53790.000702102 

') 53790.000704/02 

53790.000703/02 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 
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Rede Mundial de Rádio e Televisão Ltda. 
Digitai Radiodifusão Ltda. 

Televisão Novo Século Ltda. 
Sistema Nativa de Comunicações Canguçu Ltda. 

Mercom Brasflia Comunicação Ltda. 
Vit Muslc Comunicação e Eventos Ltda. 

2.200.000,00 100,000 

1.738.050,00 100,000 

1.257.000,00 100,000 

970.000,00 100,000 

777.770,00 100,000 

262.000,00 100,000 

." ;~ .' ,o 

t" 10' (;j Fls. ; 

'"l.."j'Ru~I': .. 
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.. 'ai 

98,230 99,115 

97,759 98,880 

96,902 98,451 

95,985 97,992 

94,993 97,496 

85,135 92,567 

á....~._4,. ... 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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Rúdio 630 Ltda. 
Rúdio Lar LIda. 
Rú ia Porta FM Lrdu. 

~~~~e ~fopr:S~td~~ de Vnrgem 

99174 
9 174 

23 
FM 99.038 

A Cornissilo Especial de Licitação, constitufda pela Portaria MC n" 432. de 24 de julhu de 2009, 
publicada no DOU de 27/07f2009. em confonnidude com o Editul de Liciruçüo, tomu públicll Ol; 
resul!ados da pontuação dns Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) alribufdll 
a cada licitante da Concorrência abaixo cilada. 

53830.000632/02 Rede Sul Paulistn de Comunlcnções 
e Radiod'fusiio Lrda. 

FM 86.911 98.528 
Os autos dos processos estariio com vista frunqueadn na Comissüo Especial de Licitação, nll 

seguinte endereço: Esplanada dos Minlsté.rios. Bloco R. Sobreloja - sala 104. Ed. Sede. Brasfliu/DF. local 
este onde deverüo ser protocolizados os eventuais recursos. 

53R O. O 34/02 (I fel de C' R litro e elev'!nO Ltdn. 2. FM 7 O 97630 

A Comissüo Especiul de Licitaçüo, constiturdu pela Porturiu Me nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicuda no DOU de 27/07fl009. em confonnidude com o Editul de Liciruçiio. toma público os 
resultados dn pontuação das Propostas de Preços pelu Outorga (PP) e do Vulor ponderado (VP) atriburdo 
u cnda licitante da Concorrência ubuixo citada. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, parti a intetposiçil.o de eventuais recursos, dur-se-ú a 
partir desta publicação, confonne o subilem 13.6 do Edital, bem como nos tennaS do artigo 109, inciso 
I, alínea ub" e §5° e artigo I lO, da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 
Concorrência n." 1581200l~SSR1MC, Localidude de AlegretelRS. 

, 

I 

Os autos dos processos eslurJo com vista frunqueudu nu Comlssilo EspeCial de Licitaçiio. no 
eguinte endereço: Esplunuda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja ~ saiu 104, Ed. Sede, Brosrliu/DF, local 

este onde devemo ser protocolizudos os eventuais recursos. 
A contagem do pr.tzo de cinco dlus !lteis, paro a interposiçfio de eventuais recursos, dar-se-ú o 

purtir desta pubticuçlio. confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109. inciso 
• nUnea "b" e §50' e urtiga 110. da Lei nO' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Concorrandu n.O' 141/2001-SSRnvlC. Localidade de Vila Nova do SuI/R.5. 

Vnlo etlulll 

1.7 8. O O 
1.300.000.00 

777.77000 
7 00 

620.000,00 

Servit.'tl PP VP 
TV 9764 98821 
TV 96.846 98,423 

TV 94728 97364 
937 9 96 R 

TV 93.387 96.694 

TV 84,351 92.175 

P cesso 0: 
S3 S 2 

une te s Vulor fe mIo Servi o 
B - ~Ie n ,te o li 'eu ilo t In 

VP PP 
Concorrência n." 158/2001 8 SSR/MC, Localidade de Santo Ângelo/RS. 

Concorrência n.o 141/200I-SSRlMC. Loculidade de São 10sé do OurolRS. 

Processo N° : Pro anente s 
2 dua ouestdn 

3790.00 664/02 Socle!!!!!!e RlÍdio Suma Fellddnde Lldn. 
79 . O 6 2 Rúd'o Est 'to do Uru(!uai Ltda. 

Concorrancia n." 141/2001-SSRlMC. localidade de Xnngri-lúiRS. 

53790.000654/02 Plus Rudiodifusüo Ltda. 
53790.000656/02 

79 00 02 Soe edOlte úd o Snntll Fc e'dnde L!dll. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

MC n" ~3~~d~s~~ Ej~ej~ih~e d~ic~Ob;~' ~~~ii~~~~a ::'D~lla~: 
21/01f2009. e suas alteruções. resolve retificar o Aviso publicado no 

~~~~ll~~~la:e~~lt~j~Ü~e N~;bliL'ta~~ol~al tfo~~~;j:ii~o I~' 3JrhÓ8§: 
CELJMC. paro a localidode de Tr..tipu/AL, sendg que onde se la: 
Sistema Cosia Dourudu de Radiodifusão Ltda., NAO HABILITADA. 
eiu-se: SistelJ1u Costa Dourodu de Radiodifusão Ltda., HABILlTA~ 

DA. Anexo Unico, Mantendo inullerutlus as demuis infonnações no 
mencionudo aviso. 

I 

Bru:dlin-DF. 13 de Ilo\tcmbru de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

Presidente do Comissfill 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERlNTENDENCIA DE RADlOFREQUENCIA 

• E FISCALIZAÇÃO _ 
GER.EjNCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

c 
t 
u 
u 
u 

Primeiro Termo Aditivo uo Controto ERQ4.N° 00712008~Anatel. Pro
essu: 53524.00525512008. Assinatura: 05/11/09. Contratada: Inicin~ 
ivo Empreendimentos e Serviços Lldu, Vlgancia: 12 meses, contados 
partir de 06/1112009. Objeto: Prorrogaçiio do pruzo de viganclo e 

créscimu de 6.7%. Vlllor unual: R$305.193,51. Fundumento legal: 
rt. 57. inc. H, e art. 62, inc. 11. aUnea "d", da Lei nO 8.666/93. 

ti 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 20119 

ti 
u , 
h 
c 

d 

d 

t 
g 

o prese,~eAfdj~~:~ ~O~IA~xe JO~Sc)orA~ÇumEN*8(~e:.!o(~)"::~~ 
ilo{s) dn(s) rcceita(s) em nome does} devedor(es) que se encontm(m} 
n finul reluci~,nadu(s), por se encontr:lr(em) em local incerto e não 
libido. Ficu(m). portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
nplicar.í a inscriçlio do débito em Dívjda Ativo, IISsim como. tmns

:urrido o pmzo especificado u seguir, a inclusüo do devedor 110 
Cudu.'ilro Infonnativo de créditos nüo quitados do Setor Pl1blico Fe

eru! ~ CADfN. no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser relllizodo jUlHO tiO Banco do Brosll S/A com a utilizaçüo 
o GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - boleto bun

e.írio. obtido na Anatel ou nu internet, no endereço: www.onu
el.gov.brlboleto. que infonnurá o valor atualizado e n data pUrtl pa
umento. E par.t que chegue no conhecimento dos interessados, foi 

~~i,(::,~~ ~t1~~d:n~~ i~~:,~' ~it:t~~:pot8~a8~6}2ÓOJ:m~E~C~8c~~ e 
e 
PAULA RlBEIRO, CPF 213.275.991-04. Fi"el n' 80300455909. Rc· 

VP 

FM R27 99 
FM 93 7 9307 

&l1~all;,;5Ó7b~ostnog~:5Ã~~ól)gP2~rJ~uá'IT~ ~'.tld~~: 
MUNITÁRIA METROPOLITANA FM DE BARRA DO BUGRES • 

MT. CNPJ 04.939.078/0001-27, Fi"el n' 80300453108, Receita 
1555. Proces,o n' 53545.000222/2002. Ano do Débito 2005. Edltol 

~b 0~~J8'õ~9~~U~~A8~~J D~~I~~~~~!Th. D~,~e~~; 
80300462603, Receita 1555. Processo n' 53545.00044312000, Ano do 
Débito 2005. Editul n': 070-005912009: EDSON WANDERLEY 
CARDOSO. CPF 789.550.259-04, Fi"el n' 80300109660. Receitu 
1555. Processo nO 53545.00110312000, Ano do Dé.bito 2004. Edital 
n': 070-006012009: EGELlZEU JUSTINO DE CARVALHO, CPF 
0l1.736.261~15. Fistel nO 50009999611. Receita 1550, Processo nO 

;&s~~fg~lgoru;~o ~~BlJ'~í'lA%~ ~~..:r: gitm\@;~[: 
CNPJ 03.425.197/0001-07. Fi"el n' 80300459050. Receito 1555. Pro
cesso n' 53545.00021012002. Ano do Débito 2004. Editul n': 070-
0062/2009: AUTO POSTO W·3 LTDA, CNPJ 37.611.613/0001-75, 
Fistcl nO 50000585505, Receita 1550. Processo nO 
53545.00030312000, Ano do Débito 2005. Editul n': 070-006312009: 
MARIO DE MENDONÇA NETO. CPF 226.607.808-97. Fi"el n' 
50011730943. Receita 1550, Processo n' 53542.00010112003. Ano do 
Débito 2005. Edital n': 070-006412009: ASS. COM. MARECHAL C. 
RONDON DlST. DO MUN. DE CAMPO NOVO PARECIS. CNPJ 
O1.702.1721OOO1~70. Fistel nO 80300469101. Receitn 1555. Processo 
n' 53545.00012212002. Ano do Débito 2005. Editai n': 070-
006512009: EDILSON PEREIRA MACEDO, CPF 645.647.972-04, 
Fistel nO 80300459726, Receita 1555. Processo nO 
53545.00028112002, Ano do Débito 2005. Edital n': 070-006612009: 
MARCOS SENGER. CPF 615.988.951-68. Fi'tel n' 80300458169. 
Receito 1555, Processo nO 53545.00023212002, Ano do Débito 2005. 
Editul n': 070·006712009: EMPRESA DE TRANSPORTE APARE
CIDA LTDA. CNPJ 00.999.437/0001-80. Fi,tel n' 50000621838. Re
ceita 1550, Processo nO 53542.00041212001. Ano do Débito 2005. 
Edit,l n': 070-006812009: RADlO CLUBE ITAJUBA. CNPJ 
01.662.579/0001-10. Fistel nO 80300485999, Receita 1555, Processo 
n' 53542.00056112000, Ano do Débito 2004. Editul n': 070-
006912009: CHC TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ 
00.080.609/0001·18. Fi"el n' 11030305153. Receitu 1550. Processo 

~7gA~6~~~l(![9tÂN~í'DgoDfti'l\VE1~1.· J*t3~7.r12.~~?: 
87. Fistel n" 80300453795. Receita 1555. Processo nO 
53542.00003312002, Ano do Débito 2004. Editol n': 070-007112009: 
MUNDIAL TRANSPORTES DE ENTULHOS E CARGAS LTDA. 
CNPJ 00.819.445/0001-06. Fistel n' 50000800767. Receitu 1550. Pro
cesso nO 53542.:.000071/2000, Ano do Débito 2005. Edital nO': 070~ 
007212009: JOAO MARTINS SOARES FILHO. CPF 056.100.951-
15, Flslel nO 13020263212. Receita 1550, Processo nO 

U~tJ~~~1l~0~iG'iLÃJlIJÁbt~6~~3cffJjU~nmi~~Õ~~~: 
Flstel nO' 13020256780. Receiln 1550, Processo nO 

f?1ói81lJ1.~~LTJ)f.é~~~lDJl~9i.?g8~!Õ&l\~g3~~~~~i 
~~~62i&l~: ~t~II;;'°O~o.oo~sn~cri:5'\tffilglq~1· ~nMx 

Servi o PP VP 
TV 98,230 99.115 

TV 7759 98880 
TV , 4 

TV 95.985 97.992 

TV 
TV 85.135 92.567 

Bro.sUiu-DF. 13 de novembro de 1ú09. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prtsidcnlc <Ia Cumissão 

ALIANÇA. CNPJ 00.648.419/0001-54. Fi",1 n' 13020386721, Re
ceita 1550, Processo nO 53542.00041Of2001, Ano do Débito 2005. 
Editol n': 070-0076/2009: CLAUDECIR ZILlO. CPF 551.084.901-
00. Fistel nO 80300815298, Receita 1555, Processo nO 
53545.00002212003. Ano do Débito 2006. Edital n': 070-007712009: 
RÁDIO COMUNITÁRIA FM DE CONFRESA. CNPJ 
06.146.056/UOOI-35. Fistel nO 80301763844, Receila 1555. Processo 

~~7~A{;b~~~iPf~4EM~RESdX ti~l~lICmb.r~t~EG1R~: 
ÇA LTDA, CNPJ 03.306.131/0001-90. Fi"el n' 13020283248. Re-

&l1:all~í~'0~b~oo~312~Og?~âs~00~~~Ó§' ~Eo ftJ'Jr~;V~~~ 
409A05.432~49, Fistel nO 80300462186, Receltu 1555. Processo nO 
53545.00042112001. AliO do Dóbito 2004. 

Rl1lMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente 

ESCRITÓRIO REGIONAL 
NO RIO GRANDE DO SUL 

AViltO DE HOMOLOGAÇ,i.O 
PREGA0 AMPLO N" 6/2U09-ER-5 

A Anulei. CNPl nO 02.030.71510004-65. tomu públit.'O () re~ 
sultado da lichaçfio, Processo 53528.00251612009 - Servi'r'Os de vi· 
gilRncia pam o Escritório da Anulei no Estudo do Rio Gr.tndc do Sul; 
Vencedom: 1M Guimurues Empresu de VigUnncia Ltda.: Valor tulal 
nnuul: R$ 167.000.00. Homologaçfio: Gerente do E.'icritório Regional, 
confonne Ato n" 6.501. de 11/1112009. 

JOÃO JACOn flETIONI 
GerentE: 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO AI)JTIVO 

Terceiro Tenno Aditivo no COlllr.tlo ER-6 n." 007/2001. Processo: 
5353200122412007. Contrutante: ANATEL ~ PE ER-6. Contrulada: 

~~~~~Ç~~'de~sp~~~~~~~~~'~~i~ Sd~ug~,~7~~vi~:,~~~~: Õ't'Yi·,g3~Jo~ 
3I11O/20lO. Fundamento legal: Art. 57. inciso li, da Lei n" 8.666/93, 
Data da Ilssinutaru: 29/10/2009. • 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES • 

~%~~~. !ni~omJ!o u~~ E5~i~t~ fn~::~' I~~JI~~~7 ~1~lS ~~~it~~I;:~ 
Interno do Anatel. ufcrovudo pela Resolução 11," 270. de 19 dejulho de 

t~l~ G~~zgGÀe DORNsA~Ut:~E~~2?·~P/n~"e 2~7~93;'6~~6i,0~Z~ 
se encontrar em lugur incerto e não sabido, de que thl inslaur..!dll. sob 

fure documento pode ser verificado no endereço eletranlco http://www.in.gov.br/uutenticidnde.hlml. 
,lo código 00032009111600133 p 

Documento Dssinado digitalmente confonne MP n'= 2.200~2 de 24108/2001. que institui o 
Infraestrutur.t de Chaves Ptlblicas Bruslleir..! - ICP~Brusil. 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Unl(s Fale Conosco Mapa do Site 

Você esta em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
,.------......-, 

. Buscar ~roce5sos 

Nova Pesquisa 1 

Seção de Informação Processual 
r---'-~;;~~ de dÚVld;-;;~~;;-;~;;--'--~ 
I (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 L informacao.p-rocessl!l!lIii'Ji.Uju~.J!!: 

Page 1 of 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

-L ______ -, ____________________ --L-__ . __ . ___ . __ .. __ . 

SAFS - Quadra 06 • Lote 01 - Trecho !lI. CEPo 70.095-900. Brasil ia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asP 23/1112009 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/C@(t<da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 04408497a~32 

Biblioteca 

CORIP 

Nenhuma parte encontrada com o argumento infornurd,-{!él~'(}í!~fI1tliMVJJ,..1'J~;'al 

OUvltlorlõ.----------0iij""<4'j'-iC:=-yo:-;\ -.-, -----

, . SECBE/Pro-Soclal .~/. :...j)l " 
Emitido pelo slte www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 23 de novembro de 2009 

SECRE 

SECO! 

SECOR 

http://www.trf1.gov.br/processos/processosTRF/ctrf1cpf/ctrf1 cpf.asp 23/11/2009 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: Page Iof 1 

Institucional 

Ouvidorla 

Notícias 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

'1} 

';;::]Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. I Clique aqui para fazer 

I 
o download do 

forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte .,.. programa. 
Consulta Processual .1 I 

Jurisprudência II INTEIRO TEOR DE [;, 
Número do CPF/CNPJ: 104408497000132 • ~ 

Sob Medida' ACORDAOS 

Licitações Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região i Clique aqui para 
Guia de Serviços I solicitar o Inteiro Teor 

Legislação r:7 M t b i d a i d de Acordão que não 
JV _os rar processos a xa os ou rqu va os I está dlsponfvel no si te 

Ajuda I através da consulta 
cálculos Judiciais Última atualização de fase após: 101/01/19701 , processual (onllne). 

" ________________________ J" Intranet 

Rua otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa. php ?hdnRefld=&txtP... 23/1112009 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04408497000132 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04408497000132/1. 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 23/11/2009 às 09:29:40 

http://processual-df. trfl.gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 23/1112009 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] 
'.' '. Page 1 of 1 

' . 

Destaques do Governo • it~ .. 
:lCILa:;f;oI, ..• 1:;;:If ... N"JI.~. 

/l.gÉJ.tTclrr I\\~q.!.da.rr::f.l 

de .r eJeClJmú'nic:açõe5 

~ Menu Principal ..,. 
SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição dei canais I menu ajuda 

~- Dados da consu'ta ... H[gi Consulta~; • Criar Arquivo Texto! ;!~ Criar Arquivo Texto (ANEXO) m J 

'\ 

UF: RS 

SERViÇO: TV 

Entidade 

Localidade: ALEGRETE 

Latitude 

295470000 

Usuário: - Data: 23/11/2009 Hora: 09:30:38 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

\ 

Longitude 

55W470000 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Canal Azimute 

6· 223 

ERP 
(KW) 

0.100 

ERP Máx. 
(KW) 

10.0000 

Obs. 

5BlVD 

PáginaF [1] [Ir] [Reg] 

:es 
~t,1;;.~"-;" 

" . 
~~o._. 
~'"" ~ D\:It 
~/(Jmuo') 

23/11/2009 



CERTIDÃO 

Comorme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 20

, inciso l, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 

53790.000705/2002 - DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. --7 
Em, ti......:> de )..? DV lf t>-z {f, P-L-=:::J de 2009. 
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:~~, ;!;;':.: ':',1 .1 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (: •• "j 

• _ ~.1 ':.. ,. ,.f"(:i'fl 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO ~ __ ---,-~~.ç""".>:j=.r;r_·I __ _ 

CCNStJtTORI1tjtJRfoICA]UNTO'AO MINrSTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.Q 12 - 2.17 / 2009 
CONC. 158/2001- SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004828/01 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDAL. (PROCESSO NQ 53790.000705/02) 
REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. (PROCESSO NQ 53790.000701/02). 
LOCALIDADES: ALEGRETE/RS e SANTO ÂNGELO/RS 
TEMA: DILIGÊNCIA 

EMENTA: Concorrência nQ 158/2001 - SSR/MC. Certame com vistas a outorga de 
concessão para execução de serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens (TV) 

\ ~ para as localidades de Alegrete/RS e Santo Ângelo/RS. Procedimento licitatório na fase 
J de homologação. Licitante DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. Não apresentação do ato de 

assentimento prévio. Licitante REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Não 
apresentação do ato de assentimento prévio. Contrato social e alterações sem visto de 
advogado. Necessidade da CEL proceder diligência antes da homologação. 

, , 
: j 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ 158/2001 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e 
Imagens (TV) para as localidades de Alegrete e Santo Ângelo, ambas no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, porém, 
compulsando os autos é possível verificar que a proponente vencedora DIGITAL 
RADIOFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de Alegrete/RS deixou de 
apresentar o ato de assentimento prévio, nos termos exigidos pelo Art. 15, § 1Q, alínea 
"b" do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

3. A proponente REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. declarada 
vencedora para a localidade de Santo Ângelo/RS também deixou de apresentar o 
comprovante de que obteve o ato de assentimento prévio do órgão competente. 

4. Os municípios de Alegrete e Santo ÂngelO, no Estado do Rio Grande do 
Sul, localizam-se em faixa de fronteira, daí a necessidade de se observar o disposto no 
referido Decreto. 

5. Desse modo, é imperioso que a Comissão Especial de Licitação proceda 
diligência para que as licitantes DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. e REDE MUNDIAL DE 
RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. apresentem cópia do ato de assentimento prévio, sob pena 
de anulação do ato de habilitação. 

6. Além disso, a proponente REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 
juntou contrato social e suas alterações sem constar visto por advogado, como 
estabelecido pela Lei nQ 8.906/94, art. 1Q, § 2Q. Assim, cabe a proponente explicar a 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 12 -2.17/2009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

razão pela qual procedeu registro sem o devido visto, justificando se era ou não 
exigência da junta Comercial do Estado na época. 

7. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. Após, volvam os autos à Consultoria jurídica para 
manifestação conclusiva. 

Em / / 

Brasília, 12 de janeiro de 2010. 

0J/YJjN~/-' 
Krfo~1 MAEtOE 

Assistente - CONjUR/MC 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 12 -2.17/2009 

, .' 

( ) 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNIC 

COCNORRÊNCIA 15812001-SSRlMC 

DESAPACHO 

A d. Consultoria Jurídica de te Ministério, por meio ela REQl 'ISI,:,~O 
/AGU/CONJUR-MC/KMMIN° 12- 2.17/2009, requer em seu item 5 a ["califa<;}, de 
diligencia para que a Proponente DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA ..: Rt::r):.~ 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., apresentem cópia de assentimellto I'r~\·io. 

O procedimento de assentimento prévio no Edital 158/2001 -SSR/I'vlC. é 
recepcionado no subitem 12.2, que determina a apresentação do documcnto no !11~':') : L: 
trinta (30) dias após a publicação da homologação do resultado da licitação. 

Remata-se os autos à CONJURo 

Brasília (DF), 15 de abril de 2010. 

~f~~~ip~'~,~;~~~1it~;\?,:;:(:,: 
~ lA" ." -l!"'~' .,',;".-c" 
t::m. : L_' .~f.r." 

./. 

.......... -- ... -..-.-.....-. 
• ~--'" ...... - .... orO'_. _ • 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0581/2010rrFC/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.004828/2002 

EMENTA :Concorrência 158/2001. Concessão do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens,nas localidades de Alegrete e Santo Ângelo, ambas no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I. Pela homologação do certame para a 
localidade de Alegrete/RS com 
adjudicação do objeto à vencedora 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA, 
verificando-se se o canal realmente está 
vago no Plano Básico. 

11. Pela realização de diligências para a 
localidade de Santo Ângelo, nos termos 
do artigo 43,§3º da Lei 8.666/93. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento Iicitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.º 158/2001 - SSR/MC, para as localidades de Alegrete e Santo Ângelo, ambas no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os 
atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados· pela Comissão e conveniência de ser 
mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
n.º 8.666/93, "in verbis": 

/I Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por 

fu~~~~i;~~~. terceiros. mediante parecer escrito ~~;~~~l[~?~~;i' :' ~;~itá~i~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-9'lt\TI~<;!.~.L~ - _E 
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§ 19 A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ z-z A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único dá art. 59 desta Lei. 

§ 32 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de ) 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convoca tório. No momento final da licitação, , 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
tráta, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato ti 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. " (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Isto posto, analisando a Concorrência nº 158/2001-SSR/MC para a localidade de 
Alegrete, no Estado do Rio Grande do Sul, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, cabendo homologação do certame com adjudicação do objeto à 
licitante DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. Apenas, antes da homologação tenha-se o cuidado 
de verificar se o canal realmente encontra-se vago no Plano Básico, visto que a certidão de 
fl.107 do processo 53790.000705/2002 não menciona a concorrência 158/2001. 

7. Ressalte-se que quanto à diligência requisitada pela Consultoria Jurídica para que a 
licitante vencedora apresentasse cópia do ato de assentimento prévio (processo piloto, fls. 
124, item 5), a Comissão Especial de Licitação respondeu que "O procedimento de 
assentimento prévio no Edital 158/2001 -SSR/MC, é recepcionado no subitem 12.2, que 
determina a apresentação do documento no prazo de trinta (30) dias após a publicação da 
homologação do resultado da licitação. "(fls. 151 do processo 53790.000701/2002). De fato 
o ato de assentimento prévio é tratado no item 12.2 do edital. Vejamos: 

'~ proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 
~::!:··,··:nç(]. F'1:(~;. =i.::.~: J~}1l~ftrinta) dias após a publicação da homologação do resultado da licitação, 
i,:;:::,:.;::;·~;~,:·") Ui':':, :;:.):...... '. "':)i3 'ftópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a 
V>::i ,; ::':<"V!J":" :.'" ,';. ":~,.,: ' ... ;'0 ;:lJ.Jocalídade de execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos 
\~;:J'J .... --f!2.!:tI-~';:'. . _ punicípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela Diretoria de ~ 

2 
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Geocit§ncias do IBGE, observado o art. 9U do Decreto nU 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. " 

8. No que tange à localidade de Santo Angelo/RS, sagrou-se venceâora a IicítanteREDE 
MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Também se exigiu o assentimento prévio, no caso 
da referida proponente, devendo-se observar o item 7 deste parecer. 

9. Verifica-se, compulsando os autos, que REDE MUNDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 
apresenta à fI. 14 do processo 53790.000701/2002 alteração contratual em que é 
mencionado o sócio CELlTO DE GRANDI. Ocorre que não se localiza a alteração do contrato 
social que tenha admitido tal sócio. Tal fato conduz à dedução de que poderia estar faltando 
alguma alteração contratual da empresa. O edital exige que sejam ofertadas todas as 
alterações do contrato social da licitante ou a consolidação do mesmo (item 5.2.1). Logo, 
necessário que a CEL implemente diligências para que sejam obtidas todas as alterações 
sociais de REDE MUNIDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, com certidão de inteiro teor da 
Junta Comercial do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 43, §3º da Lei 8.666/93. 

9. Dessa forma, opinamos pela homologação do certame pa~a a localidade de 
Alegrete/RS com adjudicação do objeto à licitante DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA. Apenas, 
antes da homologação tenha-se o cuidado de verificar se o canal realmente encontra-se 
vago no Plano Básico, visto que a certidão de fl.107 do processo 53790.000705/2002 não 
menciona a concorrência 158/2001. Quanto à localidade de Santo Ângelo/RS, necessário 
que a CEL implemente diligências para que sejam obtidas todas as alterações sociais de 
REDE MUNIDIAL DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, com certidão de inteiro teor da Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 43, §3º da Lei 8.666/93. Observe-se a 
necessidade das licitantes ofertarem o assentimento préViO no tocante às localidades 
localizadas em faixa de fronteira, nos termos do edital. 

À consideração superior. 

De acordo. Ao Gabin o Ministro. 
Em3)/~ /m 

PARECER 0581-TFC- 2.17/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho ·0 PARECER N° 0581/2010/I'FC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, promovendo as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA UF Localidade SERViÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
CONCORRÊNCIA VENCEDORA 

SSRlMC 

158/2001 RS ALEGRETE TV DIGITAL 53790.000705/02 
RADIODIFUSÃO 

LTDA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO~-----------

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 30 de junho de 2010. 

Acolho O PARECER N° 0581/2010!TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, promovendo as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edita1. 

N° DA UF 
CONCORRÊNCIA 

SSRlMC 

158/2001 RS 

JOSÉ ARTUR, ILARDI LEITE 
Ministro das omunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERViÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

ALEGRETE TV DIGITAL 
RADIODIFUSÃO 

LTDA 

N° PROCESSO 

53790.000705/02 

, 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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NOTA Nº 1400 - 2.29 1 2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº: 53790,00070512002 

INTERESSADO: Digital Radiodifusão Ltda. 

ASSUNTO: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. 
Observância da legislação de regência. Regularidade do procedimento licitatório. 
Homologação e adjudicação publicadas no D.O.U. O processo está apto a ser encaminhado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga, nos termos 
do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Veio a exame desta Consultoria jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência nº 158/2001 - SSR/MC, referente à execução 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o município de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do Sul, para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, 
com o envio dos autos para a outorga da concessão pelo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Esta Consultoria jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos 
termos da PARECER Nº 058112010/TFC/CONJUR-MC/AGU, no sentido de que a Comissão 
Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito 
procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente à homologação do 
certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens à empresa 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., vencedora da licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à homologação e 
adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no 
D.O.U. do dia 19 de julho de 2010 (Seção I, pág. 187). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao proce im. nto 
licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no 
certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia I os at, s 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados d minutrs 
dos atos próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Mi istro drs 
Comunicações, e posterior deliberação do Senhor Presidente da República, a quem comp te 
a decisão de outorga. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov:br-/ 



Continuação da NOTA Nº 1400 - 2.29/2010iJSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3º, o 
ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminhado ao Congresso 
Nacional, para apreciação, quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É a nota, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 27 de Julho de 2010. 

I 

De acordo. À,consideração do Sen 
Em G3 1 O~ 12010. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se o presente 
Exm~Sr. Ministro de Estado das C 
Em :J -10'" 12010. 

I..- -

2 
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-r----------------:MINIS-'FÉ-RIe-DA'S-€eMIJN1e-A:~êES'-----------:--:-'--:----:---c~~ 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 55 12010/CGGM-MC 

Brasília, 1 7 de agosto 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 

MC 006392010 EM // / 
- 53000.053380/2006 _ ~ ~ /" 

MC 006402010 EM /' 
- 53000.04989912008 - 9 \ 
MC 006412010 EM, .::q 
- 53000.02714312004 _ ({ ) 

MC 006422010 EM","./' ~ 
- 53770.00138012000 -~ L.-> 

, 1 

\ t 

~elr-~lli) 
OWJ!.l) 

\ \ 

MC 00643 2010 EM -::~t /" , :-\ 
- 53000.059707/2004 - Vol. I, fi e li L.j}.;V·,) i;' 

l ' 
\ i .. f. 

cl cl \Ql CfrdY .f) \', L./" Y 

c/ 02 vrl-{ty,.1!) f) 

MC 00644 2010 EM/ 
- 53000.02318812008 - q G 

MC 00645 2010 EM~ \ 
- 53000.002121/1998 1 53000.018630/2009 

MC 00646 2010 E~ 2.,/ 
- 53710.000950/1996 1 53000.068712/2007 

\ 

[:c:2 
i ' 

";' 

iH 11m !NIi Ih lI! . 1 j iUi II "if H 



.J 

MG-OOé4-7-20-1-0-BM~47 ./'1IV\)G-e-~e-~~\-·-~,~ t 
- 53000.041488/2007- -r tJ -r I 
MC 00648 2010 E/ /1 I I~ .( \ \ 
- 53000.018633/2009 -1,) J *0 c o~ \)tJ 

MC00649201OE/ ..,. 1 fe'" \rl)L{ ,\ 
_ 53000.041534/2007 ' ~ 7- r{ r . C ctv vv 

MC 006502010 E/ "'\ 
- 53000.056631/2008 - ) t5 

./ 
// 

MC 006512010 EM \Ij 
- 53000.000467/200~ , 

MC 00652 2010 EM /:3 
- 53650.000761/2002 -I" 

/' 
MC 00653 2010 EM!' 
- 53000.056630/2008 _ (; \ 

MC 00654201 o E~ t:::1 
- 53790.000705/2002 _, ot., 

Atenciosamente, 

\ \ 

\ \ 

, \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA.,ÇÕES A 'ti Fls y/y ~, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 2 A ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~ Rubrica 'f , 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ~~ I 0 

1/11 "30 

DESPACHO N° S b6/2011/COCANTCGI:;07UEO-C7SCE-------------

Ref. Processo nO: 53790.000705/2002 
Concorrência nO: 158/2001-SSRlMC 
Serviço Sons e Imagens 
Interessada Digital Radiodifusão Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o 1 do processo em referência, do 
Município de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, c.23 de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ALICIO~A S. LUZ 
Agente Administrativo 

ANA P AT,I."'U.-It7"1 "1)OH1I'~CIO CAMPOS 
onsignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

\ Em ctl/ /~ /20/1 

V 
Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

DERMEV~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Ô Menu Principal ".. 

Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq 

252 

252. 

Usuário: -

Entidade 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Data: 14/03/2011 Hora: 13:51:58 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

do Governo 

UF Localidade 

RS Porto Alegre 

RS Porto Alegre 

SRD »» Consultas m> Geral I menu ajuda 

Serviço 

FM 

FM 

Fase 

3 

3 

Situação 

M 

P 

Caro 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem. asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1(/0;:-:';,-", 

Destaques do Governo 

Iml2J 
,', Rutl!lctl: 

~~~O' 
TEL 

• ""L" •••••• 

\

" "Sfstemas I 
}n~~rativos 

@',';'",.OOI a Menu Prmclpa .... SIACCO »» Consultas Gerais >", Perfil das Empresas I menu ajuda 

~ Dados da consulta Illli Consulta 

Perfil das Empresas - DIGITAL RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 04408497000132 

Presidente: 
Endereço: RUA ORFANOTROFIO - ALTO PETROPOLIS 

E-mail: 
Capital Social: 50.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 50.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

727.697.850-87 

805.605.120-15 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

727.697.850-87 

805.605.120-15 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

~'j Voltar Imprimir 

NOME 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

NOME 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

Qtd. Cotas 

25.000 

25.000 

Cargo 

DIRETOR 

DIRETOR 

Vir. Cotas 

25.000,00 

25.000,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas. anateI. gov. br/siaccoCN ovo_S iaccolRelatorios/PerfilDasEmpresas/tela. a... 14/3/2011 
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~ Menu Principal ".. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do SÓcir::.", Internet tela I menu ajuda 
.--_____ RADIDDIFUSAO 

I [§l Resultado ~ Dados da consulta 

Consulta Participação do Sócio - ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

Serviço 

230 

230 

230 

UF 

RS 

RS 

SC 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

~'J Voltar 

Município 

Coxilha 

Porto Alegre 

Passo de Torres 

Nome 
Entidade 

PLUS RADIODIFUSAO L TDA 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

PLUS RADIODIFUSAO LTDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sisternasnet/siaccoCN ovo _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp? acao=c&N o... 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Destaques do Governo 

lYIADTA unl\JTrn CllDTAnn Dn ..... DTr- .. c:S DE LIMA 

1}~~~f~Tit~s I 
B Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I Internet teia I menu ajuda 

RAOIOOIFUSAO 

~ Dados da consulta I i [], Resultado I 
Consulta Participação do Sócio - FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

800 RS Alegrete TV SANTA MARIA LTDA 

230 RS Barra do Ribeiro LAGOA RADIODIFUSAO L TOA 

800 RS Cachoeira do Sul TV SANTA MARIA LTDA 

205 RS Canoas SUPER RADIODIFUSAO LTDA 

230 RS Porto Alegre DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

205 RS Porto Alegre PORTAL RADIODIFUSAO LTDA 

800 RS Santa Cruz do Sul TV SANTA MARIA LTDA 

248 RS Santa Maria TV SANTA MARIA LTDA 

800 RS Santana do Livramento TV SANTA MARIA LTDA 

800 RS Santiago TV SANTA MARIA LTDA 

230 RS São Francisco de Paula RADIO ITAIMBE FM LTDA 

800 RS São Gabriel TV SANTA MARIA LTDA 

800 RS São Sepé TV SANTA MARIA LTDA 

Registro 1 até 13 de 13 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

10.-; Voltar I 
I ___________ . .1 

( 

http://sistemasnet/siaccoCN OVO _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp? acao=c&N o... 14/312011 



N" 236, sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 

!rulda de 250,00 m2
, nos termos da instrução do Processo MP nU 

04902.00J2J9120JO~Ol, de acordo com o Oficio nU 812-
CGAPF/SPU/OC, de 07 de outubro de 2010 e o Noto SAEI-AP n° 
234/2010-RF. 

Nn 175 _ Dar Assentimento Prévio à RÁDIO UNIÃO DE rOLEDO 
LTDA., CNP J na 77.096.055/0001-71, executante do serviço de ra
diodifusão SOnora em onda média, no Municlpio de Toledo, na faixa 
de fronteira do Estado do Parnná, para arquivar na Junta Comercial 
do Estudo do Parnmi. a Sétima Alteração c Consolidação do Contrnto 
Sociul, dattu.lu de 04 de agosto de 2010, tendo por objeto: aumento do 
cnpilulsocinl, que passa de R$ 0,37 para RS 40.000,OOj n retirnda dos 

~~~~05e ~~~;~c~d~~~~o c~::i;::i!h~óJ:~n~;e!:;~~~OÂ~:~~6~J~~ 
Preisncr, CPF n" 027.044.209-04, e José Marcos de Almeida For~ 
mighieri, CPF n° 097.626.399-87, que cede e trnnsfere 19.600 quotas 
ao sócio Alccu Carlos Preisncr c 400 quotas li sóeia ingressante Ana 
Paula Preisner, CPF n" 036.677.759-97j nlternção da Administração, 
que passa a ser exercida pela sócia Ana Puula Preisner, bem como 
atendimento ao Decreto n" 85.064/80, de acordo com a instrução do 
Processo MC n° 53000.018383/2008-02 c opcnsos 
53000.004081/2006-87 e 53000.058888/2005-59, o Infonnoçüo nO 
67612010/CORAT/GTPO/SCE-MC, de 19 de ourubro de 2010, o con
clusão do Oficio n° 433112010/CORAT/DEOC/SCE-MC, de 27 de 
outubro de 2010 e a Nota SAEI ~ AP nfl 235/2010-RF, expedidn com 
ressalvas. 

N" 176 - Dar Assentimento Prévio o SERGIO LUIS DA FONSECA 

r~~D~;c~PFdi~;in7~s7.2::~:.43~51~(hh:rn e pe;1t~~h:,rgi:~tali~n~~ 
1.627,02ha, nos locais denominados Fragata e Rio Grande, nos Mu
nicípios de Capão do Leão e Pelotas, na faixa de fronteira do Estado 
do Rio Grande do Sul, condicionado ao acompanhamento do órgão 
ambiental competente, de ncordo com a instrução dos Processos 
DNPM n's 48401.810833/2008-51 c 48401.810989/2008-31, o con
clusão do Departamento Nacional de Produção Minernl, por meio dos 
Oficios nOs 689/DIRElDGTM-2010 e 659/DIRE/DGTM-2010, de 28 
de outubro de 20 J O e 20 de outubro de 2010 e a Nota SAEI-AP nP 

236/2010-RF, expedida com ressalvas. 

N" 177 - Dor Assentimento Prévio o DIGITAL RADIOOIFUSÃO 
LTDA., CNPJ nO 04.408.497/0001-32, para serviço de rndiodifusilo de 
sons e imagens, no Municipio de Alegrete, Estado do Rio Grande do 
Sul, considernndo trotar-se de empresa vencedora de certame lici
tatório, de acordo com a instrução do Processo MC nO 
53790.000789/2001, o InfOlmoçüo n° 742i2010/CO
RAT/COLO/DEOClSCE-MC, de 08 de novembro de 2010, o con
clusão do Oficio n° 472912010/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 
18 de novembro de 2010 e o Nota SAEI - AP n° 237/201O-RF. 

N" 178 - Dar Assentimento Prévio à RÁDIO METRÓPOLE DE 
CRISSIUMAL LTDA., CNPJ nO 91.996.975/0001-77, execulDnte do 

~Z~l~m~~, ~:ifu~~~s~~ fr~~~cirn c~o ~~:d:~~i'}{i~OG~~3!c~~o S~L 
pnm arquivar n Alteração do Contrato Social, dalnda de 22 de abril de 
2009, nu Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, tcndo por 
objeto: a ccssilo e transferência de 418 cotas do sócio Antônio AUM 

gUSIO Borges, CPF ntl 007.759.160-72 õ. cada sócia ingressante Ca
rolina Turro, CPF n" 004.403.680-90, Pntdcin TUITD Borges, CPF n" 
011.728.070-43, e Gobriela TUlTa Borges, CPF nO 011.728.060-71; e 
atendimento ao Decreto o" 85.064/80, de acordo com n instruçilo do 
Proccsso MC nU 53000.06073212005 R 38, a Informação n" 
739/20 I O/CORAT/DEOClSC/MC, de 09 de novembro de 2010, o 
conclusão do Oficio n° 472712010/CORAT/DEOC/SCE-MC, de 19 de 
novembro de 2010 e o NolD SAEI - AP n' 238/2010-RF. 

N" 179 ~ Dar Assentimento Prévio õ. Agência Nacional de Aviação 
Civil R ANAC, parn nutoriznr li consttução do aeródromo particular 
Fazenda Sanlu Fê, no Municlpio de Guia Lopes da Laguna, na faixa 
de fronteira do Estado de Muto Grosso do Sul, de interesse do Sr. 
Luiz Armclin Júnioli CPF nll 013.490.588-15, com a ressalva de nilo 
se Itntar de tUO que regulariza atividades do aeródromo, devendo ser 
observadas as fCstriçõcs impostas pela autoridade Aerom'iuticn, bem 
como as demnis exigências legais especificas, de acordo com fi insM 

trução do Processo ANAC 11° 60800.01358012010-91, o Parecer de 
anãlise nO 137012010/GTCO/GENO/SIA, de 18 de outubro de 2010, o 
conclusüo do Oficio n" 4212/0TCO/GENO/SIA-ANAC, de 22 de 
outubro de 2010 e n Nota SAEI ~ AP ntl 239/2010-RF, expedida com 
ressalvas. 

N" 180 - Dor Assentimento Prévio 00 INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA poro ~roecder 
a alienação de imóvel rural dn União, denominado Feliz Rellro, com 
úrea de 1O,0336ha, MntlÍcula 011.11.439, fi. I, Livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarcn de Xanxarê/SC, mediante expedição 
de tlrulo de domlnio sob condiçilo resolutivn, il. Sra. Zélia Datla 
Libero Bizollo, CPF n° 844.993.549MOO, nos tennos da instrução do 
Processo INCRA ntl 54211.00051412002-89, a conclusão da Nola n° 
055/2010/AGU/CONJUR-MDNCGAPJP, de 21 de ourubro de 2010, 
o Aviso nU J16/20JO/MDA, de 25 de outubro de 2010 e a Nota SAEl
AP nfl 24012010-RF, expedidn com ressalvns. 

N" 181 - Dar Assentimento Prévio a COOPERATIVA DOS GA
RIMPEIROS 00 OIAPOQUE - VERDE MINAS, CNPJ n° 
10.597.247/0001-90, com sede provisória a Rua Jonquim Caetano da 
Silva, nU 890, Centro, no Municipio de Oinpoquc/AP, para estabe
leceNe na faixa de fronteiro do Estado do Amapá, bem como, sob o 
regime de lavra garimpeirn, extrair ouro, numa área de 974.57ltn. 
próxima ao Rio Cricou, no Municlpio de Oiapoque, na fnixa de 
fronteiro do Estndo do Amnpá, condicionada à observiincia das exi-

Diário Oficial da União - Seção 1 

gêncins estnbelecidas na Licença de Operação nO 193/2010 da Se
cretnrin de Estado do Meio Ambiente, do Estado do Amapá, e acom~ 
panhnmento do órgão ambiental competente, considerando a conec
tividnde entre Unidnde de Proteção Integrol e de Terra lndlgena, de 
acordo com a instruçfio dos Processos DNPM n"s 
48416.958179/2009-87 e 48416.858043/2009-78, o conclusão do De-

~~~i8l~D~~~~~Ó 1 t d~r2guJ:~U~~n~~~ ~of O ~e~oN~~a ~~~i~;; 
nO 24112010 ~ RF, expedida com ressalvas. 

JORGE ARMANDO fELIX 

SECRETARIA DE POjlTOS 
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRlTO SANTO 

RESOLUÇÃO N' 55, DE 6 DE DEZEMIIRO DE 2010 

Estabelece nonnus de segurunçn pum U l'Ca
lizaçilo de serviços com máquinas e cqui-

~::~~~~:~~~i~I~~sgd~sd~o~~~s~~~~h~is~ 
tr..!dos pela CODESA, ntmvés de IIprcscn~ 
tilçilo de check tist de segurança. 

o DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS 
DO ESP/RlTO SANTO - CODES,I, no uso do otribuição que lhe 
confere a letra "gtl, do artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, e 
consoante deeisilo tomada pela DiretOlia Executivn em sua 1344:1 Reu
nii'io ordinária, realizada em 03 de novembro de 201 O, considerondo: 

1. As recomendações da Secretaria Especial de Portos para 
que sejam implementadas açõcs de segurança do trnbalho assim como 
medidas paro n redução de riscos nos trabalhos portuários; 

2. Que os riscos de acidentes nilo podem ser totalmente 
eliminados, entretanto, podem ser identificados, analisados e con
trolados; 

3. O preconizado na Lei 8630/1993, Seção H, Artigo 33, 
Parúgrafo Primeiro, Itens I, VlI. Vlll e Xli; 

4. A imperiosa necessidade do cumprimento das responsabi
lidades e competências ditadas na legislnçiio, pelos atores envolvidos nns 
opernçõcs portuárias, visando à salvaguarda da vida humann, resolve: 

Art. 1°. Estobelecer NORMAS DE SEGURANÇA poro o 
realização de serviços com máquinas e equipamentos móveis de gUin
dar ou transportar nas dependências dos Portos de Vitória e Capunba, 
visando à reduçilo 1 mimmizaçfio de aeidentes do trabalho e avarias 
de qualquer natureza em próprios da Companhia ou de terceiros sob 
a sua guarda. 

§ 1°. Estes proeedimcntos consistem na realiznçfio de illS~ 
peções de préMuso em equipamentos móveis de guindar ou transportar 
de propriedade da Companhia Docas do Espirito Santo, locados ou 
pertencentes a outras empresns e o conhecimento das regras a serem 
cumpridas pam o acesso dos mesmos às suas áreas operacionais, paro 
a execuçno de serviços diversos. 

Art. 2°. Paro o cumprimento deste procedimento, o opemdor 
portUlÍrio, nntes de solicitar n libernçno de entrada do equipamento na 
Guarda Portuária devem inspecioná-lo, observando Se os seguintes 
itens estno em confolmidade com as exigências elencndas a seguir: 

a) Ausência de vnzamento de combustlvcl; 

b) Ausência de vazamento de óleo; 

c) Pneus em bom estado; 

d) Buzina e nlarme de ré funcionando; 

e) Faróis e luzes em funcionamento; 

t) Direçilo hidniulica em bom estado; 

g) Trovas de Segurança; 

h) Sistcma de Ruldo do Escapnmento em bom estado; 

i) Extintor de incêndio dentro dn vnlidade; 

j) Lataria em bom estado; 

k) Cabos de aço em bom estado; 

I) Sistema de freios cm bom estado; 

01) Proleção de Transmissão de força; 

n) Ausência de vazamento de Fumaçn; 

o) Proteçüo do trabalhador contrn intempéries; 

p) Assento ajustável ao trabnlhador; 

q) Cnbine climatizado; 

r) Cabine pennitindo perfeita visibilidade 
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NIP 1 Gíl~Are;b~~tÁ~~I,oj~~~~~ae~~~lI~o~~v:~~~sn~~~u~l~~~; 
exigidos paro a liberaçilo de acesso ao porto, o CHECK-LlST em 
duas vias (modelo em anexo a estn Resoluçno) devidumente pre-

~~b~~d~seif:~!n~~i~~o:I~~~!d~s~oÃP~~s~i~ord~~~~nl;~~~:(?Á~ 
ruA encnminhará a segunda via do CIiECK LIS,. li COOSAr. 

§ 2». A CODSAT - Coordenação de Sllude e Scgurnnçu do 
Trabalho se reserva o direito de realiznr nova inspeção de seg.unmça 
no (s) equipamento (s) a partir do instante em que este udentmr us 
instalações da Companhin. 

CHECK t~~T ~:~~~oaàc8s~1~ IS~ÜÁ~'gge~g>~~?~T.t~~~~ d~~n~ 
ser rctirndo imedintamente pelo Opcrndor POI1Ulirio ou scu preposto, 
das dependências da Companhia Docas do Esplrito Sanlo. 

§ 4°. Todo equipamcnto de movimcntuçl1o de cnrgu deve 
apresentar, de forma leglvel, sua capacidade mliximn de ClIl'gu e seu 
peso bruto. 

Tmbnlhaão~:~ rfnbilil~dE:~e~~viSae~:n~i'~~~:lfi~,dd~ipllmentos 0$ 

§ 6°. É proibido o uso de maquinus de combustão inlcmu e 
elétrica em porões e nmlnzéns com cnrglls inO.mlliveis ou explosivlls, 
snlvo se ns especificações dns maquinas forem compullveis com 11 
classificação da aren envolvida. 

§ 7». Os operadores ou seus prepostos nfio podem se 11 fuswr 
das nrea~ de controle das maquinas sob !iUU responsubilidm.le, quundo 
em funCIOnamento. 

§ 8°. É proibido o trunsporte de trnbulhlldores em empi~ 
lhndeims e similares, exceto em operações de rcsgnlc e sntvumel1to 

Art.3°. Os c.qu;pnrnentos terrestres de ""jnrlnr c os IIccssÓrjO'j 
neles nliljzndos poro o içnmcnto ili!...I:nrgu devem scr vislorilulos e 
testados por pessoa fisica ou )urldicn devidnOlentc regislmda no 
CREA - Conselho Regionnl de Engenhnria, Arquitetum c Agronomill 
pc lo menos uma vez a cadn doze meses. 

§ l°. As empresas locntárins destes equipamcntos c/ou pres
tndoras de serviços que os utilizem em nossus âreus, deverão unexllr 
li documentação n ser aprescntada it COSNIP/GUARDA PORTUÁ
RIA, cópio em duos vios do CERTIFICAOO DE CONFORMIDADE 
do equipamento e da respectiva ART ~ Anolnçilo dc Responsubilidllde 
Técmca do eREA - Conselho Regionul de Engcnh:lIia, Arquitelum e 
Agronomia. A COSNIP oportunamente encaminhuni â COOSA,. uma 
via pnm arquivamento. 

§ 2°, Cabe n CODMAN ~ Coordcnuçuo de Munutenção dI! 
Companhia Docas do Espirito Santo, o encllminhumento dos cópius 
dos Certificados de Conforrnidadl: dos guindastes de suu proplieunde, 
com suas respectivas Anotações de Responsnbiliunde TécniclI t\ eoo
SAT parn nrquivamento. 

§ 3°, No local onde se realizunl serviços dc mUl1ulençll0, 
testes e montagens de aparelhos de içur, 11 úrell de risco dcve ser 
isolada e devidnmente sinlllizndn, 

§ 4°. Os nparelhos de içar e os ueessódos de estivugcm 
devem trazer de modo prcciso e de mcil visunlizlIçno, ti im.liellção de 
sua carga máximn admissivel. 

§ 5°. Todo aparelho de içnr deve ler IlfiXlldo no interior de 
sua cabine, tabela de carga que possibilite 110 opemdor o conhe
cimento de carga máxima em todas as suus condições de uso. 

§ 6°. Todo equipamento de guindar deve emitir sinais S(l~ 
noros e luminosos, durnnte seus deslocamentos. 

§ 7°, Os equipllmentos dc guindar quando 0<10 utilizados 
devem ser dl:sligndos e fixados em posições que nuo orereça riscos 
aos trnballmdorcs c â opernção portuária. 

§ 8°. Os reparos, ti limpezn. os njustcs e 11 inspcçilo someme 
podem ser executados com as nui~uimls pUl11dns, slllvo se o mo~ 
vimento for indispensnvel ô sua realização. 

Art. 4°, Pnm os serviços de movimel1tllçl1o de gl1lnéis u 
serem realizados em locais fechados, notudamentc multe e trigo nos 
Silos Horizontnis, com presençn de pUl1iculndus em suspensiio, o 
equipamento (pá mecânica c/ou outro) devem possuir dispositivos que 
eontrolem a emissão de poluentes gusosos, lilgulh:ls, clmnms c 11 
produção de ruldos, além de mnnter cnbine climutizudu de fomlll 11 

Impedir a entradll de gnses e poeiros em seu inlcdor, gunmlindo 

~tij~d~t~o~g~rkgisra~idc~ig.:nr~nliznçilo dos Irnbnlhos, em conrllr-

Art. 5°. Recomendável sulientur que 110 cnso de utilizuçl10 de 
EQUIPAMENTOS DE GUINDAR de bordo, dcvcr" .cr providcn
ciado pelo Opemdor Portuário junto Ílllgcncin de nnvegnçl10 murilimn 
da embarcnçüo, cópios do CER11FICADO DE CONFORMIDADE 
dos refcridos cquipamentos, emitido pOl' Sociedude Clussilicadoril, 
encnminhando-as com 48 horns de anlecedcnciu Illltrllcuçl10 do 1111vio, 
n COGESP - Coordcnnção de Gestão PO!1m"tl'iu c iI CODSAT- COM 
ordenação de Saúde c Scgurnnça do Trnbnlho, respectivnmente, num-

~efi~~nl~:ç~~P~~ cru~~ridn~~e~g~ári~~sr~~~~'es~~~~ix~u~ps~~:~i~~~~: 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.btlnutcnticidnd:!.html. 
pelo código 00012010121000013 

Documento nssinndo digitalmente eonfonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/200 I, que institui 1\ 

Infraestrutura de Chavcs Públieas Bmsileiru - lCP-Brusil. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

--------~CONCOBRÊNclA ________ ~~1~5~8/~n=0=01~-S~S~~~~C~ __________________ __ 

PROCESSO ESPECÍFICO 53790.000705/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o J OLI/2011 

1. A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 158/2001-SSRlMC, na qual a empresa DIGITAL RADIODIFUSÃO 
LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, no Município de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, retornou da Casa 
Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

2. Tendo e~ vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 120/123, informam que. a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67; que o Assentimento· Prévio do Conselho de 
Segurança Nacional, para a empresa executar o serviço na localidade pretendida, 
considerada faixa de fronteira, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de 
dezembro de 2010 (fl. 124); e não havendo fato novo que obste o prosseguimento do 
feito, encaminhamos cópia dos autos, juntamente com as··minutas atualizadas do 
Decreto e da Exposição de Motivos, à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), ~~e março de 2011. 

~
.~ 

AL BERTRAN D. 
Presi e e da Comissão E eeial de Lieitaçã 

// 
//'/ 

/ 

J---.. -

/ 

mmVCEL 21/03/2011 



Nesta data, anexei aos autos do processo de 
nO ei.aca:>. a1)'1QtiQ.:La documentação 
a seguir constituída de \ UCf'()Q; folhas, 
que assim numerei:~~_-.,;;;:~ __ 

Data:-º-LJ~_-, J.( 
Nome: .,ID\! Ocn.:n=Jo,=-_ 
ASSinatura:~ 

(. ) 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

________ --"CoJ~LS_ULLQRJA_JURíDICA-JliNIO-àO-MJNISIÉRIO-DAS-CQMUN.ICAÇÕ~-------
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 078/2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.000705/2002 (cópia 1) 
Interessado: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTAI Nº 1400-2.29/2010/JSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às fls.116, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Igo Zerbone Loureiro 

Consultor Jurídico 

-Brasília, 31 de março de 2011. 



'j 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
. ______ ~Espl.Slnada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Olicio nº 20 /201I1GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 00132 2011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



MC 001362011 
- 53000.062134/2009 

MC 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

MC 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 001402011 ,.-
- 53000.025410/2010 

MC 001412011 
- 53000.059729/2009 

MC 001422011 
- 53000.004251/2010 

MC 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

MC 00144 2011 
- 53740.000332/1998 

MC 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

MC 001462011 
- 53740.000333/1998 

MC 001472011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

,1'h r / ,/ /(. -- .'1 {/ . -', - __________ --í-C l (,I - . .j {jVt./{/ 
!~piDRO DE Mi:ÂNTÁRA DUTRA 
li Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.' 158/2001- SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará receb.endo .dos interessados em participar desta Licitação, 
simlhtaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as,Propostas de 
preçò pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons-e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 18/02/02, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado do Rio 
Grande do Sul, situada a Avenida Princesa Isabel, 778 - 2O Andar - Sala 202 - Bairro 
Santana - Porto AlegrelRS - CEP 90620-000 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nq .117,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei nV36, 
de 20/05/63, pela Lei nq.785, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05163, pelo 
Decreto n92.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n9.666, de 21 de junho de 1993 1 

e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

"I OBJETO 

1.1 O objeto desta'!,~oncorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço de 
-..Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
i ,pelo prazo de 15 .&nos. 

2. DISPOSIÇ~ES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimenh: , 

I 

' :  presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
~veni-da Princesa Isabel, 778 - 2' Andar - Sala 202 
Bairro .Santana S . ' '  

Porto AlegreIRS 
CEP 90620-000 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; '. .. , . ,; 

d) datà; nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 ~nde~endentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir, 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adqdrido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
~inistério das Comunicaçóes (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado ~or,razóes de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a;Ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 

.,.Propostas, a autoribade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
aliéração do ~d i t$ ,  fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

..'fim. 1: 

2.4 O Ministro~das, Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

.. ..i::. . ...... ." . ' ..:. '$~f~~en~::pa:~a'.i.j~stificar. tal ~ ~ ~ ~ d e ~ ã o ~ ~ t : : ~ ~ ~ e ~ - r á ~ - ~ I ~ 4 a ~ . ~ ; ~  .:de?(ifegaiicjade.;c..mediante.;.pa~~e.r 

eScrito e devidamente fundamentado. 

2.11 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

I 

2.4,2 Não caberá qualq'~&r indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do p~esente Edital. 

- 2:5 para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
: incilii-se o do vencimento. 

I 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das ~ o m u n i c a ç ó e ~ ~  considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 

1 
salvo manifestações em contrário da autoriüade competente previamente divulgada. 

ti?' 
, l i  

1 1  

3 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaçao 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a .quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes as primeiras 
.localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n"36167 
e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. ~MPUGNAÇÁO AO EDITAL 
. . .. .:._,. . , .. ' S . . "  . .. . . ., . .  ,. 

\ 

3.1 Evèntuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo.legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas au condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

-. 

3.3 Decairá, do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no ), 

subitem 3.1, hipotese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 
! 

3.4   colhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a 'preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabgle,cido . , para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 

I I Propostas. !i) 

.. ; i 
1 I 

4.' CONDIÇ~ES DE PARTICIPAÇAO 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
i pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

.. ;,-4.?:l -As.-s@c'e&des :;nacio'ha:is ; . ~ p o ~ : . ~ ç ~ e ~ ~ ~ a ~ i v a s S . . ~ ~ + ? p ~ ~ : c o ~ a s  . de -,cespons'âbrlcfa:& 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
dirèitoç civis re&n hecida; 

- 

4.1.2 AS Fundações. :: 
I '  

4 . 2 ' ~  vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
, . situações: . , 

4.2.i Que tenha' sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso;, 

/ 

@ ' I  

4.2~2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4 



5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço ~atr imonhl ; d a s *  
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados' na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício socia.1, e para as proponentes criadas 
excfusivamente:.para a execução do ,serviço de radiodif~são:~e inativas, apres&n'$Boiki~ 
balançb de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 

i constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

./ IS = AT +. (PC+ELP) > = 1,2 
onde: 1 

IS' : índice de Solvência 
AC : ~ t i v b  Circulante 
PC : passivo Circulante 
ELP : Exigível,-a Longo Prazo 

I '  

-%5.3.4,~presentaçã4 de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
dijribuidores da &de da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
9Ó (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; . 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

; , 5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF, no cadastro de 
.-contr&uirftes-estadual~e 'no~cadastro .de ~co.~tribuintesrnunicipat.~~lativ~s-~ à sede*da3pxisoa 
jurídica; 

5.411.1, . A  proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de - inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo ' órgão 
competente; ,,. 

5.4:Z.Prova de regularidade relativa a: 

a) previdência Social; . , . . ,  

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por - órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 



\ --- ...~ 
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4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do.&rviço:A.& ..;'' 

que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ236, de 28/02/67.. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a..substituição ou 
altei'qão dos já entregues,.,qualquer que seja a.justificativa.apresentada pela,proponente. 

4.5 Para .os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
su bconcessão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
, Habilitapo Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, ,em 1 (uma) via, no Conjunto n" , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

I 
I 

5.2 A proponent'e deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitu!ivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia d-a ata da Assembléia 
Geral que elegeu a'hiretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 

.%o tipo. de ações de !cada sócio; no caso de Fundações; apresentar, também, cópia da ata da 
~skembléia / .  Geral c/ue elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração., conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
ó,&~s;x :Ldjricpij'tesy &:p ro.por&nte.?:f&mad ia-iite:-a:q resehta:~ão;ysomenat:e.i:'+~mm:::d 0s 

seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturatização o'u, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis;- 

5.2.4 Ce'rtidões dos ~ahór ios Distribuidores Cíveis e Criminais e dó de Protestos de Títulos 
dos-iocais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem 'ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 

'.., deyqrão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
:'a data marcada para a abertura do recebimento da documentação e proposta; 

5.2.5 Prova de que.os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; .- 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financ,eira median v 



b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 
. .. '., ' ,.. . ..,, .. ?.' ' 

. .  . .'. 
C 

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jorna,iisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 'I 

no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 1'11; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observqdas.. . as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item,3 (três)do modelo apresentado no ANEXO III; 

. . I' 

6.Je'.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da  emissora destinado a 
pi-ogramas'culturai& artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de 
,.execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 

i 4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.~.:~5,.0percentual:.do-tempo-total 'diáriofide .funcionamento-da,:emissoradestinado a serviço 
nóticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; - 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em carater definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6'(seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

,6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente .que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da 'emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do ~ecre to  n32.795, de 31 de outubro de 



, 'i, 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais*': 

.. propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOPELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

~\ 

7.-2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo G ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 
. . .  i 

7.4. O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de'Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Concessão, constituindo-se parte integrante deste. 

L J 

8. APRESENTACÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
..DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

i 1 8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objetodeste:Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
ap?esentadas ':individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação d-o serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

I 

8 . 2  Osi ~ocumentos ' ;de  Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 

, indicada no p(e~âmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
. , 

.;, qual,quer outra forma não prevista neste Edital. 

8 . 2 , l  O(s) dirigente(s) .das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes s,uficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: ,. 



a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

, ., 
1* . ' . . .., . . ' .. . . 

8 . 2 .  Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

'i 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto no I, Conjunto 
n V  e Conjunto n", sendo os 2 (dois) ÚItimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

\ 

dita1 da Concorrência n o  -- / -SSR/MC 
. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do 

Conteúdo: 
Conjunto no 1 - ~ocumentaqão de Habilitaqão: 
Habilitaqão Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
~e~ular ida 'de  Fiscal 

e Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 

Coniunto no 2: 

I 



ndicar a Razão Socia 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

- - 8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. \ 

8.3.3;~ecomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos.. essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 ~ntregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou altera'ção- dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 

.. pela .. proponente. , 
'. 4 

I 

8 6  Todos os d&ukentos, incluindo as declarações e at&tados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 

"que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

, ' 

' 8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
-........,...,.emendas, -ou .snt~eiinhas,- mesmo-~.am.,ressalvadas -... e, .dwerão ser .preferencialmente. 

datilografadas ou impressas em papei'iamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

\ .  

8.7 O conteúdodos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de-Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da :Proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas esiar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
sup&iior direito. 

. , 

' 8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
'cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

... 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma 

, . 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastan 
para a prática daquele ato. 

k2 
. . 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
. Técnico, bem como os, trabalhos .a. serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 

.. Porfaria .MC 1-1-81 I., -de 2911 2/97, DOU-!.de. 3011 2/97, .suas alterações, legislação .específica, 
bem &mo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior,. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessóeL públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das propónentes, que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente u y  representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a $4; exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 

... obrig we a sua s,ubs$tuição. 
I 
I I 

9:4.1.1 Cada propbnente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. : 

I 1 

I 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
. r--'rubricarLos invólucros fechados;--a-Documentaçã'o-de Habilitação e-as:P.ropostas das demais 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas ses&es públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, :de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o ,qual ficará anexo a ata da sessão. 

8 '  

9.43. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento., devendo.solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

'.,Presidente, para. boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

... - 
9.4.4 NO dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
sip-tultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a 

I 

pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros 



Capitulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladhs, \&os(' 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. , 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos .Documentos de 
Hiit3ilifaçBo pelos membros da  Comissão e por um representante.de .cada proponente, a 
sessãd será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. - 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos tiabilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: \ 

a)' interposiçáo de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) hterposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta eta,pa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário oficial da União, intimando as proponentes para: 

i .. I) 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 
/ 

... 9.5.2 A de que trata o subitern anterior, para os fins de cientificação dos 
proponentes, deverá conter , no mínimo, as seguintes informações: 

\ ' I 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

! ,  c)' .:.o número da Concorrência; 

:d) o se&ipo ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
i localidade/concorrência/serviço. 

9.5.j A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
dispon,ibilizida no s'ite do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9 . 6 : ~  proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases 
licitação. 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente. .. inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, saluo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

>.. , . .  . , . 

110. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias Úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a ,Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2,l Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos,' 

.. / i . . 
10f2.2 O resumo dbs atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 

..'a sessão. 

10.3 A, Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 

;::pofilo-~aliaade :cde..prestaqão . d o ~ ~ ç e ~ i ~ ~ ~ f p r o c ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ . ~ j . c á I ~ ~ . ~ o ; : ~ : ~ o ~ f o r m e ~ i e ~ t ~ b e ~ e ~ i d o  no 
sibitem 10.7 deste Edital. 

10.Q Somente 'serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de - 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para ,os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo'C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nQ2.108196, de 2611 2/96 - ~egulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5;A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
. ~ ra ios tas  Técnicas, lavrando a corréspondente ata. O resultado da avaliação das ~ r o ~ o s t a s  
Técnicas será publicado, .por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

..- 
.-. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e 
objetivos da licitação. 



, , 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
: horas, observhdo o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do ~ecreto n32.795, . . 

de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pl-  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt r 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% r T r 8% 

40.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31. de outubro de 1963, 
destinado a serviço ~ 'ok ioso,  de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem' 

.,10.7.1.5., será:, 7 
! \ . . 

I' I 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)],  para 5% 5 T 8% 

b) condição Mínima: T = 5% I 

! 

, 

.7~l,~.A-A+pontu.ação ::C.,4.: r,elativa.! ao.~~.per.cen.f~l:,do.~~tem.po .total :,diário.-.de j~fufu.nc.i~~ammenI~QQda 
issora destinado a programas culturais;~~#tí~icos e jornalísticos -proclbzidos e gerados na 

própria ,localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) J (%T + 2)], para 2% s T _< 4% 

b) Condição ~ í n i m a :  T =,2% 

10.7.1.5 A,ponhação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
. 8 

' \ .  emiskora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
:outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
ex&ução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% I T r 4% 



#"' 3 g-',h:>),, 
<-. 
! I .  . . 

.I -.-----L ! 

i 
i\ ---- / . ? 

b) Condição Mínima: T = 2% I.. ..S 
,. *.,b,*,.' a 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
ein caráter definitivo, será: 

a.) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 r Pz r 36 

b) Coridi@o Mínima: Pz = 36 meses 

M.7.2 À gmgramação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
##ativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
deteminado pelo art. 28 do Decreto 1-1-2.795, de 31 de outubro de 1963. 

\ 

1'0.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarã'o automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. . 

I 

I I. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11 .I Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
1 Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 

, i três dias úteis de antecedência, -a sessão pública para ,abertura das Propostas.. de prego pela 
Outorga. 

I I .? No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela. outorga, a:Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes-cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do seriiço, I 

11 .S'Proceder-se-á então' a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de . , 

;. cada'proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o: Edital e seus Anexos. 

/ 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de P r e p  pela Outorga em desconformidade~com o , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitaç 



c 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo.,\íalor seja . 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço. pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x . [ (Vof - Vmin) I Vof J (Grupo de enquadrament0.B) 
PP = 78 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela. Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar ppr escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. I 

11.7 "CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será consiherada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada .e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtivq'ó maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

.. I' i 
' ,  

VP = (0,90 P? +.0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 i?? + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

i; VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, I 

I 

VP : Valorb ponderado , aas . pontuações~Ma'~Prop~stá~~Tecnica e da:7Pioposia de LF reço pela 
Outorga da proponente; 
PT :.Valor da pontuação da Proposta Técnica'da proponente; 
PP!: Valor da pontuação da Proposta de Preço peta Outorga da proponente. 

11.8 ocorrendo, em r~la.ção a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concl.uída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
'..; constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 .,O Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resukado final, sem que eles'tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as. providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 



12.1 A concessão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 1 I .7.1. 

1 

12.1. I O Ministro das Comunicações, á vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 

. .. .,<.." serviçp. , . -. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÁO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
/ 

12.2 A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa d e  fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

I 
1 
I 
1 
I 

I 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

I 

f1 

12.3 O contrato: de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, po( localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
'Capítulo 1 deste Edital. 

i ,c "~ 

12.4 A assinatura dg Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
.,após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

! I 

/' I 

l i : 5  A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
.'partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da concessão. 

12.6 O Ministéri~~das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7., com 10 (dez) dias de antecedência; 

l i . 7  Se a empresai vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
da& ~omunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Técnica e Proposta de e,-eço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.844 empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito; ou- no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
.convocaçáo, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



', - - - 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o ~on'trato, nas* : 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 

. . . 2". nesfe,,Edital e na legislação que regukesta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do extrato do contrato, até o quinto dias útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

I 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido,, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. I 

l1 

13.1 Dos atos da Corgiissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo'de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 

,.casos .de: ' ., 
i 

I ' I  

/ i 

aj  habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

' 1 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida. representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

j .  . . 

13.2.1 A representação - será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. ,,., 

13.3.0s recursos previ&os nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente;com relação a localidade de prestação de serviço. 

. , 

13.3:~ Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
setyiço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

/ 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nqs moldes dos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão, que podará0 impugná-lo no prazo ,de 5 

I 

(cinco).dias úteis. 



13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; . , >  . ,  . 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1..,deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebidqo recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das ~omÚnicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O ~inistro.  das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

-. . 
I J 

.>13.6Na fluência dds prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nqs Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão tervista dos autos. 

1 

13.6:l As secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das I 5 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
; Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
\ ,  

í4 .  PENALI~ADES : 

14.TA eventual desistênda da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da Primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 

.,,, a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 
.,estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a seguinte penalidade: r 

14.1 .I .rnulta.de 10 '(dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para'assumir~ 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: 

a) ádyertência; . - ,  .. . .. . 

b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

" perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
c 

cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. -, 

14.3 ,;0correndo. o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das ' 
~ornbnicações,'a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o' Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento dahbrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades..\por infração na execução do serviço estão. previstas nas leis, 
regulamentos e di~posições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 

<previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 
I : \ 

i .  

1 5 .  DISPOSIÇOES FINAIS 

, 15.1 Nos casos ep-i que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão ~ s ~ e c i a l  de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
e;habiljta@o~:de proponentes; na ~~~~in'i~~éri~:~das'C~municações;::~~*~B~~~lialDF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos c$lculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula; arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco) . 

.., 15.4A ~omissáo Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 

<.' 



k;3 
16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 fiNEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; . - 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do ~ontràto de Concessão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

\ 

Brasília - DF, 05 de novembro de 2001. 

I , 
Pimenta da Veiga 

Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO .. .:,-, 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



-.L_ .- . . 
: ANEXO I i 

EDITAL DA CONCORR~NCIA N.O. 15812001 -SSRIMC 
%. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DE SERVIÇO 

ESTADO: RIO GRANDE DÒ SUL 
... --. 

Localidade de Exmção Potencia Efetiva 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÁO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado . , , e que não ,excederá os 
lirhtes fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
.. Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 

Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso. 

i c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
- - mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 

outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei $2236, de 28 de fevereiro de 1967; 

I I 

.d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 

, Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum,.dit.igente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radioaifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 

. .  @"érsas, e m  exgesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nW36, de 28 de 
!fevereiro de 1967, besmo que a proponente venha a ser contemplada com a 

, outorga. 

9 

/ (local e data) 
' 1 

j .  (nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



.. 
.. .. -" . ! ANEXO III 

Modelo de Proposta ~écn ica 
- I 

Razão Social da Proponente: ' CNPJIMF: 
Edita1 da ~ o n c o r r ê n c i a n ~  -SSR/MC localidade: -*. UF: 

. . . -- .. -_ . __ _ <-.: --' - 

1. ~ e m ~ b  total diário de funcionamentoda emissora (A): '--. (minutos) 
. . 

.. - .. 

2. Programas jornalisticos, educativos e inf'ormativos 

/ I  Data: 

3. Serviço noticioso 

: i  
Programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

>. : 
\ Programas de serviço noticio60 

( % ) 
, (B/A)x100 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

Ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

.' (%I 
(B/A)xl00 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%I 

. (B1A)xIOO 



5;~et -v i~o noticioso~prod~zido e gerádo. na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(%I 
(B1A)x I O0 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 80 Qual pertence a localidade objeto da 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
- minutos (B) 

Prazo para iniciar execuçã6 do serviço em caráter definitivo 

'v: . ,p\ 
I .  

meses 



ANEXO IV 

.MODELO DE'PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCAL-IDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razão Social da Proponente: .. , ,., 

2. CNPJIMF: 
,\ 

3: Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor ~robosto: R$ 

i algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

c ,. ". 
2a ~ai;c&la: R$. 

.! algarismo e por extenso: 
I . 

I .  .' 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente - 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

.POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
u ~ i Ã o  E A PARA EXPLORAR O SERV.IÇ0 
DE RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS, NA CIDADE 

- D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" , 
representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
concessão qutorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" pyblicado no Diário Oficial da União de de de 

I 

I para 
explÓrar o serviço de, na cidade d , 

Estado d , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
'dáusulas seguintes: 

ClbisuJa Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
excbivictade, na c lade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, cdm finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
P&s s subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

rafo irriico - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
-SSFüMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

sionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 
.. . . .- 

. I.. 

2p- A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
rtir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 

- 

Cláusula - A concessionária é obrigada a: 

a) executar, o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
.,., C~m,unicações; 

b) .submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data 
do extrato deste Ccintrato de Concessão; - 

I 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização. expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos,, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Reguldmento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) sol.icitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
' poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretona ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem ,ex,ercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 

' 

tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
..,do.qual decorra for4 especial; 

I . . 
: > 

I' 

jf &licitar prévia autorização do Ministério das Comunicaçóes para modificar seus atos 
,.'constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

i ' I ' I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
,- .. habilitaçao edqualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
ser'viço; 

n) obadecer,:na organ'ização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacidnais fixadas pelo Ministério das Comunicações; -. 
o) criar, através .da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 

'; eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) .submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições 
leis, decretos, regCjlamentos, portarias, instruç6es ou normas que existam 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

, . 
, , 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

~láusuta 4a - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalistico; 

I 

,! 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de ,outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto 4, n.ãQ incluindo o relativo a letra "f" desta cláusula; . 

8 1 

!: 
.e) destinar,,diariamente, o percentual de % do tempo total 
diario de funcionar(ent0 da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52:795, de 31 de oútubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
,.não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

9 destinar, diaria~ente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 

. . 
6 .  ':.,:-'c:. ' :pinafisticos:, praduzid~s->:;e <i:gerados.*l~rp~ópfi~~:I~calid~~e. ,:de:<exec3çao +~..~o.-.servirp, .:o,~. ,.no 

rnhnicípio aoqual a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cIAusula; 

\ .  

g) destinar, dianamente, o percentual de % do tempo total 
diário.de funcionamento .da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, 'de 31 de outub,ro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

. , . . .  , 
.h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os prog'ramas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

m) 6b.edecer as instruções baixadas pela J~stiça.~leitoral; referentes a propaganda eleitoral; . . , 

n) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

, 
o) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

q) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 
I 

r) manter'em dia os registros da programação; 

B) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontqam presentes nesta cláusula. 

, J 

!i 

..Cláusula 5a - ~ ~ ~ r o b o n e n t e  que estabelecer na sua Pbposta Técnica o tempo mínimo para 
fut-icionamento da /emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
fdicionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
..qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
pr6postos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

1 

Cláusula 6a - A concessionária recolheu o valor de 
. .. ,.. .., " '  ..:,e,: ,;:1:5c,., 7;.13,;'n 

R$ 
. ... . ,.2pelospagamento:: daGprirneira. p.arcela d o  va'ior 

total da .Outorga. * 

~lá'usula 7a - A:".: concessionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente à segunda parcela 

do valor da outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

., serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula ga - O Ministério. das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concession~ria de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as 
exigências do proksso técnico-científico, tendozm vista sua maior perfeição e o ?ais alto 
rendimento dos serviços. 



Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nac!onal ou de necessidade dos serviços federais. ' . . . .  . - 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 1 Za - A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 

- serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. , 

I 

Cláusula 14a - '. Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério 
aas comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: I ,C 

L I 

a) advertência; 

,, ' b) multa de $J (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e-impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

, Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

- 
Cláusula 15ia,+, '0 não pabamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

. , 



,+- 
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Cláusula 17= As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

, Cláusula I 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Clákula I Sa - As..partes elegem..o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: ..,. 

Anexo I : Edital de Concorrência ng / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 

I Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual te& e forma, que contém folhas todas numeradas e 
rubricadas, comiexceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - 
ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

. - .  
Ministro das ~omuqicações~ Concessionária 

.. ,' .. 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n W o  CP.F) a quem outorga poderes para 

' representá-la em todos os atos da Concorrência n" 1 -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela O.utorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

\ ' i 
(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal@) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a,indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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